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APRESENTAÇÃO 

 

O estudo sobre a ética no universo da Administração Pública é relevante, visto que o comportamento ético é tido 

como o ideal atribuído a um agente público. Contudo, o grande desafio está em fazer com que os profissionais atuem sempre 

pautados pelos códigos de ética, passando segurança e confiabilidade em relação aos serviços prestados.  

A atualização contínua se mostra relevante, não apenas para o aprimoramento profissional e pessoal, como também 

para fornecer uma satisfação à sociedade de como estão sendo empregados os recursos que são disponibilizados para garantir 

os anseios da população.  

Este curso surge com o objetivo criar a cultura de conduta ética por meio de estudos sistemáticos; difundir o Código 

de Ética aos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo, no intuito de promover uma postura homogênea entre 

todos os integrantes de um determinado local de trabalho e promover a motivação e o interesse em cumprir os seus deveres, de 

acordo com que a função pública requer. 

 

CONTEÚDO DO CURSO 

 

Primeiro dia 

 Conceito de ética; 

 Conceito de moral; 

 Moral x direito; 

 Ética na iniciativa privada 

 Cultura organizacional ética e íntegra; 

 Ética na Administração Pública 

Segundo dia  

 Responsabilidade civil, penal, administrativa e ética dos servidores públicos. 

 Percepção das legislações pertinentes: Lei n.º 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); Lei Complementar n.º 840/11; 

Código Penal e Decreto n.º 37.297/2016; 

Terceiro dia 

 Código de Ética e Conduta dos Servidores do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Portaria nº. 63/2023. 

Quarto dia 

 Temas de interesse na conduta ética: 

o Conflito de interesse - Lei n.º 12.812/2013; 

o Presentes e brindes – Decreto n.º 10.889/2021; 

o Participação em eventos – Decreto n.º 10.889/2021; 

o Tráfico de influência – CP art. 332; 

o Lei Anticorrupção – Lei n.º 12.846/2013 

Quinto dia 

 Controle da conduta do agente público: 

o Controle interno e controle externo; 

o Controle popular; 

o Controle judicial. 

 Transparência; 

o Conceitos e princípios; 

 Percepção da Lei de acesso à informação (Lei Distrital n.º 4.990/2012/ Lei n.º 12.527/2011). 
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ÉTICA E MORAL 

 

ÉTICA 

Etimologia - Grego Ethos – modo de ser, perfil de uma pessoa, jeito, caráter, comportamento. 

“é a ciência da moral ou aquela que estuda o comportamento dos homens na sociedade. A ética, no entanto, 

representaria uma abordagem sobre as constantes morais, aquele conjunto de valores e costumes mais ou menos permanente 

no tempo e uniforme no espaço. Em outros termos, ética é a ciência de uma forma específica de comportamento humano.” 

(Lopes 1993). 

É o ramo da filosofia que busca estudar e indicar o melhor modo de viver no cotidiano e na sociedade.  

Teoria, regra, princípio, universal. 

“A ética é parte da Filosofia. Considera concepções de fundo acerca da vida, do universo, do ser humano e de seu destino, 

estatui princípios e valores que orientam pessoas e sociedades. Uma pessoa é ética quando se orienta por princípios e convicções. 

Dizemos, então, que tem caráter e boa índole.” (Leonardo Boff, 2004, p. 37) 

 

Ética e seus sentidos. 

Primeiro sentido: conjunto de normas e valores de uma tradição social 

Por vezes, a história de uma palavra, sua etimologia, ajuda a entender seu sentido. "Ética" vem do termo grego ethos, 

que tem dois significados diferentes, mas que podem ser relacionados. Um primeiro significado é o de casa ou morada. O segundo 

é de hábito ou comportamento que resulta da repetição constante. 

O primeiro sentido de ética, portanto, é de conjunto de valores e normas consolidados por uma tradição ou hábito 

socialmente reforçados, transmitidos e controlados. Nesse sentido, não existe sociedade humana (uma nação, uma cidade, um 

grupo específico) que não tenha uma ética, que não tenha um conjunto de normas e valores que pretenda guiar a conduta dos 

seus membros. Sendo assim, não existe ser humano sem ética. 

 

Segundo sentido: a Ética como área de estudo 

A ética é a parte da filosofia que trata da reflexão sobre os princípios que fundamentam a moral. Pode ser entendida 

como uma teoria filosófica ou científica. De acordo com Bauman (1997) ética é um código moral que pretende ser o único conjunto 

de regras de conduta harmonicamente coerentes ao qual toda pessoa considerada moral deva obedecer. De acordo com Holanda 

(2010) a ética é o estudo dos juízos de apreciação referentes à conduta humana suscetível de qualificação do ponto de vista do 

bem e do mal, seja relativa à determinada sociedade, ou seja, de modo absoluto. Para Vázquez (2002) ética é a teoria ou ciência 

do comportamento moral dos homens em sociedade. É um conjunto sistemático de conhecimentos racionais e objetivos a respeito 

do comportamento humano moral. 

 

Terceiro Sentido de Ética: conduta racionalmente justificável 

Para esse terceiro sentido, uma ação é considerada eticamente correta se for justificada racionalmente. Isso quer dizer 

que alegar que "todo mundo faz assim" não significa que esteja correto eticamente. A expressão "explica, mas não justifica" nos 

ajuda a elucidar um pouco mais esse terceiro sentido de "ética". Ética aqui tem a ver não com a explicação de como as pessoas 

de fato agem ou de como as coisas acontecem frequentemente, mas com o modo como as pessoas devem agir, com a justificação 

racional do que se faz. 

Quando dizemos que ética é a conduta justificada racionalmente, pressupomos certamente o conceito de 

"racionalidade". É muito comum, quando nos indignamos com alguma ação que consideramos antiética, que chamemos aquele 

comportamento de "absurdo" ou "sem cabimento". 

O ser ético é realizar a sua auto avaliação, procurando corrigir seus vícios, melhorando seu comportamento e 

aprimorando suas relações interpessoais. Ser ético é uma constante busca de aprimoramento da conduta pessoal e profissional. 

Ser ético é respeitar as diferenças e exaltar as boas práticas morais e éticas. Segundo Valls (1993), a ética é daquelas coisas que 

todo mundo sabe o que são, mas que não são fáceis de explicar quando alguém pergunta. 
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MORAL 

Etimologia – Latim Morales, relativo a costumes. 

Hábitos, costumes, tradições e tabus. 

A moral é fruto do padrão cultural vigente. E este varia com a história e a geografia.  

“A moral é parte da vida concreta. Trata da prática real das pessoas que se expressam por costumes, hábitos e valores 

culturalmente estabelecidos. Uma pessoa é moral quando age em conformidade com os costumes e valores consagrados. Estes 

podem, eventualmente, ser questionados pela ética” (Leonardo Boff, 2004, p. 37).  

Moral, segundo Aranha (1993), é o conjunto de regras de valor admitidas em determinada época ou por um grupo de 

homens. Portanto, Moral são regras adquiridas através da cultura, da educação, da tradição e do cotidiano, e que orientam o 

comportamento humano dentro de uma sociedade. Etimologicamente, o termo moral tem origem no latim morales, cujo 

significado é “relativo aos costumes”. As regras definidas pela moral regulam o modo de agir das pessoas, sendo uma palavra 

relacionada com a moralidade e com os bons costumes. Está associada aos valores e convenções estabelecidos coletivamente 

por uma cultura ou sociedade a partir da consciência individual, que distingue o bem do mal, ou a violência dos atos de paz e 

harmonia. Os princípios morais como a honestidade, a bondade, o respeito, a virtude, entre outros, determinam o sentido moral 

de cada indivíduo. São valores universais que regem a conduta humana e as relações saudáveis e harmoniosas. 

 

A MORAL se fundamenta na obediência a normas, tabus, costumes ou mandamentos culturais, hierárquicos ou 

religiosos recebidos. 

A ÉTICA, ao contrário, busca fundamentar o bom modo de viver pelo pensamento humano. 

 

 Ética Moral 

Origem  Universal.   Cultural.  

Tempo  Permanente.   Temporal.  

Uso  Teórico.   Prático.  

Exemplo  João teve uma atitude antiética ao furar 

a fila do banco.  

 No Brasil é imoral ter mais de uma esposa, enquanto em 

alguns países como a Nigéria é moralmente aceito. 

 

Relativismo cultural é um método de pesquisa que serve para descrever, analisar e avaliar a cultura de um grupo 

humano baseado em termos e valores daquele grupo.  É não julgar a cultura do outro a partir da sua, ou seja, não julgar o outro 

a partir de sua própria visão, como se ela tivesse que ser copiada por todos, e também que não exista a expressão “cultura 

melhor” ou “cultura pior”.   

Ex.: No Brasil, as mulheres usam biquíni na praia, no Oriente Médio as mulheres usam burca. 

Etnocentrismo: a cultura correta é apenas a sua, considerando todas as outras em um plano inferior.   

Ex.: Os portugueses quando chegaram ao Brasil consideraram os nativos seres inferiores. 

 

 

ÉTICA EMPRESARIAL 

 

EMPRESA VISA LUCRO 

 

A ética empresarial determina a moral e a conduta dentro das empresas. 

Cultura organizacional, cultura empresarial ou cultura corporativa são os termos que definem o conjunto de hábitos e 

crenças firmados por meio de normas, valores, expectativas e atitudes compartilhados por todos os integrantes de uma empresa. 

A cultura organizacional é o reflexo da ética e da moral que a empresa possui, ela orienta de forma natural os caminhos a serem 

seguidos. É ela quem guia as decisões e prepara a empresa para o futuro.  

Componentes da cultura organizacional de uma empresa: 
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 Pressupostos - São as crenças e sentimentos ainda inconscientes, mas presentes nos colaboradores da empresa.  

Valores compartilhados - É composto pelos valores importantes para a empresa e que definem a razão pela qual o 

time desempenha suas tarefas. É um nível com grande influência na tomada e justificação de decisões. 

 Artefatos - São os símbolos, práticas de gestão, serviços, histórias e padrões. São as coisas mais concretas que 

conseguimos observar em uma empresa. 

 Histórias e mitos - A cultura organizacional é construída por meio de narrativas. Esses relatos podem ser baseados 

em fatos reais e eventos passados, como as histórias, ou serem mitos, criados com base em algo que realmente 

aconteceu, mas levemente distorcidos. As histórias ajudam a ilustrar e transmitir os valores e normas da organização. 

Já os mitos reforçam crenças e ajudam a construir identidade da empresa de forma mais simbólica.  

 Rituais e cerimônias - Eventos especiais e cerimônias para marcar conquistas e datas específicas fazem parte dos 

rituais e cerimônias, um dos componentes da cultura organizacional. Essas situações podem ser recorrentes ou pontuais, 

grandes comemorações ou reuniões rotineiras. O importante é que proporcionem um momento de encontro e que 

reforcem valores culturais.  

 Símbolos materiais - Tudo aquilo que a organização comunica de uma maneira não verbal são considerados 

símbolos materiais. Aqui entram a disposição do ambiente, a arquitetura da empresa, as tecnologias utilizadas etc.  

 Linguagem e comunicação - Este ponto se refere à forma com a qual uma empresa escolhe comunicar sua 

identidade e se relacionar com seus funcionários. Quando falamos de linguagem e comunicação estamos nos referindo 

aos discursos, aos símbolos verbais, à maneira de representar a empresa e seus valores.  

Conhecer o que é cultura organizacional não é suficiente, é necessário saber também como ela é transmitida entre os 

membros que a vivem. Isso implica que entender o processo de socialização em uma organização é dar um grande passo no 

conhecimento da cultura da mesma. O conceito de socialização é descrito por Schein (1988, p. 54) como “o processo de assimilar 

práticas, ser treinado e doutrinado e de aprender aquilo que é importante na organização ou em qualquer unidade da mesma”. 

A socialização surge justamente para facilitar esse ajustamento entre membro e organização familiarizando-o com a cultura 

organizacional. 

A ética empresarial é o ramo da ética diretamente ligado às empresas, que é referente à conduta ética das empresas. 

Em outra palavra, as ações praticadas pela empresa visam o bem e impactam positivamente sobre o meio. 

Da mesma forma que a ética estabelece leis que orientam as ações dos indivíduos, a ética empresarial determina a 

conduta de uma empresa, seja ela pública ou privada. A ética empresarial fortalece uma empresa, cria uma coerência entre seus 

princípios e valores, melhorando a sua reputação e tendo também um impacto positivo nos seus resultados. 

Uma empresa ética favorece a sociedade, é justa com seus fornecedores, clientes, funcionários, sócios e até mesmo 

com o governo. A ética empresarial é uma prática essencial de uma empresa, assim como a responsabilidade social e 

responsabilidade socioambiental. Um dos grandes benefícios da ética empresarial é seu reconhecimento pelo cliente e pela 

sociedade como um, sendo estabelecida uma relação de confiança com a marca. 

 

ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

ESTADO  

“Ente personalizado, apresentando-se não apenas exteriormente, nas relações internacionais, como internamente, neste caso 

como pessoa jurídica de direito público, capaz de adquirir direitos e contrair obrigações”. 

José dos Santos Carvalho Filho 

Elementos: 

 Povo: é conjunto de nacionais, natos ou naturalizados, do Estado, ainda que residentes no exterior, que representam o 

elemento pessoal do Estado.  

 Território: é a base física definida do Estado sobre a qual se estabelece seu povo. É nessa porção espacial delimitada que 

o Estado exerce sua soberania 

 Governo: é o conjunto de pessoas que exercem o poder político de um Estado, determinando suas orientações políticas 

para a sociedade.  

mailto:professorpa@gmail.com


ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Professor Paulo Alexandre – professorpa@gmail.com - 5 

 Soberania: Este elemento se revela através de três direitos, o primeiro o de celebrar tratados, o segundo de enviar e 

receber representantes diplomáticos e o terceiro o direito de fazer guerra. 

 

Nação: é a reunião de pessoas, geralmente do mesmo grupo étnico, que falam o mesmo idioma e 

tem os mesmos costumes, formando assim, um povo. Uma nação se mantém unida pelos hábitos, 

tradições, religião, língua e consciência nacional. 

População: é o conjunto de indivíduos estabelecidos em caráter permanente no território do Estado, 

incluindo os estrangeiros e apátridas que se localizarem no território do Estado. 

 

GOVERNO 

É o modo pelo qual o Estado é administrado, como são definidas as diretrizes e os objetivos gerais de atuação e fixadas 

as políticas que irão orientar e guiar a atuação administrativa dos fins pretendidos pelo Estado. Conjunto de órgãos constitucionais 

responsáveis pela função política do Estado. Está relacionada com a função política de comando, coordenação e de fixação de 

planos e diretrizes de atuação do Estado (políticas públicas). 

 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Segundo Di Pietro (1999) a administração pública não é apenas uma máquina que realiza o trabalho do governo. Para 

essa autora, se a administração pública tiver relação com os problemas do governo, é porque ela está empenhada em obter os 

fins e objetivos do Estado. A administração Pública é o Estado em Ação, é a atividade que desenvolve a vida em sociedade pro 

meio da ordem, da segurança e da subsistência, ou seja, mantém o bom relacionamento entre os membros de uma sociedade. 

 

“Administração Pública é todo o aparelhamento do Estado, preordenado à realização de seus serviços, visando à satisfação das 

necessidades coletivas”.  

Hely Lopes Meirelles 

“Administrar é gerir os serviços públicos; significa não só prestar serviço executá-lo, como também, dirigir, governar, exercer a 

vontade com o objetivo de obter um resultado útil”.  

Bandeira de Mello 

 

Código de Ética 

É um padrão que serve de guia para a conduta de um determinado grupo. É um conjunto de princípios, assumidos 

publicamente, que orientam determinadas atividades, de acordo com os anseios sociais por honestidade, solidariedade e correção.  

O código deve ser posto em relação, por um lado, com a lei e, por outro, com a moralidade em sentido mais amplo. 

Um código de ética não pode, obviamente, pôr-se fora ou além da lei: não pode servir como desculpa ou meio para legitimar 

comportamentos que a lei proíbe. 

Pontos a serem observados quando da elaboração de um Código de Ética: 

 Explicitar os valores afirmados por um grupo e, em seguida, dar uma concretude maior a eles por meio de normas 

que sirvam de instrumentos para realizar os valores afirmados. 

 Cuidar para não ser entendido, primariamente, como um instrumento disciplinar e repressivo. 

 Cuidar para que não esteja voltado exclusivamente para “quem não tem ética”. É bem provável que o inverso 

seja mais verdadeiro. 

 Articular princípios ou valores que frequentemente entram em choque, colocando-os em perspectiva, a fim de 

reconciliá-los ou priorizá-los. Isso pode ser útil na resolução de dilemas morais1, vividos justamente por aqueles 

que procuram se conduzir eticamente. 

 

 

 

Códigos de ética na Administração Pública 
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 Portaria n.º 63/2023; 

 Decreto n.º 37.297/2016; 

 Decreto n.º 1.171/94; 

 Lei Complementar n.º 840/11; 

 Lei de Acesso à Informação Lei 12.527/2011; 

 Lei anticorrupção Lei n.º 12.846/2013; 

 Lei 14.133/2021; 

 Código penal; 

 ... 

 

Ética na administração pública 

A ética na administração e a moralidade administrativa não representam senão uma das faces da moralidade pública 

que se sujeita ao controle social, pois a moralidade é encontrada nos julgamentos que as pessoas fazem sobre a conduta e não 

na própria conduta. E tratando-se de moralidade pública, torna-se imperioso reivindicar-se alto grau de generalidade e 

autoridade, resultando, então, do julgamento respectivo, em caráter objetivo e público, não um ato individual e privado. As leis e 

normas são de caráter impositivo, tendo o agente público o dever de cumpri-las, e tendo que responder pelo seu não 

cumprimento. Já a conduta ética é de caráter pessoal e o agente público tem a responsabilidade de ser ético, porém sem jamais 

deixar de respeitar e cumprir o princípio constitucional da moralidade administrativa (LOPES, 2018). 

A ética na administração pública está relacionada com a conduta dos gestores que ocupam seus cargos, sendo que 

esses gestores devem agir conforme normas éticas, exibindo valores morais para o atendimento da sociedade. Estas atividades 

não podem distorcer as finalidades dos órgãos estatais na administração pública, que estão submetidas às leis que são 

constitucionais. Todo esse aparato de normas objetiva uma conduta ética e moral por parte de todos os agentes públicos que 

servem ao Estado. (MATIAS-PEREIRA, 2010) Para Martins (2000) o Estado deve existir para atender as demandas da sociedade, e 

não que seus agentes se utilizem dele para benefícios próprios, já que hoje a sociedade está intensificando a cobrança da ética 

dentro da administração pública. Os casos de corrupção dentro do serviço público representam falta de caráter de alguns 

funcionários que não trabalham de forma ética (AMORIM, 2000). 

 

MORAL E DIREITO 

 

Direito e Moral são palavras que dizem respeito ao comportamento humano em sociedade, em grupo no mundo. A 

Moral é um conjunto de regras costumeiras de determinados grupos e/ou nações; Já o direito procura impor condutas de 

comportamento humano sob pena de sanção. 

Existem normas jurídicas que nascem de preceitos morais estabelecidos pelos costumes de um determinado povo. Mas 

não seria correto afirmar que todas as leis de uma região possuem conteúdo moral. Basta citar que existem normas amorais 

(alheias ao campo da moral) que são jurídicas (por ex., as normas de tráfego aéreo), bem como normas que tutelam fatos 

considerados imorais pela maioria da sociedade e que são, à luz do Direito, perfeitamente legais. 

É impossível falar da relação entre o Direito e a Moral sem mencionar a “Teoria do Mínimo Ético”, defendida por 

vários filósofos e doutrinadores do Direito. Tal teoria classifica o Direito como uma parte da Moral, ou seja, os valores jurídicos 

seriam, antes de tudo, valores morais. O Direito não seria nada mais que um conjunto de normas morais consideradas essenciais 

para a sobrevivência da sociedade. Desta maneira, apenas alguns valores morais, devido a sua importância, necessitariam de uma 

forma especial, transformando-se em normas jurídicas. 

A teoria do" mínimo ético (Georg Jellinek)," consiste em dizer que o Direito representa o mínimo de moral imposto para 

que a sociedade possa sobreviver. Como nem todas as pessoas levam em consideração a moralidade de um ato ao praticá-lo, ou 

seja, sempre existe um violador da moral, surge então a figura do direito, como instrumento de imposição das normas de forma 

mais rigorosa. 

 

Distinção 
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Distinção entre Direito e Moral Direito e a Moral são dois parâmetros, duas determinantes de condutas socialmente 

corretas, cada um com suas características e formas de imposição diferentes, mas que estão sempre juntos, de alguma forma. A 

ideia de que tudo que é direito é moral nem sempre é verdadeira. 

O Direito pode tutelar o que é amoral (o que não é moral nem imoral), como a legislação de trânsito, cuja alteração 

não afetaria a moralidade, e até mesmo o que é imoral (o que vai contra a moral), como por exemplo a divisão do lucro em 

valores idênticos entre os sócios, por mais diligente que seja um e ocioso o outro. 

 

 

RESPONSABILIDADE DO SERVIDOR PÚBLICO 

 

 

Art. 181. O servidor responde penal, civil e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições. 

§ 1º As sanções civis, penais e administrativas podem cumular-se, sendo independentes entre si. 

§ 2º A responsabilidade administrativa do servidor é afastada no caso de absolvição penal que 

negue a existência do fato ou sua autoria, com decisão transitada em julgado. 

§ 3º A responsabilidade administrativa perante a administração pública não exclui a competência 

do Tribunal de Contas prevista na Lei Orgânica do Distrito Federal. 

 

 

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA 

A responsabilidade administrativa é apurada no âmbito da própria Administração e apenada com sanções de natureza 

administrativa, denominadas sanções disciplinares, impostas pela autoridade administrativa. Assim, a transgressão praticada no 

âmbito do administrativo pelo servidor público civil pela própria administração pública, onde está ira instaurar o procedimento 

apropriado, geralmente sendo sindicância ou processo administrativo disciplinar, os quais deverão seguir os princípios 

constitucionais, sob pena de nulidade, tais como contraditório e ampla defesa, os quais estão previstos na Carta Magna, da 

seguinte maneira: “artigo 5º LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados 

o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”. 

 

RESPONSABILIDADE PENAL 

O conceito de servidor público utilizado no Código Penal, trata-se de um conceito “latu sensu”, ou seja, em sentido 

amplo, consoante disposição do artigo 327:  

Art. 327 – Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou sem 

remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  

§ 1º – Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade paraestatal, e 

quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para a execução de atividade 

típica da Administração Pública.  

§ 2º – A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste Capítulo forem 

ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão da administração 

direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação instituída pelo poder público.  

Portanto, para efeitos penais, basicamente, basta estar no ambiente da Administração Pública, exercendo funções para 

a mesma, que já poderá se enquadrar como servidor passível de responsabilização penal, caso este incorra em crimes previstos 

como ilícitos penais no exercício da função, tido estes pela doutrina como crimes funcionais.  

A título exemplificativo os crimes poderão estar no Código Penal, o qual traz em seu bojo, ilícitos refere crimes contra 

a Administração Pública, crimes praticados por funcionário público contra a Administração em geral, crimes contra as finanças 

públicas; na Lei nº 4.898/65 que arrola condutas qualificadas como abuso de autoridade e também na Lei nº 14.133/2021. 
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Ação Penal Pública – é aquela cujo titular do direito de ação for o próprio Ministério Público, isto é, o Estado 

propriamente dito, na figura dos promotores de justiça ou dos Procuradores da República que visa a tutela dos interesses sociais 

e a manutenção da ordem pública, exercendo esse direito por meio da denúncia. 

O Código de Processo Penal estabelece regras de procedimento especiais para os processos referentes aos crimes de 

responsabilidade dos funcionários públicos (artigos 513 a 518). 

A – Oferecimento da denúncia ou queixa: A inicial deverá observar os requisitos do artigo 41 do CPP, instruída, ainda 

com os documentos ou justificativas que façam presumir a existência do crime ou declaração fundamentada quanto à 

impossibilidade de fazê-lo (artigo 513). 

B- Autuação e notificação para resposta preliminar em 15 dias (artigo 514): Não sendo o caso de rejeição liminar com 

fundamento no artigo 395 do CPP, determinará o juízo a notificação do acusado para responder à acusação, conforme o artigo 

514 do CPP. 

C- Deliberação quanto ao recebimento ou rejeição da inicial: o magistrado terá duas opções: Rejeitar a denúncia ou a 

queixa, verificar hipótese do artigo 395 do CPP ou se concluir no sentido da inexistência do crime ou da improcedência da ação 

(artigo 516 do CPP). No caso se o juiz rejeitar a denúncia ou a queixa deve fazer um despacho fundamentado, se convencido, 

pela resposta do acusado ou de seu defensor. 

Ao receber a acusatória, ordenando, então, a citação do acusado para, em dez dias, responder à acusação com base 

no artigo 396 do CPP, ocasião em que poderá o advogado arguir preliminares e alegar tudo o que interessa á sua defesa. Neste 

caso não necessita de fundamentação do juiz. 

Contudo, a defesa prévia é dispensável quando a denúncia é lastreada em inquérito policial, em concordância com a 

Súmula 330 do STJ, pois nesse caso já há investigação prévia capaz de sustentar análise judicial da justa causa para o recebimento 

ou não da denúncia. 

D- Prosseguimento segundo os termos do rito ordinário (artigo 518 do CPP): Recebida a exordial, ordenada a citação 

do réu e apresentada a resposta do acusado, determinará o magistrado o prosseguimento do processo nos exatos termos 

previstos para o procedimento ordinário. 

 

RESPONSABILIDADE CIVIL 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

… 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos 

responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de 

regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

Código Civil - Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

Art. 43. As pessoas jurídicas de direito público interno são civilmente responsáveis por atos dos seus agentes 

que nessa qualidade causem danos a terceiros, ressalvado direito regressivo contra os causadores do dano, 

se houver, por parte destes, culpa ou dolo. 

 

Diferentemente da responsabilidade administrativa, igualmente da penal, a responsabilidade civil, guarda relação com 

pecúnia, ou seja, com indenização, sendo de aspecto patrimonial e não pessoal, estando a mesma disposta nos artigos 186 e 927, 

ambos do Código Civil de 2002, os quais dispõe que caso o sujeito cause dano a outrem, estará este obrigado a reparar. De outro 

giro, assim como ocorre no âmbito penal, a responsabilidade civil é apurada pelo poder judiciário, e caso se conclua pela 

responsabilização do servidor, o mesmo deverá reparar o dano que, por ação ou omissão, sendo esta dolosa ou culposa, causou 

a administração pública.  

Relevante ressaltar, que no caso de comprovação de eventual dano causado pelo servidor, deverá ser realizada a 

distinção do prejuízo, verificando se ele atingiu terceiros, ou tão somente a Administração Pública. Isso porque, se o prejuízo 
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atingir tão somente a Administração Pública, esta goza da prerrogativa da autoexecutoriedade, podendo ela mesma, sem 

autorização do judiciário apurar através dos procedimentos administrativos também a extensão desse dano, e punir como por 

exemplo, descontos em folha no limite possível ou mesmo ele caso queira ressarcir de forma direta a administração, desde que 

garantido o devido processo legal, como contraditório e ampla defesa, assegurados pela Constituição Federal, sob pena de 

nulidade posterior.  

Por outro lado, se o prejuízo atacar terceiros, alheios a Administração Pública, esta que responderá de forma objetiva, 

por previsão do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, no entanto, possuirá posteriormente direito a ação de regresso contra o 

servidor responsável pelo dano, caso este tenha agido com culpa ou dolo. Na ação de regresso, compete ao poder judiciário 

determinar que o servidor repare a administração, podendo inclusive decretar medidas como o sequestro de bens, perda de bens 

havidos ilegalmente, ou outras formas, com o intuito de indenizar, ou seja, reparar da melhor maneira a Administração Pública. 

 

Ação por improbidade não é Ação Civil Pública (ACP), nem espécie desta, uma vez que a primeira é prevista na lei 8.429/92 (Lei 

de Improbidade Administrativa — LIA) e a segunda na lei 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública — LACP). 

A Ação de Improbidade Administrativa não se aplica a aos direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos. Esta ação tem 

como finalidade a responsabilização do agente público ou particular, imputando sanções como perda da função pública, 

suspensão de direitos políticos, aplicação de multas e proibição de contratar com a administração pública, além do ressarcimento 

ao erário, entre outras. 

A Ação Civil Pública por sua vez tem sua finalidade voltada para a reparação do dano, postular a tutela dos interesses meta 

individuais, ou seja, proteger bens e direitos cuja titularidade recai sobre toda a coletividade. 

Quanto à legitimidade, o artigo 17 da Lei 8429/92 dispõe que Ação de Improbidade será proposta pelo Ministério Público ou pela 

pessoa jurídica interessada. De outra banda, a ACP poderá ser proposta, além do Ministério Público, pela Defensoria Pública, a 

União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, Autarquias, Fundações, Associações, Sociedades de economia Mista e 

Empresas Públicas. 

 

RESPONSABILIDADE ÉTICA 

A Lei Complementar n.º 840/11 fez alusão à responsabilidade civil, penal e administrativa do servidor público pelo 

exercício regular de suas atribuições. Pode-se colocar a responsabilidade ética como uma forma de apuração de uma conduta 

administrativa tendo em vista o caráter punitivo e suas consequências na carreira do servidor público, porém, segue rito distinto. 

A pena aplicada é a pena de censura e dentre outras particularidades a comissão de ética é a responsável pela aplicação 

da penalidade. A base da estrutura da conduta ética na administração pública vem dos deveres e obrigações previstos na LC 840 

e na Lei de Improbidade Administrativa.  

A conduta ética do servidor público não é apenas uma questão de comportar-se de acordo com o que é permitido. O 

essencial da conduta é a orientação interna que ele dá a suas ações: a motivação, o esmero, o gosto com que realiza seu ofício 

para cumprir seus deveres ou para fazer mais do que a função lhe prescreve. 

 

 

CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Segundo José dos Santos Carvalho Filho, pode-se denominar de controle da Administração Pública “o conjunto de 

mecanismos jurídicos e administrativos por meio dos quais se exerce o poder de fiscalização e revisão da atividade administrativa 

em qualquer das esferas de Poder”. 

Por sua vez, a Profª. Maria Sylvia Zanella Di Pietro dispõe que o controle da Administração Pública pode ser definido 

“como o poder de fiscalização e correção que sobre ela exercem os órgãos dos Poderes Judiciário, Legislativo e Executivo, com 

o objetivo de garantir a conformidade de sua atuação com os princípios que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico”. 

 

Classificação 
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 Quanto ao fundamento, à existência de hierarquia ou à amplitude: 

a) hierárquico – que resulta do escalonamento hierárquico dos órgãos administrativos; 

b) finalístico – aquele que não possui fundamento na hierarquia. 

 Quanto à origem ou ao posicionamento do órgão que o efetua: 

a) interno – realizado no âmbito da própria Administração ou por órgão do mesmo Poder que editou o ato controlado; 

b) externo – realizado por órgão independente ou de outro Poder do que efetuou o ato controlado; 

c) popular – efetuado pela sociedade civil ou pelos administrados em geral. 

 Quanto ao órgão que o exerce: 

a) administrativo – aquele que decorre das funções administrativas do órgão; 

b) legislativo – é o controle realizado no exercício da função típica do Poder Legislativo de fiscalizar1. Divide-se em 

controle parlamentar direto (exercido diretamente pelo Congresso Nacional); e controle parlamentar indireto (exercido pelo 

Tribunal de Contas da União); 

c) judicial – é o controle realizado pelo Poder Judiciário sobre a atuação da Administração Pública. 

  Quanto ao momento em que se efetua: 

a) prévio – é o controle preventivo realizado antes do início da prática do ato ou antes de sua conclusão; 

b) concomitante – ocorre durante o processo de formação do ato controlado; 

c) posterior – também chamado de subsequente, é o controle que ocorre após a conclusão do ato. 

  Quanto ao aspecto da atividade administrativa controlada: 

a) de legalidade ou legitimidade – procura verificar a conformação do ato ou do procedimento com as normas legais 

que o regem; 

b) de mérito – tem por objetivo comprovar a eficiência e os resultados do ato, além dos aspectos de conveniência e 

oportunidade. 

 

Controle da administração pública 

Controle Externo 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades 

da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 

subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo 

sistema de controle interno de cada Poder. 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas 

da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, mediante parecer prévio que 

deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da 

administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 

federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte 

prejuízo ao erário público; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na 

administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas 

as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, 

reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 

concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Comissão técnica ou 

de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, 

nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no 

inciso II; 
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V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital social a União participe, de 

forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante convênio, acordo, ajuste ou 

outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas Casas, ou por qualquer 

das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 

e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções 

previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento 

da lei, se verificada ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara dos Deputados 

e ao Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados. 

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo Congresso Nacional, que 

solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas 

previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão eficácia de título executivo. 

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente, relatório de suas atividades. 

Art. 72. A Comissão mista permanente a que se refere o art. 166, §1º, diante de indícios de despesas não 

autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não programados ou de subsídios não aprovados, 

poderá solicitar à autoridade governamental responsável que, no prazo de cinco dias, preste os 

esclarecimentos necessários. 

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a Comissão solicitará ao Tribunal 

pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, se julgar que o gasto possa causar dano 

irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso Nacional sua sustação. 

 

Controle Interno 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle 

interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e 

dos orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 

públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres da 

União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

 

LODF 

Controle externo  

SEÇÃO VI 

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA 

SUBSEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 77. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Distrito Federal e das 

entidades da administração direta, indireta e das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, 

quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas, será 

exercida pela Câmara Legislativa, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada 

Poder. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou entidade pública que utilize, arrecade, guarde, 

gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Distrito Federal responda, ou 

quem, em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 77 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA DO DF Nº 

80, DE 31/07/14 – DODF DE 12/08/14. 

Parágrafo único. Deve prestar contas qualquer pessoa física ou jurídica pública ou privada que utilize, 

arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Distrito Federal 

responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária. 

Art. 78. O controle externo, a cargo da Câmara Legislativa, será exercido com auxílio do Tribunal de Contas 

do Distrito Federal, ao qual compete: 

I - apreciar as contas anuais do Governador, fazer sobre elas relatórios analítico e emitir parecer prévio no 

prazo de sessenta dias, contados do seu recebimento da Câmara Legislativa. 

II - julgas as contas: 

a) dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores da administração direta e indireta 

ou que estejam sob sua responsabilidade, incluídos os das fundações e sociedades instituídas ou mantidas 

pelo Poder Público do Distrito Federal, bem como daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra 

irregularidade de que resulte prejuízo ao erário; 

b) dos dirigentes ou liquidantes de empresas incorporadas, extintas, liquidadas ou sob intervenção ou que, 

de qualquer modo, venham a integrar, provisória ou definitivamente, o patrimônio do Distrito Federal ou de 

outra entidade da administração indireta. 

c) daqueles que assumam obrigações de natureza pecuniária em nome do Distrito Federal ou de entidade 

da administração indireta; 

d) dos dirigentes de entidades dotadas de personalidade jurídica de direito privado que recebam 

contribuições, subvenções, auxílios e afins, até o limite do patrimônio transferido. 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na 

administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas 

as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, 

reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 

concessório; 

IV - avaliar a execução das metas previstas no plano plurianual, nas diretrizes orçamentárias e no orçamento 

anual; 

V - realizar, por iniciativa própria, da Câmara Legislativa ou de alguma de suas comissões técnicas ou de 

inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, 

nas unidades administrativas dos Poderes Executivo e Legislativo do Distrito Federal: 

a) da estimativa, lançamento, arrecadação, recolhimento, parcelamento e renúncia de receitas; 

b) dos incentivos, transações, remissões e anistias fiscais, isenções, subsídios, benefícios e afins, de natureza 

financeira, tributária, creditícia e outras concedidas pelo Distrito Federal; 

c) das despesas de investimento e custeio, inclusive á conta de fundo especial, de natureza contábil ou 

financeira; 

d) das concessões, cessões, doações, permissões e contratos de qualquer natureza, a título oneroso ou 

gratuito, e das subvenções sociais ou econômicas, dos auxílios, contribuições e doações. 

e) de outros atos e procedimentos de que resultem variações patrimoniais; 
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VI - fiscalizar as aplicações do Poder Público em empresas de cujo capital social o Distrito Federal participe 

de forma direta ou indireta, nos termos do respectivo ato constitutivo; 

VII - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados ao Distrito Federal ou pelo Distrito Federal, 

mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres; 

VIII - prestar as informações solicitadas pela Câmara Legislativa ou por qualquer de suas comissões técnicas 

ou de inquérito sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre 

resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

IX - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas, as sanções 

previstas em lei, a qual estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dado causado ao erário; 

X - assinar prazo que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, 

verificada a ilegalidade; 

XI - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à Câmara Legislativa; 

XII - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados; 

XIV - apreciar e apurar denúncias sobre irregularidades e ilegalidades dos atos sujeitos a seu controle. 

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pela Câmara Legislativa, que solicitará, 

de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis. 

§ 2º Se a Câmara Legislativa ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, não efetivar as medidas previstas 

no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá da questão. 

§ 3º O Tribunal encaminhará à Câmara Legislativa, trimestral e anualmente, relatório circunstanciado e 

demonstrativo das atividades internas e de controle externo realizadas. 

§ 4º Nos casos de irregularidade ou ilegalidade constatados, sem imputação de débito, em que o Tribunal 

de Contas do Distrito Federal decidir não aplicar o disposto no inciso IX deste artigo, deverão os respectivos 

votos ser publicados juntamente com a ata da sessão em que se der o julgamento. 

§ 5º As decisões do Tribunal de Contas do Distrito Federal de que resultem imputação de débitos ou multa 

terá eficácia de título executivo. 

Art. 79. A Câmara Legislativa ou a comissão competente, diante de indícios de despesas não autorizadas, 

ainda que sob forma de investimentos não programados ou de incentivos, isenções, anistias, remissões, 

subsídios ou benefícios de natureza financeira, tributária ou creditícia não aprovados, poderá solicitar à 

autoridade governamental responsável que, no prazo de cinco dias, preste esclarecimentos necessários. 

§ 1º Não prestados os esclarecimentos ou considerados estes insuficientes, a Câmara Legislativa ou a 

comissão competente solicitará ao Tribunal de Contas pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo 

de trinta dias. 

§ 2º Entendendo o Tribunal de Contas irregular a despesa, a comissão competente, se julgar que o gasto 

possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá à Câmara Legislativa sua sustação, 

se ainda não realizado, ou seu reembolso devidamente atualizado monetariamente, consoante regras 

vigentes, se já efetuado. 

§ 3º O Tribunal de Contas do Distrito Federal agirá de ofício ou mediante iniciativa da Câmara Legislativa, do 

Ministério Público ou das autoridades financeiras e orçamentárias do Distrito Federal ou dos demais órgãos 

auxiliares, sempre que houver indício de irregularidade em qualquer despesa, inclusive naquela decorrente 

de contrato. 

Controle interno 

Art. 80. Os Poderes Legislativo e Executivo manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com a 

finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e 

dos orçamentos do Distrito Federal; 
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II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, 

financeira, contábil e patrimonial nos órgãos e entidades da administração do Distrito Federal, e quanto à da 

aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle sobre o deferimento de vantagens e a forma de calcular qualquer parcela integrante 

da remuneração, vencimento ou salário de seus membros ou servidores; 

IV - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como os dos direitos e haveres do 

Distrito Federal; 

V - avaliar a relação de custo e benefício das renúncias de receitas e dos incentivos, remissões, parcelamentos 

de dívidas, anistias, isenções, subsídios, benefícios e afins de natureza financeira, tributária, creditícia e outros. 

VI - apoiar o controle externo, no exercício de sua missão institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade, ilegalidade 

ou ofensa aos princípios do art. 37 da Constituição Federal, dela darão ciência ao Tribunal de Contas do 

Distrito Federal, sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2º As contas públicas do Distrito Federal ficarão, durante sessenta dias, anualmente, em local próprio da 

Câmara Legislativa à disposição de qualquer contribuinte para exame e apreciação. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 80 PELA EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 68, DE 2013 – DODF DE 

04/11/2013. 

§ 2º As contas públicas do Distrito Federal ficarão, durante sessenta dias, anualmente, em local próprio da 

Câmara Legislativa à disposição de qualquer contribuinte para exame e apreciação e serão disponibilizadas 

de maneira permanente, atualizadas mensalmente, nos sítios oficiais na internet do Poder Legislativo, do 

Poder Executivo e do Tribunal de Contas do Distrito Federal, recomendando-se a criação de sítios específicos 

na internet para a publicação permanente das contas públicas, de forma clara e compreensível ao cidadão. 

§ 3º Qualquer cidadão, partido político, associação ou entidade sindical é parte legítima para, na forma da 

lei, denunciar irregularidades ao Tribunal de Contas ou à Câmara Legislativa. 

§ 4º A prestação de contas anual do Governador e as tomadas ou prestações de contas anuais dos 

administradores dos órgãos e entidades do Distrito Federal deverão ser acompanhadas de relatório 

circunstanciado do órgão de controle interno sobre o resultado das atividades indicadas neste artigo. 

Art. 81. O Tribunal de Contas do Distrito Federal prestará contas anualmente de sua execução orçamentária, 

financeira e patrimonial à Câmara Legislativa até sessenta dias da data da abertura da sessão do ano seguinte 

àquele a que se referir o exercício financeiro quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade e 

economicidade, observados os demais preceitos legais. 

 

Controle Popular 

O §3º, art. 37, CF, dispõe que a lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente: (a) as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços; (b) o 

acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, com exceção das ressalvas previstas no 

próprio texto constitucional (art. 5º, X e XXXIII); (c) a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública.  

Outro exemplo consta no art. 74, §2º, da Constituição que prevê que “qualquer cidadão, partido político, associação 

ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da 

União”. 

Além disso, o art. 5º, XXXIII, da Carta Política estabelece que “todos têm direito a receber dos órgãos públicos 

informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”. Ainda no art. 5º, o 

inciso LXXIII dispõe que “qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio 
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público ou de entidade de que o Estado participe, à  moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e 

cultural”. 

Um último exemplo encontra-se previsto no art. 31, §3º, da Constituição da República, que determina que as contas 

dos municípios devem ficar, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, 

o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. Tal dispositivo foi ampliado em decorrência da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000), que “as contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão 

disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, para 

consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade” (LRF, art. 49). 

 

Controle hierárquico 

Os órgãos de cúpula possuem controle pleno sobre os subalternos, sem precisar de uma lei ou outra norma específica 

para lhe outorgar a competência de controle. Nesse contexto, o controle hierárquico possui quatro características principais: (a) é 

pleno, pois abrange o mérito e a legalidade; (b) é permanente, uma vez que pode ser exercido a qualquer tempo; (c) é absoluto, 

porque independe de previsão legal; (d) será sempre um controle interno, uma vez que ocorre no âmbito da mesma 

Administração. 

 

Controle finalístico 

É o controle exercido pela Administração Direta sobre a Indireta, ou seja, é aquele em que não existe hierarquia, mas 

vinculação. Segundo Hely Lopes Meirelles, o controle finalístico é “o que a norma legal estabelece para as entidades autônomas, 

indicando a autoridade controladora, as faculdades a serem exercitadas e as finalidades objetivadas”. Por esse motivo, trata-se 

de um controle que será sempre limitado e externo. 

 

O controle prévio (preventivo ou a priori) é exercido antes da conclusão ou operatividade do ato, como requisito para a 

sua eficácia ou validade.  Os Poderes Legislativo e Judiciário também podem exercer controle prévio. 

Nesse sentido, podemos mencionar a necessidade de prévia aprovação, pelo Senado Federal, da escolha de ministros do 

STF, de tribunais superiores e do Tribunal de Contas da União, de governador de Território Federal, do presidente e diretores do 

Banco Central e do Procurador-Geral da República (CF, art. 52, III, “a”, “b”, “c”, “d” e “e”). 

Com efeito, no que se refere ao controle judicial, a Constituição Federal dispõe, em seu art. 5º, XXXV, que a lei não excluirá 

da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito, demonstrando a possibilidade de controle prévio por esse Poder, 

como, por exemplo, na concessão de liminar em mandado de segurança com a finalidade de impedir a prática ou conclusão de 

ato administrativo que restrinja o direito líquido e certo de determinado administrado. 

 

O controle concomitante é aquele que é realizado durante o processo de formação do ato ou durante o desenvolvimento 

da conduta administrativa. Segundo Hely Lopes Meirelles, este controle tem a finalidade de verificar a regularidade da formação 

do ato. Há também diversos exemplos, como a fiscalização de uma obra durante a sua realização, a fiscalização da prestação de 

serviço público pelo poder concedente, o acompanhamento de um concurso público pela corregedoria do órgão, etc. 

 

O controle subsequente (corretivo ou a posteriori) é realizado após a conclusão do ato controlado, tendo como objetivo 

corrigir eventuais defeitos, declarar sua nulidade ou dar-lhe eficácia. A homologação de um procedimento licitatório ou de um 

concurso público; a anulação, pelo Poder Judiciário, de um ato administrativo já concluído; a sustação de um ato administrativo 

pelo Tribunal de Contas da União; o julgamento das contas dos administradores públicos pelo Tribunal de Contas da União; e 

outros são exemplos de controle subsequente. 

 

Controle exercido pela Administração Pública 

O controle exercido pela Administração Pública, ou simplesmente controle administrativo, ocorre quando a própria 

Administração controla os seus atos. Com efeito, será sempre um controle interno, vez que se instaura dentro de um mesmo 

Poder. 
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A definição de Hely Lopes Meirelles mostra-se bastante esclarecedora7: “Controle administrativo é todo aquele que o 

Executivo e os órgãos de administração dos demais Poderes exercem sobre suas próprias atividades, visando a mantê-los dentro 

da lei, segundo as necessidades do serviço e as exigências técnicas e econômicas de sua realização, pelo quê é um controle de 

legalidade e mérito”. 

 

Súmula 473 – A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 

deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

 

Esse é um controle que alcança a legalidade, permitindo a anulação dos atos inválidos, assim como o mérito, do qual 

se pode revogar os atos inconvenientes e inoportunos. Além disso, o controle administrativo pode ocorrer de ofício, ou seja, 

iniciado pela própria Administração; ou mediante provocação do interessado pelos meios previstos em lei. 

Instrumentos utilizados no controle administrativo:  

a) fiscalização hierárquica: também chamada de hierarquia orgânica, é aquela exercida pelos órgãos superiores sobre 

os inferiores, conforme já observamos nesta aula; 

b) direito de petição: encontra-se capitulado no art. 5º, XXXIV, “a”, da Constituição Federal, nos seguintes termos: 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

c) processo administrativo: o processo administrativo é uma sucessão formal de atos intermediários ordenados de forma 

lógica, a qual tem a finalidade de possibilitar que a Administração pratique um ato final ou tome uma decisão administrativa final. 

Por exemplo, o processo licitatório é uma sucessão de atos que tem como resultado a escolha de um fornecedor para firmar um 

contrato administrativo. 

Em sentido estrito, por outro lado, o processo administrativo é um procedimento próprio, destinado a verificar a legalidade, a 

validade, e a eficácia de um determinado ato administrativo. Nesse caso, esse processo tem início com o direito de petição, 

devendo obedecer a regras específicas (na Administração Pública federal, deve seguir a Lei 9.784/1999) e às garantias 

constitucionais quanto ao direito de petição, de ampla defesa e de garantia de recurso. 

d) recursos administrativos: em sentido amplo, os recursos administrativos são todos os instrumentos hábeis 

direcionados a propiciar à própria Administração o reexame de decisão interna. Por decorrência do art. 5º, LV, da CF, toda e 

qualquer decisão administrativa deve ser passível de recurso a ser analisado pela Administração. Vamos aprofundar este item em 

seguida. 

e) arbitragem: a arbitragem é uma forma de solução de conflitos em que as duas partes elegem uma terceira, o árbitro, 

para julgar determinado litígio, sem necessidade do formalismo dos processos judiciais. É uma hipótese que vem sendo 

reconhecida aos poucos pela doutrina, jurisprudência e legislação. 

 

 

 

CONTROLE JUDICIAL DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 

O Poder Judiciário verifica se o ato praticado respeitou ou não a lei (controle de legalidade), sendo vedada a substituição 

das decisões do administrador pelas do juiz (controle de mérito). Em resumo, podemos afirmar que poderá existir, sim, controle 

judicial em relação aos atos discricionários, desde que o juiz se limite a analisar os aspectos referentes à legalidade desses atos, 

não podendo, então, por consequência lógica, invadir o mérito administrativo. 

Caso o administrador pratique um ato desrespeitando princípios, tais como a proporcionalidade e razoabilidade, caberá, 

sim, ao Poder Judiciário exercer controle sobre esse ato. Nesse caso, estará ele fazendo a análise da legalidade da atuação 

administrativa, e não do mérito, pois, se um ato fere os princípios, será considerado ilegal. 
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LEGISLAÇÃO 

 

LEI COMPLEMENTAR N.º 840/2011 

Dispõe sobre o regime jurídicos dos servidores públicos civis do Distrito 
Federal, das autarquias e das fundações públicas distritais. 

 
TÍTULO V 

CAPÍTULO ÚNICO 
DOS DEVERES 

Art. 180. São deveres do servidor: 
I – exercer com zelo e dedicação suas atribuições; 
II – manter-se atualizado nos conhecimentos exigidos para o exercício de suas atribuições; 
III – agir com perícia, prudência e diligência no exercício de suas atribuições; 
IV – atualizar, quando solicitado, seus dados cadastrais; 
V – observar as normas legais e regulamentares no exercício de suas atribuições; 
VI – cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 
VII – levar ao conhecimento da autoridade superior as falhas, vulnerabilidades e as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo público ou função de 
confiança; 
VIII – representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder; 
IX – zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público; 
X – guardar sigilo sobre assunto da repartição; 
XI – ser leal às instituições a que servir; 
XII – ser assíduo e pontual ao serviço; 
XIII – manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
XIV – declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses previstas em lei ou regulamento; 
XV – tratar as pessoas com civilidade; 
XVI – atender com presteza: 
a) o público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo; 
b) os requerimentos de expedição de certidões para defesa de direito ou esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
c) as requisições para a defesa da administração pública. 

TÍTULO VI 
DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO I 
DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 181. O servidor responde penal, civil e administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições. 
§ 1º As sanções civis, penais e administrativas podem cumular-se, sendo independentes entre si. 
§ 2º A responsabilidade administrativa do servidor é afastada no caso de absolvição penal que negue a existência do fato ou sua autoria, com decisão transitada 
em julgado. 
§ 3º A responsabilidade administrativa perante a administração pública não exclui a competência do Tribunal de Contas prevista na Lei Orgânica do Distrito 
Federal. 
Art. 182. A responsabilidade penal abrange crimes e contravenções imputados ao servidor, nessa qualidade. 
Art. 183. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiro. 
§ 1º A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente pode ser liquidada na forma prevista no art. 119 e seguintes na falta de outros bens que 
assegurem a execução do débito pela via judicial. 
§ 2º Tratando-se de dano causado a terceiros, responde o servidor perante a Fazenda Pública, em ação regressiva. 
§ 3º A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores, e contra eles tem de ser executada, na forma da lei civil. 
Art. 184. A responsabilidade perante o Tribunal de Contas decorre de atos sujeitos ao controle externo, nos termos da Lei Orgânica do Distrito Federal. 
Art. 185. A perda do cargo público ou a cassação de aposentadoria determinada em decisão judicial transitada em julgado dispensa a instauração de processo 
disciplinar e deve ser declarada pela autoridade competente para fazer a nomeação. 
Art. 186. A responsabilidade administrativa, apurada na forma desta Lei Complementar, resulta de infração disciplinar cometida por servidor no exercício de suas 
atribuições, em razão delas ou com elas incompatíveis. 
§ 1º A responsabilidade administrativa do servidor, observado o prazo prescricional, permanece em relação aos atos praticados no exercício do cargo: 
I – após a exoneração; 
II – após a aposentadoria; 
III – após a vacância em razão de posse em outro cargo inacumulável; 
IV – durante as licenças, afastamentos e demais ausências previstos nesta Lei Complementar. 
§ 2º A aplicação da sanção cominada à infração disciplinar decorre da responsabilidade administrativa, sem prejuízo: 
I – de eventual ação civil ou penal; 
II – do ressarcimento ao erário dos valores correspondentes aos danos e aos prejuízos causados à administração pública; 
III – da devolução ao erário do bem ou do valor público desviado, nas mesmas condições em que se encontravam quando da ocorrência do fato, com a 
consequente indenização proporcional à depreciação. 

CAPÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 187. A infração disciplinar decorre de ato omissivo ou comissivo, praticado com dolo ou culpa, e sujeita o servidor às sanções previstas nesta Lei 
Complementar. 
Art. 188. As infrações disciplinares classificam-se, para efeitos de cominação da sanção, em leves, médias e graves. 
Parágrafo único. As infrações médias e as infrações graves são subclassificadas em grupos, na forma desta Lei Complementar. 

mailto:professorpa@gmail.com


ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Professor Paulo Alexandre – professorpa@gmail.com - 18 

Art. 189. Para efeitos desta Lei Complementar, considera-se reincidência o cometimento de nova infração disciplinar do mesmo grupo ou classe de infração 
disciplinar anteriormente cometida, ainda que uma e outra possuam características fáticas diversas. 
Parágrafo único. Entende-se por infração disciplinar anteriormente cometida aquela já punida na forma desta Lei Complementar. 

SEÇÃO II 
DAS INFRAÇÕES LEVES 

Art. 190. São infrações leves: 
I – descumprir dever funcional ou decisões administrativas emanadas dos órgãos competentes; 
II – retirar, sem prévia anuência da chefia imediata, qualquer documento ou objeto da repartição; 
III – deixar de praticar ato necessário à apuração de infração disciplinar, retardar indevidamente a sua prática ou dar causa à prescrição em processo disciplinar; 
IV – recusar-se, quando solicitado por autoridade competente, a prestar informação de que tenha conhecimento em razão do exercício de suas atribuições; 
V – recusar-se, injustificadamente, a integrar comissão ou grupo de trabalho, ou deixar de atender designação para compor comissão, grupo de trabalho ou para 
atuar como perito ou assistente técnico em processo administrativo ou judicial; 
VI – recusar fé a documento público; 
VII – negar-se a participar de programa de treinamento exigido de todos os servidores da mesma situação funcional; 
VIII – não comparecer, quando convocado, a inspeção ou perícia médica; 
IX – opor resistência injustificada ou retardar, reiteradamente e sem justa causa: 
a) o andamento de documento, processo ou execução de serviço; 
b) a prática de atos previstos em suas atribuições; 
X – cometer a servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações de emergência e em caráter transitório; 
XI – manter sob sua chefia imediata, em cargo em comissão ou função de confiança, o cônjuge, o companheiro ou parente, por consanguinidade até o terceiro 
grau, ou por afinidade; 
XII – promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 
XIII – perturbar, sem justa causa, a ordem e a serenidade no recinto da repartição; 
XIV – acessar, armazenar ou transferir, intencionalmente, com recursos eletrônicos da administração pública ou postos à sua disposição, informações de conteúdo 
pornográfico ou erótico, ou que incentivem a violência ou a discriminação em qualquer de suas formas; 
XV – usar indevidamente a identificação funcional ou outro documento que o vincule com o cargo público ou função de confiança, em ilegítimo benefício próprio 
ou de terceiro. 

SEÇÃO III 
DAS INFRAÇÕES MÉDIAS 

Art. 191. São infrações médias do grupo I: 
I – cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 
II – ausentar-se do serviço, com frequência, durante o expediente e sem prévia autorização da chefia imediata; 
III – exercer atividade privada incompatível com o horário do serviço; 
IV – praticar ato incompatível com a moralidade administrativa; 
V – praticar o comércio ou a usura na repartição; 
VI – discriminar qualquer pessoa, no recinto da repartição, com a finalidade de expô-la a situação humilhante, vexatória, angustiante ou constrangedora, em 
relação a nascimento, idade, etnia, raça, cor, sexo, estado civil, trabalho rural ou urbano, religião, convicções políticas ou filosóficas, orientação sexual, deficiência 
física, imunológica, sensorial ou mental, por ter cumprido pena, ou por qualquer particularidade ou condição. 
Art. 192. São infrações médias do grupo II: 
I – ofender fisicamente a outrem em serviço, salvo em resposta a injusta agressão ou em legítima defesa própria ou de outrem; 
II – praticar ato de assédio sexual ou moral; 
III – coagir ou aliciar subordinado no sentido de filiar-se a associação, sindicato, partido político ou qualquer outra espécie de agremiação; 
IV – exercer atividade privada incompatível com o exercício do cargo público ou da função de confiança; 
V – usar recursos computacionais da administração pública para, intencionalmente: 
a) violar sistemas ou exercer outras atividades prejudiciais a sites públicos ou privados; 
b) disseminar vírus, cavalos de tróia, spyware e outros males, pragas e programas indesejáveis; 
c) disponibilizar, em sites do serviço público, propaganda ou publicidade de conteúdo privado, informações e outros conteúdos incompatíveis com os fundamentos 
e os princípios da administração pública; 
d) repassar dados cadastrais e informações de servidores públicos ou da repartição para terceiros, sem autorização; 
VI – permitir ou facilitar o acesso de pessoa não autorizada, mediante atribuição, fornecimento ou empréstimo de senha ou qualquer outro meio: 
a) a recursos computacionais, sistemas de informações ou banco de dados da administração pública; 
b) a locais de acesso restrito. 

SEÇÃO IV 
DAS INFRAÇÕES GRAVES 

Art. 193. São infrações graves do grupo I: 
I – incorrer na hipótese de: 
a) abandono de cargo; 
b) inassiduidade habitual; 
II – acumular ilegalmente cargos, empregos, funções públicas ou proventos de aposentadoria, salvo se for feita a opção na forma desta Lei Complementar; 
III – proceder de forma desidiosa, incorrendo repetidamente em descumprimento de vários deveres e atribuições funcionais; 
IV – acometer-se de incontinência pública ou ter conduta escandalosa na repartição que perturbe a ordem, o andamento dos trabalhos ou cause dano à imagem 
da administração pública; 
V – cometer insubordinação grave em serviço, subvertendo a ordem hierárquica de forma ostensiva; 
VI – dispensar licitação para contratar pessoa jurídica que tenha, como proprietário, sócio ou administrador: 
a) pessoa de sua família ou outro parente, por consanguinidade até o terceiro grau, ou por afinidade; 
b) pessoa da família de sua chefia mediata ou imediata ou outro parente dela, por consanguinidade até o terceiro grau, ou por afinidade; 
VII – dispensar licitação para contratar pessoa física de família ou parente mencionado no inciso VI, a e b; 
VIII – aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro; 
IX – exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 
X – participar de gerência ou administração de sociedade ou empresa privada, personificada ou não personificada, salvo: 
a) nos casos previstos nesta Lei Complementar; 
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b) nos períodos de licença ou afastamento do cargo sem remuneração, desde que não haja proibição em sentido contrário, nem incompatibilidade; 
c) em instituições ou entidades beneficentes, filantrópicas, de caráter social e humanitário e sem fins lucrativos, quando compatíveis com a jornada de trabalho. 
Parágrafo único. A reassunção das atribuições, depois de consumado o abandono de cargo, não afasta a responsabilidade administrativa, nem caracteriza perdão 
tácito da administração pública, ressalvada a prescrição. 
Art. 194. São infrações graves do grupo II: 
I – praticar, dolosamente, ato definido em lei como: 
a) crime contra a administração pública; 
b) improbidade administrativa; 
II – usar conhecimentos e informações adquiridos no exercício de suas atribuições para violar ou tornar vulnerável a segurança, os sistemas de informática, sites 
ou qualquer outra rotina ou equipamento da repartição; 
III – exigir, solicitar, receber ou aceitar propina, gratificação, comissão, presente ou auferir vantagem indevida de qualquer espécie e sob qualquer pretexto. 
IV – valer-se do cargo para obter proveito indevido para si ou para outrem, em detrimento da dignidade da função pública; 
V – utilizar-se de documento sabidamente falso para prova de fato ou circunstância que crie direito ou extinga obrigação perante a administração pública distrital. 
Parágrafo único. Para efeitos do inciso III, não se considera presente o brinde definido na legislação. 

CAPÍTULO III 
DAS SANÇÕES DISCIPLINARES 

Art. 195. São sanções disciplinares: 
I – advertência; 
II – suspensão; 
III – demissão; 
IV – cassação de aposentadoria ou de disponibilidade; 
V – destituição do cargo em comissão. 
Parágrafo único. As sanções disciplinares são aplicadas às infrações disciplinares tipificadas em lei. 
Art. 196. Na aplicação das sanções disciplinares, devem ser considerados: 
I – a natureza e a gravidade da infração disciplinar cometida; 
II – os danos causados para o serviço público; 
III – o ânimo e a intenção do servidor; 
IV – as circunstâncias atenuantes e agravantes; 
V – a culpabilidade e os antecedentes funcionais do servidor. 
§ 1º A infração disciplinar de menor gravidade é absorvida pela de maior gravidade. 
§ 2º Nenhuma sanção disciplinar pode ser aplicada: 
I – sem previsão legal; 
II – sem apuração em regular processo disciplinar previsto nesta Lei Complementar. 
Art. 197. São circunstâncias atenuantes: 
I – ausência de punição anterior; 
II – prestação de bons serviços à administração pública distrital; 
III – desconhecimento justificável de norma administrativa; 
IV – motivo de relevante valor social ou moral; 
V – estado físico, psicológico, mental ou emocional abalado, que influencie ou seja decisivo para a prática da infração disciplinar; 
VI – coexistência de causas relativas à carência de condições de material ou pessoal na repartição; 
VII – o fato de o servidor ter: 
a) cometido a infração disciplinar sob coação a que podia resistir, ou em cumprimento a ordem de autoridade superior, ou sob a influência de violenta emoção, 
provocada por ato injusto provindo de terceiro; 
b) cometido a infração disciplinar na defesa, ainda que putativa ou com excesso moderado, de prerrogativa funcional; 
c) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após a infração disciplinar, evitar ou minorar as suas consequências; 
d) reparado o dano causado, por sua espontânea vontade e antes do julgamento. 
Art. 198. São circunstâncias agravantes: 
I – a prática de ato que concorra, grave e objetivamente, para o desprestígio do órgão, autarquia ou fundação ou da categoria funcional do servidor; 
II – o concurso de pessoas; 
III – o cometimento da infração disciplinar em prejuízo de criança, adolescente, idoso, pessoa com deficiência, pessoa incapaz de se defender, ou pessoa sob 
seus cuidados por força de suas atribuições; 
IV – o cometimento da infração disciplinar com violência ou grave ameaça, quando não elementares da infração; 
V – ser o servidor quem: 
a) promove ou organiza a cooperação ou dirige a atividade dos demais coautores; 
b) instiga subordinado ou lhe ordena a prática da infração disciplinar; 
c) instiga outro servidor, propõe ou solicita a prática da infração disciplinar. 
Art. 199. A advertência é a sanção por infração disciplinar leve, por meio da qual se reprova por escrito a conduta do servidor. 
Parágrafo único. No lugar da advertência, pode ser aplicada, motivadamente, a suspensão até trinta dias, se as circunstâncias assim o justificarem. 
Art. 200. A suspensão é a sanção por infração disciplinar média pela qual se impõe ao servidor o afastamento compulsório do exercício do cargo efetivo, com 
perda da remuneração ou subsídio dos dias em que estiver afastado. 
§ 1 º A suspensão não pode ser: 
I – superior a trinta dias, no caso de infração disciplinar média do grupo I; 
II – superior a noventa dias, no caso de infração disciplinar média do grupo II. 
§ 2º Aplica-se a suspensão de até: 
I – trinta dias, quando o servidor incorrer em reincidência por infração disciplinar leve; 
II – noventa dias, quando o servidor incorrer em reincidência por infração disciplina média do grupo I. 
§ 3º Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão pode ser convertida em multa, observado o seguinte: 
I – a multa é de cinquenta por cento do valor diário da remuneração ou subsídio, por dia de suspensão; 
II – o servidor fica obrigado a cumprir integralmente a jornada de trabalho a que está submetido. 
§ 4º É aplicada multa ao servidor inativo que houver praticado na atividade infração disciplinar punível com suspensão. 
§ 5º A multa de que trata o § 4º corresponde ao valor diário dos proventos de aposentadoria por dia de suspensão cabível. 
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Art. 201. A advertência e a suspensão têm seus registros cancelados, após o decurso de três e cinco anos de efetivo exercício, respectivamente, se o servidor 
não houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar, igual ou diversa da anteriormente cometida. 
§ 1º O cancelamento da sanção disciplinar não surte efeitos retroativos e é registrado em certidão formal nos assentamentos funcionais do servidor. 
§ 2º Cessam os efeitos da advertência ou da suspensão, se lei posterior deixar de considerar como infração disciplinar o fato que as motivou. 
§ 3º A sanção disciplinar cancelada nos termos deste artigo não pode ser considerada para efeitos de reincidência. 
Art. 202. A demissão é a sanção pelas infrações disciplinares graves, pela qual se impõe ao servidor efetivo a perda do cargo público por ele ocupado, podendo 
ser cominada com o impedimento de nova investidura em cargo público. 
§ 1º A demissão de que trata este artigo também se aplica no caso de: 
I – infração disciplinar grave, quando cometida por servidor efetivo no exercício de cargo em comissão ou função de confiança do Poder Executivo ou Legislativo 
do Distrito Federal; 
II – reincidência em infração disciplinar média do grupo II. 
§ 2º Se o servidor já tiver sido exonerado quando da aplicação da sanção prevista neste artigo, a exoneração é convertida em demissão. 
§ 3º Também se converte em demissão a vacância em decorrência de posse em outro cargo inacumulável ocorrida antes da aplicação da sanção prevista neste 
artigo. 
Art. 203. A cassação de aposentadoria é a sanção por infração disciplinar que houver sido cometida pelo servidor em atividade, pela qual se impõe a perda do 
direito à aposentadoria, podendo ser cominada com o impedimento de nova investidura em cargo público. 
Parágrafo único. A cassação de aposentadoria é aplicada por infração disciplinar punível com demissão. 
Art. 204. A cassação de disponibilidade é a sanção por infração disciplinar que houver sido cometida em atividade, pela qual se impõe a perda do cargo público 
ocupado e dos direitos decorrentes da disponibilidade, podendo ser cominada com o impedimento de nova investidura em cargo público. 
Parágrafo único. A cassação de disponibilidade é aplicada por infração disciplinar punível com demissão e na hipótese do art. 40, § 2º. 
Art. 205. A destituição do cargo em comissão é a sanção por infração disciplinar média ou grave, pela qual se impõe ao servidor sem vínculo efetivo com o Distrito 
Federal a perda do cargo em comissão por ele ocupado, podendo ser cominada com o impedimento de nova investidura em outro cargo efetivo ou em comissão. 
Parágrafo único. Se o servidor já tiver sido exonerado quando da aplicação da sanção prevista neste artigo, a exoneração é convertida em destituição do cargo 
em comissão. 
Art. 206. A demissão, a cassação de aposentadoria ou disponibilidade ou a destituição de cargo em comissão, motivada por infração disciplinar grave do grupo 
II, implica a incompatibilização para nova investidura em cargo público do Distrito Federal pelo prazo de dez anos, sem prejuízo de ação cível ou penal e das 
demais medidas administrativas. 
Art. 207. A punibilidade é extinta pela: 
I – morte do servidor; 
II – prescrição. 
Art. 208. A ação disciplinar prescreve em: 
I – cinco anos, quanto à demissão, destituição de cargo em comissão ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 
II – dois anos, quanto à suspensão; 
III – um ano, quanto à advertência. 
§ 1º O prazo de prescrição começa a correr da primeira data em que o fato ou ato se tornou conhecido pela chefia da repartição onde ele ocorreu, pela chefia 
mediata ou imediata do servidor, ou pela autoridade competente para instaurar sindicância ou processo disciplinar. 
§ 2º A instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, uma única vez. 
§ 3º Interrompida a prescrição, sua contagem é reiniciada depois de esgotados os prazos para conclusão do processo disciplinar, previstos nesta Lei 
Complementar, incluídos os prazos de prorrogação, se houver. 
§ 4º O prazo de prescrição fica suspenso enquanto a instauração ou a tramitação do processo disciplinar ou a aplicação de sanção disciplinar estiver obstada 
por determinação judicial. 
§ 5º Os prazos de prescrição previstos na lei penal, havendo ação penal em curso, aplicam-se às infrações disciplinares capituladas também como crime. 
Art. 209. Não é punido o servidor que, ao tempo da infração disciplinar, era inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de 
acordo com esse entendimento, devido a: 
I – insanidade mental, devidamente comprovada por laudo de junta médica oficial; 
II – embriaguez completa, proveniente de caso fortuito ou força maior. 
Parágrafo único. A punibilidade não se exclui pela embriaguez, voluntária ou culposa, por álcool, entorpecente ou substância de efeitos análogos. 
Art. 210. Fica isento de sanção disciplinar o servidor cuja conduta funcional, classificada como erro de procedimento, seja caracterizada, cumulativamente, pela: 
I – ausência de dolo; 
II – eventualidade do erro; 
III – ofensa ínfima aos bens jurídicos tutelados; 
IV – prejuízo moral irrelevante; 
V – reparação de eventual prejuízo material antes de se instaurar sindicância ou processo disciplinar. 
 

LEI DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – LEI 8.429-92 

CAPÍTULO II 
Dos Atos de Improbidade Administrativa 

Seção I 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício 
de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente: 
Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando em enriquecimento ilícito auferir, mediante a prática de ato doloso, qualquer tipo de vantagem 
patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, de mandato, de função, de emprego ou de atividade nas entidades referidas no art. 1º desta Lei, e 
notadamente: (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, 
gratificação ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do 
agente público; 
II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas 
entidades referidas no art. 1° por preço superior ao valor de mercado; 
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III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal 
por preço inferior ao valor de mercado; 
IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou terceiros contratados por essas entidades; 
IV - utilizar, em obra ou serviço particular, qualquer bem móvel, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, bem 
como o trabalho de servidores, de empregados ou de terceiros contratados por essas entidades;(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, 
de contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem; 
VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer 
outro serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 
1º desta lei; 
VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre qualquer dado técnico que envolva obras públicas 
ou qualquer outro serviço ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens fornecidos a qualquer das entidades referidas 
no art. 1º desta Lei;(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à 
evolução do patrimônio ou à renda do agente público; 
VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, de cargo, de emprego ou de função pública, e em razão deles, bens de qualquer natureza, 
decorrentes dos atos descritos no caput deste artigo, cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do agente público, assegurada a 
demonstração pelo agente da licitude da origem dessa evolução; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser 
atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a atividade; 
IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de verba pública de qualquer natureza; 
X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 
XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° 
desta lei; 
XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei. 

Seção II 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, 
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente: 
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 
I - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a indevida incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, de rendas, de verbas 
ou de valores integrantes do acervo patrimonial das entidades referidas no art. 1º desta Lei;(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades 
mencionadas no art. 1º desta lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 
III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do 
patrimônio de qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie; 
IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a 
prestação de serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado; 
V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior ao de mercado; 
VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea; 
VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 
VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente 
VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los 
indevidamente;  (Redação dada pela Lei nº 13.019, de 2014)     (Vigência) 
VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los 
indevidamente, acarretando perda patrimonial efetiva;      (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento; 
X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz respeito à conservação do patrimônio público; 
X - agir ilicitamente na arrecadação de tributo ou de renda, bem como no que diz respeito à conservação do patrimônio público;(Redação dada pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 
XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular; 
XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente; 
XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição 
de qualquer das entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidor público, empregados ou terceiros contratados por essas entidades. 
XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as 
formalidades previstas na lei;       (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 
XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei.(Incluído 
pela Lei nº 11.107, de 2005) 
XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores 
públicos transferidos pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie;   (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)     (Vigência) 
XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a 
entidade privada mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;   (Incluído pela Lei nº 
13.019, de 2014)     (Vigência) 
XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;   
(Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)     (Vigência) 
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XIX - frustrar a licitude de processo seletivo para celebração de parcerias da administração pública com entidades privadas ou dispensá-lo indevidamente;    
(Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)     (Vigência) 
XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 
privadas;       (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014, com a redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)  
XIX - agir para a configuração de ilícito na celebração, na fiscalização e na análise das prestações de contas de parcerias firmadas pela administração pública 
com entidades privadas;       (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
XX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 
privadas;   (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)     (Vigência) 
XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de 
qualquer forma para a sua aplicação irregular.    (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014, com a redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)     
XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de 
qualquer forma para a sua aplicação irregular.   (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)     (Vigência) 
XXI - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
XXII - conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário contrário ao que dispõem o caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 
de julho de 2003. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 
§ 1º Nos casos em que a inobservância de formalidades legais ou regulamentares não implicar perda patrimonial efetiva, não ocorrerá imposição de 
ressarcimento, vedado o enriquecimento sem causa das entidades referidas no art. 1º desta Lei.(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 
§ 2º A mera perda patrimonial decorrente da atividade econômica não acarretará improbidade administrativa, salvo se comprovado ato doloso praticado com 
essa finalidade.       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Seção II-A 
Dos Atos de Improbidade Administrativa Decorrentes de Concessão ou Aplicação Indevida de Benefício Financeiro ou Tributário 

(Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 2016)  (Produção de efeito)      (Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021) 
Art. 10-A.  Constitui ato de improbidade administrativa qualquer ação ou omissão para conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tributário contrário ao 
que dispõem o caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003.  (Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 2016)  (Produção 
de efeito)(Revogado pela Lei nº 14.230, de 2021) 

Seção III 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da Administração Pública 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os deveres de 
honestidade, de imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas: (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência; 
I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 
II - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva permanecer em segredo; 
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva permanecer em segredo, propiciando beneficiamento por informação 
privilegiada ou colocando em risco a segurança da sociedade e do Estado;(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
IV - negar publicidade aos atos oficiais; 
IV - negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado ou de outras hipóteses instituídas 
em lei;(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
V - frustrar a licitude de concurso público; 
V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial de concurso público, de chamamento ou de procedimento licitatório, com vistas à obtenção de 
benefício próprio, direto ou indireto, ou de terceiros;       (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo, desde que disponha das condições para isso, com vistas a ocultar irregularidades;(Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o 
preço de mercadoria, bem ou serviço. 
VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas.    
(Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 2000)       (Redação dada pela Lei nº 13.019, de 2014)       (Vigência) 
IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)       (Vigência) 
IX - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
X - transferir recurso a entidade privada, em razão da prestação de serviços na área de saúde sem a prévia celebração de contrato, convênio ou instrumento 
congênere, nos termos do parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.       (Incluído pela Lei nº 13.650, de 2018) 
X - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
XI - nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da 
mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função 
gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o 
ajuste mediante designações recíprocas;  (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 
XII - praticar, no âmbito da administração pública e com recursos do erário, ato de publicidade que contrarie o disposto no § 1º do art. 37 da Constituição 
Federal, de forma a promover inequívoco enaltecimento do agente público e personalização de atos, de programas, de obras, de serviços ou de campanhas 
dos órgãos públicos.(Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 
§ 1º Nos termos da Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006, somente haverá 
improbidade administrativa, na aplicação deste artigo, quando for comprovado na conduta funcional do agente público o fim de obter proveito ou benefício 
indevido para si ou para outra pessoa ou entidade. (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 
§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo a quaisquer atos de improbidade administrativa tipificados nesta Lei e em leis especiais e a quaisquer outros tipos 
especiais de improbidade administrativa instituídos por lei.     (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 
§ 3º O enquadramento de conduta funcional na categoria de que trata este artigo pressupõe a demonstração objetiva da prática de ilegalidade no exercício da 
função pública, com a indicação das normas constitucionais, legais ou infralegais violadas. (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 
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§ 4º Os atos de improbidade de que trata este artigo exigem lesividade relevante ao bem jurídico tutelado para serem passíveis de sancionamento e 
independem do reconhecimento da produção de danos ao erário e de enriquecimento ilícito dos agentes públicos.  (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 
§ 5º Não se configurará improbidade a mera nomeação ou indicação política por parte dos detentores de mandatos eletivos, sendo necessária a aferição de 
dolo com finalidade ilícita por parte do agente.       (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

CAPÍTULO III 
Das Penas 

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito 
às seguintes cominações: 
Art. 12.  Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito 
às seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 
2009). 
I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar 
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 
II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda 
da função pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar 
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 
III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento 
de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos. 
IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o 
valor do benefício financeiro ou tributário concedido. (Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 2016) 
Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará em conta a extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo 
agente. 
Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do dano patrimonial, se efetivo, e das sanções penais comuns e de responsabilidade, civis e 
administrativas previstas na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
I - na hipótese do art. 9º desta Lei, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos 
até 14 (catorze) anos, pagamento de multa civil equivalente ao valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o poder público ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo 
não superior a 14 (catorze) anos;(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
II - na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos até 12 (doze) anos, pagamento de multa civil equivalente ao valor do dano e proibição de contratar com o poder público ou de 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 
prazo não superior a 12 (doze) anos;(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
III - na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de multa civil de até 24 (vinte e quatro) vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de 
contratar com o poder público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo não superior a 4 (quatro) anos;(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
IV - (revogado).        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 
§ 1º A sanção de perda da função pública, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, atinge apenas o vínculo de mesma qualidade e natureza que o 
agente público ou político detinha com o poder público na época do cometimento da infração, podendo o magistrado, na hipótese do inciso I do caput deste 
artigo, e em caráter excepcional, estendê-la aos demais vínculos, consideradas as circunstâncias do caso e a gravidade da infração. (Incluído  pela Lei nº 
14.230, de 2021)     (Vide ADI 7236) 
§ 2º A multa pode ser aumentada até o dobro, se o juiz considerar que, em virtude da situação econômica do réu, o valor calculado na forma dos incisos I, II e 
III do caput deste artigo é ineficaz para reprovação e prevenção do ato de improbidade.(Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 
§ 3º Na responsabilização da pessoa jurídica, deverão ser considerados os efeitos econômicos e sociais das sanções, de modo a viabilizar a manutenção de 
suas atividades.(Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 
§ 4º Em caráter excepcional e por motivos relevantes devidamente justificados, a sanção de proibição de contratação com o poder público pode extrapolar o 
ente público lesado pelo ato de improbidade, observados os impactos econômicos e sociais das sanções, de forma a preservar a função social da pessoa 
jurídica, conforme disposto no § 3º deste artigo. (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 
§ 5º No caso de atos de menor ofensa aos bens jurídicos tutelados por esta Lei, a sanção limitar-se-á à aplicação de multa, sem prejuízo do ressarcimento do 
dano e da perda dos valores obtidos, quando for o caso, nos termos do caput deste artigo.(Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 
§ 6º Se ocorrer lesão ao patrimônio público, a reparação do dano a que se refere esta Lei deverá deduzir o ressarcimento ocorrido nas instâncias criminal, civil 
e administrativa que tiver por objeto os mesmos fatos.       (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 
§ 7º As sanções aplicadas a pessoas jurídicas com base nesta Lei e na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, deverão observar o princípio constitucional do 
non bis in idem.      (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 
§ 8º A sanção de proibição de contratação com o poder público deverá constar do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) de que trata 
a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, observadas as limitações territoriais contidas em decisão judicial, conforme disposto no § 4º deste artigo.       (Incluído  
pela Lei nº 14.230, de 2021) 
§ 9º As sanções previstas neste artigo somente poderão ser executadas após o trânsito em julgado da sentença condenatória.      (Incluído  pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 
§ 10. Para efeitos de contagem do prazo da sanção de suspensão dos direitos políticos, computar-se-á retroativamente o intervalo de tempo entre a decisão 
colegiada e o trânsito em julgado da sentença condenatória.      (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021)    (Vide ADI 7236) 
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TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES PRATICADOS 

POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO 
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato 
Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou 
desviá-lo, em proveito próprio ou alheio: 
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 
§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, 
em proveito próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 
Peculato culposo 
§ 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem: 
Pena - detenção, de três meses a um ano. 
§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena 
imposta. 
Peculato mediante erro de outrem 
Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu por erro de outrem: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
Inserção de dados falsos em sistema de informações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados 
ou bancos de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar dano: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000)) 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente: 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o 
administrado.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento 
Art. 314 - Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave. 
Emprego irregular de verbas ou rendas públicas 
Art. 315 - Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei: 
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 
Concussão 
Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.   (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) 
Excesso de exação 
§ 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou 
gravoso, que a lei não autoriza:  (Redação dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990) 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990) 
§ 2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente para recolher aos cofres públicos: 
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 
Corrupção passiva 
Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem 
indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003) 
§ 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o 
pratica infringindo dever funcional. 
§ 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: 
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 
Facilitação de contrabando ou descaminho 
Art. 318 - Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho (art. 334): 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990) 
Prevaricação 
Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento 
pessoal: (Vide ADPF 881) 
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
Art. 319-A.  Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, 
que permita a comunicação com outros presos ou com o ambiente externo: (Incluído pela Lei nº 11.466, de 2007). 
Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 
Condescendência criminosa 
Art. 320 - Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, 
não levar o fato ao conhecimento da autoridade competente: 
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 
Advocacia administrativa 
Art. 321 - Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário: 
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

mailto:professorpa@gmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13964.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8137.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8137.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.763.htm#art2art317
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8137.htm#art21
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6256479
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11466.htm#art2


ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Professor Paulo Alexandre – professorpa@gmail.com - 25 

Parágrafo único - Se o interesse é ilegítimo: 
Pena - detenção, de três meses a um ano, além da multa. 
Violência arbitrária 
Art. 322 - Praticar violência, no exercício de função ou a pretexto de exercê-la: 
Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena correspondente à violência. 
Abandono de função 
Art. 323 - Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei: 
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 
§ 1º - Se do fato resulta prejuízo público: 
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
§ 2º - Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira: 
Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 
Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado 
Art. 324 - Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as exigências legais, ou continuar a exercê-la, sem autorização, depois de saber oficialmente 
que foi exonerado, removido, substituído ou suspenso: 
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 
Violação de sigilo funcional 
Art. 325 - Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação: 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais grave. 
§ 1o Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
I – permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de 
informações ou banco de dados da Administração Pública; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
II – se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
§ 2o Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
Violação do sigilo de proposta de concorrência 
Art. 326 - Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 
Pena - Detenção, de três meses a um ano, e multa. 
Funcionário público 
Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função 
pública. 
§ 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço 
contratada ou conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública.      (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
§ 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste Capítulo forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de 
direção ou assessoramento de órgão da administração direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação instituída pelo poder público. (Incluído 
pela Lei nº 6.799, de 1980) 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES PRATICADOS POR 

PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
Usurpação de função pública 
Art. 328 - Usurpar o exercício de função pública: 
Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa. 
Parágrafo único - Se do fato o agente aufere vantagem: 
Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 
Resistência 
Art. 329 - Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio: 
Pena - detenção, de dois meses a dois anos. 
§ 1º - Se o ato, em razão da resistência, não se executa: 
Pena - reclusão, de um a três anos. 
§ 2º - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à violência. 
Desobediência 
Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário público: 
Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa. 
Desacato 
Art. 331 - Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 
Tráfico de Influência (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995) 
Art. 332 - Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário 
público no exercício da função: (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995) 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995) 
Parágrafo único - A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem é também destinada ao funcionário.  (Redação dada pela Lei 
nº 9.127, de 1995) 
Corrupção ativa 
Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003) 
Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo 
dever funcional. 
Descaminho 
Art. 334.  Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria (Redação dada pela 
Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 
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§ 1o  Incorre na mesma pena quem:  (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 
I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei;  (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 
II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho;  (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 
III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, 
mercadoria de procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina 
no território nacional ou de importação fraudulenta por parte de outrem; (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 
IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, 
desacompanhada de documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos.  (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 
§ 2o Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive 
o exercido em residências.  (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 
§ 3o A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, marítimo ou fluvial.  (Redação dada pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 
Contrabando 
Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida:  (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos.  (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 
§ 1o Incorre na mesma pena quem:  (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 
I - pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando;  (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 
II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que dependa de registro, análise ou autorização de órgão público competente;  (Incluído pela Lei nº 13.008, 
de 26.6.2014) 
III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira destinada à exportação;  (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 
IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, 
mercadoria proibida pela lei brasileira;  (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 
V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira.  (Incluído 
pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 
§ 2º - Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, 
inclusive o exercido em residências.  (Incluído pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965) 
§ 3o A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é praticado em transporte aéreo, marítimo ou fluvial. (Incluído pela Lei nº 13.008, de 26.6.2014) 
Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência 
Art. 335 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por 
entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da pena correspondente à violência. 
Parágrafo único - Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, em razão da vantagem oferecida. 
Inutilização de edital ou de sinal 
Art. 336 - Rasgar ou, de qualquer forma, inutilizar ou conspurcar edital afixado por ordem de funcionário público; violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, por 
determinação legal ou por ordem de funcionário público, para identificar ou cerrar qualquer objeto: 
Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa. 
Subtração ou inutilização de livro ou documento 
Art. 337 - Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou documento confiado à custódia de funcionário, em razão de ofício, ou de particular 
em serviço público: 
Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitui crime mais grave. 
Sonegação de contribuição previdenciária (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
I – omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela legislação previdenciária segurados empregado, empresário, 
trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
II – deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou 
pelo tomador de serviços; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
III – omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais 
previdenciárias: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
§ 1o É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à 
previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
§ 2o É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente for primário e de bons antecedentes, desde que: (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 
I – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
II – o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o 
mínimo para o ajuizamento de suas execuções fiscais. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
§ 3o Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir 
a pena de um terço até a metade ou aplicar apenas a de multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
§ 4o O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e nos mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social. 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 
 
 
 
 

CÓDIGO DE ÉTICA 

 
DECRETO Nº 37.297, DE 29 DE ABRIL DE 2016. 

Aprova, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, o Código de Conduta da Alta Administração, o Código de Ética dos Servidores 
e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo e institui as Comissões de Ética do Poder Executivo do Distrito Federal e dá outras providências. 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos VII, X e XXVI do artigo 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
DECRETA: 
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Art. 1º Fica aprovado, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, o Código de Conduta da Alta Administração, o Código de Ética 
dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo e institui as Comissões de Ética, na forma estabelecida, respectivamente, nos Anexos I, II e III 
deste Decreto. 
Art. 2º O Código de Conduta da Alta Administração e o Código de Ética dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Distrito Federal 
deverão estar disponíveis em todos os órgãos e entidades da Administração Pública sujeitos às suas normas, em local visível e de fácil acesso ao público. 
Art. 3º Em razão de distintas especificidades técnicas, institucionais ou jurídicas devidamente motivadas, outras normas de conduta ética poderão ser aprovadas 
no âmbito do Poder Executivo do Distrito Federal. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANEXO I 

CÓDIGO DE CONDUTA DA ALTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO DISTRITO FEDERAL 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E VALORES FUNDAMENTAIS DA CONDUTA ÉTICA 
Art. 1º Fica instituído o Código de Conduta da Alta Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, cujas normas aplicam-se às seguintes autoridades: 
I - Secretários de Estado, Secretários de Estado Adjuntos, Secretários Executivos e Subsecretários, bem como cargos de natureza equivalente; 
I - Secretários de Estado, Secretários de Estado Adjuntos e Secretários Executivos ou cargos de natureza equivalente; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 42973 
de 03/02/2022) 
II - dirigentes de órgãos especializados até o nível de CNE-02 ou equiparados; e 
II - dirigentes máximos de órgãos especializados; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 42973 de 03/02/2022) 
III - dirigentes máximos das entidades da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal. 
Art. 2º No exercício de suas funções, as pessoas abrangidas por este Código devem pautarse pelos padrões de ética, sobretudo no que diz respeito à integridade, 
à moralidade, à impessoalidade, à clareza de posições e ao decoro, com vistas a motivar o respeito e a confiança do público em geral. 
Parágrafo único. Os padrões éticos de que trata este artigo são exigidos no exercício e na relação entre as atividades públicas e privada, de modo a prevenir 
eventuais conflitos de interesses. 

TÍTULO II 
DA CONDUTA ÉTICA DAS AUTORIDADES 

CAPÍTULO I 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 

Art. 3º As normas fundamentais de conduta das autoridades da Administração Pública do Distrito Federal visam, especialmente, às seguintes finalidades: 
I - tornar claras as regras éticas de conduta das autoridades públicas, para que a sociedade possa aferir a integridade e a lisura do processo decisório 
governamental; 
II - contribuir para o aperfeiçoamento dos padrões éticos das autoridades públicas, a partir do exemplo dado pelas autoridades de nível hierárquico superior; 
III - preservar a imagem e a reputação do administrador público, cuja conduta esteja de acordo com as normas éticas estabelecidas neste Código; 
IV - estabelecer regras básicas sobre conflitos de interesses públicos e privados e limitações às atividades profissionais posteriores ao exercício de cargo público; 
V - minimizar a possibilidade de conflito entre o interesse privado e o dever funcional das autoridades públicas; e 
VI - criar mecanismo de consulta destinado a possibilitar o prévio e pronto esclarecimento de dúvidas quanto à conduta ética do administrador público. 

CAPÍTULO II 
DOS CONFLITOS DE INTERESSES 

Art. 4º Configura conflito de interesse e conduta antiética, dentre outros comportamentos: 
I - o investimento em bens cujo valor ou cotação possa ser afetado por decisão ou política governamental a respeito da qual a autoridade pública tenha 
informações privilegiadas em razão do cargo ou função; 
II - custeio de despesas por particulares de forma a influenciar nas decisões administrativas. 
Art. 5º No relacionamento com outros órgãos e entidades da Administração Pública do Distrito Federal, a autoridade pública deve esclarecer a existência de 
eventual conflito de interesses e comunicar qualquer circunstância ou fato impeditivo de sua participação em decisão coletiva ou em órgão colegiado. 
Art. 6º As propostas de trabalho ou de negócio futuro no setor privado e qualquer negociação que envolva conflito de interesses devem ser imediatamente 
informadas pela autoridade pública distrital à Comissão-Geral de Ética Pública, independentemente da sua aceitação ou rejeição. 
Art. 7º As autoridades regidas por este Código, ao assumirem cargo, emprego ou função pública, devem firmar Termo de Compromisso de que, nos 2 anos 
seguintes à sua exoneração, não poderão: 
Art. 7º Após deixar o cargo, a autoridade pública não pode: (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 42973 de 03/02/2022) 
I - atuar em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou associação de classe, em processo ou negócio do qual tenha participado, 
em razão das suas atribuições; 
I - atuar em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou associação de classe, em processo ou negócio do qual tenha participado, 
em razão do cargo; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 42973 de 03/02/2022) 
II - prestar consultoria a pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou associação de classe, a respeito de programas ou políticas do órgão ou entidade da 
Administração Pública do Distrito Federal a que esteve vinculado ou com que tenha tido relacionamento direto e relevante nos 6 meses anteriores ao término do 
exercício de função pública; 
II - prestar consultoria a pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou associação de classe, valendo-se de informações não divulgadas publicamente a respeito 
de programas ou políticas do órgão ou da entidade da Administração Pública do Distrito Federal a que esteve vinculado ou com que tenha tido relacionamento 
direto e relevante nos seis meses anteriores ao término do exercício de função pública. (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 42973 de 03/02/2022) 
III - atuar na representação de interesses privados perante o órgão ou entidade da Administração de que tenha sido dirigente; (Inciso Revogado(a) pelo(a) Decreto 
42973 de 03/02/2022) 
IV - aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento 
oficial direto e relevante nos 6 meses anteriores à exoneração; e (Inciso Revogado(a) pelo(a) Decreto 42973 de 03/02/2022) 
V - intervir em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, em órgão ou entidade da Administração Pública do Distrito Federal com que tenham tido 
relacionamento oficial direto e relevante nos 6 meses anteriores à exoneração. (Inciso Revogado(a) pelo(a) Decreto 42973 de 03/02/2022) 
Art. 7º-A Na ausência de lei dispondo sobre prazo diverso, é de quatro meses, contados da exoneração, o período de interdição para atividade incompatível com 
o cargo anteriormente exercido, obrigando-se a autoridade pública a observar, neste prazo, as seguintes regras: (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 42973 de 
03/02/2022) 
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I - não aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenha mantido relacionamento 
oficial direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração; (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 42973 de 03/02/2022) 
II - não intervir, em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, junto a órgão ou entidade da Administração Pública do Distrito Federal com que tenha tido 
relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 42973 de 03/02/2022) 
Parágrafo único. Não há remuneração, pelo Poder Público, durante o período de interdição de que trata o caput deste artigo. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 42973 
de 03/02/2022) 

CAPÍTULO III 
DO RELACIONAMENTO ENTRE AS AUTORIDADES PÚBLICAS 

Art. 8º Eventuais divergências entre as autoridades públicas referidas no art. 1º devem ser resolvidas internamente, mediante coordenação administrativa, não 
lhes cabendo manifestarse publicamente sobre matéria que não seja afeta à sua área de competência. 
Art. 9º É vedado à autoridade pública opinar publicamente a respeito da honorabilidade e do desempenho funcional de outra autoridade pública. 

TÍTULO III 
DA CONDUTA ÉTICA 

CAPÍTULO I 
DOS DEVERES E DAS VEDAÇÕES À AUTORIDADE PÚBLICA 

Seção I 
Dos Deveres Éticos Fundamentais 

Art. 10. A autoridade pública deve atuar com retidão e honradez, procurando satisfazer o interesse público e evitar obter proveito ou vantagem pessoal indevida 
para si ou para terceiro. 
Art. 11. A observância do interesse público, especialmente no que diz respeito à proteção e manutenção do patrimônio público, implica o dever de abster-se a 
autoridade pública de qualquer ato que importe em enriquecimento ilícito, gere prejuízo à Fazenda Pública, atente contra os princípios da Administração Pública 
ou viole direito de particular. 
Art. 12. A autoridade pública não utilizará bens ou recursos públicos, humanos ou materiais, para fins pessoais, particulares, políticos ou partidários, nem se 
valerá de sua função para obtenção de vantagem indevida. 
Art. 13. A idoneidade é condição essencial para ocupação de cargos políticos ou comissionados no Poder Executivo do Distrito Federal. 
Art. 14. São deveres da autoridade pública, dentre outros: 
I - agir com lealdade e boa-fé; 
II - ser justo e honesto no desempenho de suas funções e em suas relações com os demais agentes públicos, superiores hierárquicos e com os usuários do 
serviço público; 
III - praticar a cortesia e a urbanidade nas relações públicas e respeitar a capacidade e as limitações individuais dos usuários, sem discriminação ou preconceito; 
IV - respeitar a hierarquia administrativa; 
V - não ceder às pressões que visem a obter quaisquer favores, benesses ou vantagens indevidas; 
VI - reconhecer o mérito de cada servidor e propiciar igualdade de oportunidade para o desenvolvimento profissional, não admitindo atitude que possa afetar a 
carreira profissional de subordinados. 
Parágrafo único. Além dos deveres listados nos incisos I a VI do caput deste artigo, os administradores de companhias estatais abertas devem: (Parágrafo 
acrescido(a) pelo(a) Decreto 40695 de 07/05/2020) 
I - guardar sigilo das informações relativas a ato ou fato relevante às quais tenham acesso privilegiado em razão do cargo ou posição que ocupam até sua efetiva 
divulgação ao mercado; e (Inciso acrescido(a) pelo(a) Decreto 40695 de 07/05/2020) 
II - comunicar qualquer ato ou fato relevante de que tenham conhecimento ao Diretor de Relações com Investidores da Estatal, que promoverá sua divulgação, 
ou, no caso de omissão deste, à CVM. (Inciso acrescido(a) pelo(a) Decreto 40695 de 07/05/2020) 

Seção II 
Das Vedações 

Art. 15. Dentre as vedações, a autoridade pública não pode: 
I - utilizar-se de cargo, emprego ou função, de facilidades, amizades, posições e influências, para obter favorecimento, para si ou para outrem em qualquer órgão 
e/ou entidade públicos; 
II - imputar a outrem fato desabonador da moral e da ética que sabe não ser verdade; 
III - ser conivente com erro ou infração a este Código; 
IV - usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício regular de direito por qualquer pessoa; 
V - faltar com a verdade com pessoa que necessite do atendimento em serviços públicos; e 
VI - exercer atividade profissional antiética ou relacionar o seu nome a empreendimento que atente contra a moral pública. 
Art. 16. A autoridade pública não poderá receber salário ou outra remuneração de fonte privada em desacordo com a lei, nem receber transporte, hospedagem 
ou favores de particulares de forma a permitir situação que possa gerar dúvida sobre a sua probidade ou honorabilidade. 
Parágrafo único. É permitida a participação em seminários, congressos e eventos semelhantes, desde que tornada pública eventual remuneração, bem como o 
pagamento das despesas de viagem pelo promotor do evento, o qual não poderá ter interesse em decisão a ser tomada pela autoridade. 
Art. 17. É permitido à autoridade pública o exercício não remunerado de encargo de mandatário, desde que não implique a prática de atos empresariais ou outros 
incompatíveis com o exercício do seu cargo ou função. 
Art. 18. É vedada à autoridade pública a aceitação de presentes, salvo de autoridades estrangeiras nos casos protocolares em que houver reciprocidade. 
Parágrafo único. Não se consideram presentes para os fins deste artigo os brindes que: 
I - não tenham valor comercial; 
II - distribuídos por entidades de qualquer natureza a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de eventos especiais ou datas 
comemorativas, não ultrapassem o valor de R$ 100,00. 

Seção III 
Das Variações Patrimoniais 

Art. 19. Além da declaração de bens e rendas de que trata a Lei Federal nº 8.730, de 10 de novembro de 1993, a autoridade pública, no prazo de 10 dias contados 
de sua posse, enviará à Comissão-Geral de Ética Pública - CGEP informações sobre sua situação patrimonial que, real ou potencialmente, possa suscitar conflito 
com o interesse público, indicando o modo pelo qual irá evitá-lo. 
Art. 20. As alterações relevantes no patrimônio da autoridade pública deverão ser imediatamente comunicadas à CGEP, especialmente quando se tratar de: 
I - atos de gestão patrimonial que envolvam: 
a) transferência de bens a cônjuge, ascendente, descendente ou parente na linha colateral; 
b) aquisição, direta ou indireta, do controle de empresa; 
c) outras alterações significativas ou relevantes no valor ou na natureza do patrimônio; 
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II - atos de gestão de bens, cujo valor possa ser substancialmente alterado por decisão ou política governamental. 
§ 1º É vedado o investimento em bens cujo valor ou cotação possa ser afetado por decisão ou política governamental a respeito da qual a autoridade pública 
tenha informações privilegiadas, em razão do cargo ou função, inclusive investimentos de renda variável ou em commodities, contratos futuros e moedas para 
fim especulativo, excetuadas aplicações em modalidades de investimento que a CGEP venha a especificar. 
§ 2º Em caso de dúvida, a CGEP poderá solicitar informações adicionais e esclarecimentos sobre alterações patrimoniais a ela comunicadas pela autoridade 
pública ou que, por qualquer outro meio, cheguem ao seu conhecimento. 
§ 3º A autoridade pública poderá consultar previamente a CGEP a respeito de ato específico de gestão de bens que pretenda realizar. 
§ 4º A fim de preservar o caráter sigiloso das informações pertinentes à situação patrimonial da autoridade pública, as comunicações e consultas, após serem 
conferidas e respondidas, serão acondicionadas em envelope lacrado, que somente poderá ser aberto por determinação da Comissão. 
Art. 21. A autoridade pública que mantiver participação superior a 5% (cinco por cento) do capital de sociedade de economia mista, de instituição financeira, ou 
de empresa que negocie com o Poder Público, tornará público este fato. 

TÍTULO IV 
DA CENSURA ÉTICA E DE OUTRAS DISPOSIÇÕES 

Art. 22. A violação das normas estipuladas neste Código acarretará, sem prejuízo das medidas ou sanções administrativas, civis ou criminais previstas em 
legislação própria, a aplicação pela Comissão de Ética Pública de censura ética às autoridades em exercício ou já exoneradas. 
§ 1º A fundamentação da aplicação da censura ética constará em Relatório, assinado por todos os integrantes da Comissão-Geral de Ética, com a ciência do 
agente público faltoso. 
§ 2º A Comissão de Ética Pública poderá adotar outras providências que estejam no seu âmbito de competência, além da aplicação da censura ética. 
Art. 23. A Comissão-Geral de Ética Pública deverá encaminhar o Relatório à autoridade competente. 
Parágrafo único. Caberá à autoridade competente avaliar a oportunidade e conveniência de eventual exoneração do cargo em comissão ou dispensa da função 
de confiança, conforme avaliação ao grau de censurabilidade da conduta. 
Art. 24. As normas previstas neste Código de Conduta da Alta Administração Pública Direta e Indireta do Distrito Federal aplicam-se sem prejuízo dos deveres 
funcionais e sanções disciplinares previstas em lei, bem como da apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

ANEXO II 
CÓDIGO DE ÉTICA DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS CIVIS DO PODER EXECUTIVO DO DISTRITO FEDERAL 

CAPÍTULO I 
PARTE GERAL 

Art. 1º O Código de Ética dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Distrito Federal, sem prejuízo da aplicação de outras normas 
constitucionais e legais, tem por finalidade: 
I - tornar claras e acessíveis as regras éticas de conduta a serem observadas e praticadas pelos servidores e empregados públicos; 
II - garantir a necessária integridade, lisura, legitimidade e transparência à Administração Pública; 
III - preservar a imagem e a reputação dos servidores e empregados públicos do Distrito Federal, cujas condutas estejam de acordo com as normas éticas 
previstas neste Código. 
Art. 2º Todos os agentes da Administração Pública Distrital têm deveres éticos aos quais aderem automaticamente no momento de sua investidura. Além de 
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, cortesia, proporcionalidade, razoabilidade, probidade, segurança 
jurídica, supremacia do interesse público, finalidade e motivação, devem pautar-se pelos padrões da ética. 
Art. 3º Aos servidores e empregados públicos impõe-se atuação profissional condizente com o cargo e a busca permanente do interesse público e do bem 
comum, observando em sua função ou fora dela, a dignidade, o decoro, o zelo e os princípios morais em busca da excelência profissional, ciente de que seus 
atos, comportamentos e atitudes implicam diretamente na preservação da imagem da Administração Pública. 
Parágrafo único. A idoneidade é condição essencial para ocupação de cargo comissionado pelos servidores ou empregados públicos do Distrito Federal. 
Art. 4º A observância do interesse público, especialmente no que diz respeito à proteção e manutenção do patrimônio público, implica o dever de abster-se o 
agente da prática de ato que importe em reconhecimento ilícito, gere prejuízo à Fazenda Pública, atente contra os princípios da Administração Pública ou viole 
direito de particular. 

CAPÍTULO II 
VEDAÇÕES E DEVERES 

Art. 5º É vedado ao servidor ou empregado público agir com discriminação ou preconceito. 
Art. 6º É dever do servidor ou empregado público: 
I - agir com cordialidade, urbanidade, disponibilidade e atenção com todos os usuários do serviço público; 
II - desempenhar as atribuições com probidade, retidão, justiça e lealdade com vistas à plena realização do interesse público; 
III - exercer as atribuições com eficiência e excelência, evitando ações que atrasem a prestação do serviço público; 
IV - guardar reserva e discrição sobre fatos e informações de que tenha conhecimento em razão do exercício de suas atribuições, sem prejuízo dos deveres e 
responsabilidades previstas em normas que regulam o sigilo administrativo; 
V - dar cumprimento às ordens superiores, ressalvadas aquelas manifestamente ilegais; 
VI - declarar suspeição, impedimento e eventual circunstância configuradora de conflito de interesses que implique em ofensa à legitimidade de participação em 
processo administrativo, procedimento e decisão monocrática ou em órgão colegiado; 
VII - abster-se de utilizar o cargo, função ou emprego público para obter benefícios ou vantagens indevidas para si ou para outrem; 
VIII - não promover manifestações de apreço ou desapreço na repartição; 
IX - levar ao conhecimento da autoridade competente ato ou fato de que teve conhecimento que possa causar prejuízo à Administração Pública ou constituir 
infração ou violação a qualquer disposição deste Código; 
X - abster-se de atuar com proselitismo político a favor ou contra partidos políticos ou candidatos através da utilização do cargo, da função ou do emprego público 
ou por meio da utilização de infraestrutura, bens ou recursos públicos; 
XI - não participar de transações ou operações financeiras utilizando informação privilegiada da entidade a que pertence ou tenha acesso por sua condição ou 
exercício do cargo, função ou emprego que desempenha, nem permitir o uso impróprio da informação para interesse incompatível com o interesse da 
Administração Pública; 
XII - prestar contas da gestão dos bens, direitos e serviços realizados à coletividade no exercício das atribuições; 
XIII - atuar com diligência, sobriedade, profissionalismo e comprometimento, no exercício das atribuições; 
XIV - apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao exercício do cargo, da função ou do emprego público; 
XV - velar pela regularidade e eficácia dos processos ou decisões nas quais intervenha; 
XVI - abster-se de praticar atos que prejudiquem as funções ou a reputação de outros servidores públicos ou cidadãos; 
XVII - guardar assiduidade, pontualidade, eficiência e eficácia no cumprimento das atribuições; 
XVIII - comunicar previamente ao superior hierárquico eventuais ausências; 

mailto:professorpa@gmail.com


ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Professor Paulo Alexandre – professorpa@gmail.com - 30 

XIX - não se retirar da repartição pública, sem estar autorizado, qualquer documento, livro, processo ou bem pertencente ao patrimônio público; 
XX - não exercer atividade profissional incompatível com os termos deste Código ou associar o seu nome a empreendimento de natureza duvidosa que 
comprometa a idoneidade ou a legitimidade funcional; 
XXI - não utilizar sua identidade funcional com abuso de poder ou desvio de finalidade com o objetivo de obter vantagem ou benefício estranho ao exercício do 
cargo, função ou emprego público; 
XXII - não exercer atividade privada incompatível com o exercício do cargo, função ou emprego público, observadas as restrições dispostas no art. 37, inciso 
XVI, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e no art. 19, inciso XV, da Lei Orgânica do Distrito Federal; 
XXIII - utilizar os recursos públicos disponíveis com responsabilidade, economicidade e clareza; 
XXIV - proteger e conservar os bens do Estado, devendo utilizá-los para o desempenho das atribuições de maneira racional e eficiente; 
XXV - resistir a pressões de quaisquer origens que visem à obtenção de favores, benesses ou vantagens indevidas, bem como de adoção de conduta em violação 
da lei e dos preceitos éticos que orientam a atuação do servidor público, e comunicá-las a seus superiores; 
XXVI - assumir a responsabilidade pela execução do seu trabalho e pelos pareceres e opiniões profissionais de sua autoria, apoiando-se em documentos e 
evidências que permitam convicção da realidade ou da veracidade dos fatos ou das situações apresentadas, de modo a evitar posicionamentos meramente 
pessoais; 
XXVII - manter-se atualizado em relação à legislação, aos regulamentos e demais normas relativas ao desempenho de suas atribuições; 
XXVIII - não fazer uso de informações privilegiadas ou recobertas de sigilo, em favor de si próprio, parentes, amigos ou quaisquer terceiros. 
Art. 7º No exercício das atribuições, o servidor ou empregado público deve atuar com comprometimento ético e moral, cujos elementos são indissociáveis para 
o alcance de sua finalidade social. 
Art. 8º O servidor ou empregado público deve viabilizar a publicidade dos atos administrativos por meio de ações transparentes que permitam o acesso às 
informações governamentais, nos termos da Lei nº 4.990, de 12 de dezembro de 2012 e do Decreto nº 34.276, de 11 de abril de 2013. 
Art. 9º Diante de situações excepcionais e extraordinárias, o servidor ou empregado público deve ser diligente e proativo, na medida de suas competências, para 
realizar as tarefas necessárias para mitigar, neutralizar ou superar as dificuldades momentâneas. 

CAPÍTULO III 
REGIME DE BENEFÍCIOS 

Art. 10. O servidor ou empregado público não deve, direta ou indiretamente, solicitar, insinuar, aceitar ou receber bens, benefícios ou quaisquer vantagens 
materiais ou imateriais, para si ou para outrem, em razão do exercício de suas atribuições, cargo, função ou emprego público. 
§ 1º Entende-se como bens e vantagens de natureza indevida quaisquer benefícios, viagens, hospedagens, privilégios, transporte ou valor, especialmente se 
proveniente de pessoa física ou jurídica que: 
I - tenha atividade regulada ou fiscalizada pelo órgão ou entidade em que o servidor ou empregado público desempenhe atribuições; 
II - administre ou explore concessões, autorizações ou permissões concedidas por órgão ou entidade no qual o servidor ou empregado público esteja vinculado; 
III - seja ou pretenda ser contratada por órgão ou entidade em que o servidor ou empregado público desempenhe atribuições; 
IV - aguarde decisão ou ação do órgão ou entidade em que o servidor ou empregado público desempenhe atribuições; 
V - tenha interesse que possa ser afetado por decisão, ação, retardamento ou omissão do órgão ou entidade em que o servidor ou empregado público 
desempenhe atribuições. 
§ 2º Não serão considerados como bens e vantagens de natureza indevida: 
I - as condecorações, honrarias e reconhecimentos protocolares recebidos de governos, organismos nacionais e internacionais ou entidades sem fins lucrativos, 
nas condições em que a lei e o costume oficial admitam esses benefícios; 
II - os brindes de distribuição coletiva a título de divulgação ou patrocínio estipulados contratualmente por ocasião de eventos especiais ou em datas 
comemorativas, nos limites do contrato; 
III - os presentes de menor valor realizados em razão de vínculo de amizade ou relação pessoal ou decorrentes de acontecimentos no qual seja usual efetuá-los; 
e 
IV - ingressos para participação em atividades, shows, eventos, simpósios, congressos ou convenções, desde que ajustados em contrapartida de contrato 
administrativo ou convênio. 
Art. 11. Ao servidor ou empregado público é facultada a participação em eventos, seminários, simpósios e congressos, desde que eventual remuneração, 
vantagem ou despesa não implique em situação caracterizadora de conflito de interesses, aplicando-se no que couber a Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013. 
§ 1º Considera-se conflito de interesse a situação gerada pelo confronto de pretensões públicas e privadas que possa comprometer o interesse coletivo ou 
influenciar o desempenho da função pública. 
§ 2º A ocorrência de conflito de interesses independe da existência de prova de lesão ao patrimônio público, do recebimento de qualquer vantagem ou ganho 
pelo servidor, empregado público ou terceiro. 

CAPÍTULO IV 
SANÇÕES ÉTICAS E PROCEDIMENTO 

Art. 12. A violação aos dispositivos estabelecidos no presente Código enseja ao servidor ou empregado público infrator a aplicação de censura ética. 
Parágrafo único. A aplicação da censura ética não implica prejuízo das penalidades previstas no regime jurídico específico aplicável ao cargo, função ou emprego 
público, nem das responsabilidades penais e civis estabelecidas em lei. 
Art. 13. Em caso de violação ao presente código, cada órgão ou entidade, deve instaurar o procedimento para apuração de responsabilidade correspondente a 
cada caso. 
§ 1º O procedimento deve ser instruído com a manifestação da respectiva assessoria jurídica e da Comissão de Ética responsável de cada órgão ou entidade. 
§ 2º A censura ética prevista no artigo anterior deve ser aplicada pela Comissão de Ética responsável de cada órgão ou entidade. 
§ 3º As Comissões de Ética devem encaminhar Relatório ao Dirigente Máximo do Órgão e Entidade, relatando o grau de censurabilidade da conduta. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14. Este Código aplica-se aos servidores e empregados públicos do Distrito Federal, sem prejuízo da aplicação das normas específicas a cada carreira e de 
outros regimes jurídicos vigentes. 
Art. 15. As infrações às normas deste Código praticadas por empregados terceirizado podem acarretar na substituição destes pela empresa prestadora de 
serviços. 
Parágrafo único. O gestor do contrato é responsável pela condução do procedimento da solicitação de substituição do empregado terceirizado. 
Art. 16. O provimento no serviço público implica a ciência das normas deste Código, vedado a alegação de desconhecimento. 

ANEXO III 
DAS COMISSÕES DE ÉTICA NO PODER EXECUTIVO DO DISTRITO FEDERAL 

TÍTULO I 
DA GESTÃO DA ÉTICA 
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CAPÍTULO I 
DA COMISSÃO-GERAL DE ÉTICA PÚBLICA 

Art. 1º Fica criada a Comissão-Geral de Ética Pública - CGEP, vinculada ao Governador do Distrito Federal, com a finalidade de promover atividades que dispõem 
sobre a conduta ética de servidores e empregados públicos, em especial: 
I - integrar os órgãos, programas e ações relacionadas com a ética pública; 
II - contribuir para a implementação de políticas públicas tendo a transparência e o acesso à informação como instrumentos fundamentais para o exercício da 
gestão da ética pública; 
III - promover, com apoio dos segmentos pertinentes, a compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e de gestão relativos à ética pública; e 
IV - articular ações com vistas a estabelecer e efetivar procedimentos de incentivo e incremento ao desempenho institucional na gestão da ética pública do Distrito 
Federal. 
Art. 2º A CGEP será integrada por 5 (cinco) cidadãos de reconhecida idoneidade moral, reputação ilibada e experiência na administração pública, designados 
pelo Governador do Distrito Federal, para mandatos de 2 (dois) anos, permitida uma recondução. 
Art. 2º A CGEP será integrada por 5 membros titulares e 5 suplentes, que devem ser cidadãos de reconhecida idoneidade moral, reputação ilibada e experiência 
na administração pública, e designados pelo Governador do Distrito Federal, para mandatos de 2 anos, permitida uma recondução. (Artigo Alterado(a) pelo(a) 
Decreto 42973 de 03/02/2022) 
§ 1º A atuação no âmbito da CGEP não enseja qualquer remuneração para seus membros e os trabalhos nela desenvolvidos são considerados prestação de 
relevante serviço público, devendo ser registrados nos assentamentos funcionais do integrante. 
§ 2º O Presidente da Comissão-Geral de Ética Pública será eleito dentre seus membros e terá o voto de qualidade em caso de empate nas deliberações. 
§ 3º Ficará suspenso da Comissão, até o trânsito em julgado, o membro que vier a ser indiciado criminalmente, responder a processo administrativo disciplinar 
ou transgredir a qualquer dos preceitos do Código de Ética dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Distrito Federal e do Código de 
Conduta da Alta Administração. 
Art. 3º À CGEP compete: 
I - atuar como instância consultiva do Governador do Distrito Federal e dos Secretários de Estado em matéria de ética pública; 
II - administrar a aplicação do Código de Conduta da Alta Administração do Distrito Federal, devendo: 
a) receber propostas e sugestões para o seu aprimoramento e modernização, submetendo-as ao Governador do Distrito Federal; 
b) dirimir dúvidas a respeito de interpretação de suas normas, deliberando sobre casos omissos; 
c) apurar, mediante denúncia, ou de ofício, condutas em desacordo com as normas nele previstas, quando praticadas pelas autoridades a ele submetidas; 
III - dirimir dúvidas de interpretação sobre as normas do Código de Ética dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Distrito Federal; 
IV - coordenar, avaliar e supervisionar a atuação das comissões de ética dos órgãos e entidades do Poder Executivo do Distrito Federal; 
V - organizar e desenvolver, em cooperação com outros órgãos/entidades, cursos, manuais, cartilhas, palestras, seminários e outras ações de capacitação e 
disseminação do Código de Conduta da Alta Administração e do Código de Ética dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Distrito 
Federal; 
VI - elaborar plano de trabalho específico, envolvendo, se for o caso, outros órgãos e entidades do Distrito Federal com o objetivo de criar eficiente sistema de 
informação, educação, acompanhamento e avaliação de resultados da gestão ética distrital; 
VII - aprovar o seu regimento interno; e 
VIII - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade. 
§ 1º A CGEP contará com um secretário, a quem compete prestar o apoio técnico e administrativo aos trabalhos da Comissão. (Legislação Correlata - Decreto 
41013 de 21/07/2020) 
§ 1º À Casa Civil do Distrito Federal compete prestar o apoio técnico e administrativo à CGEP. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 42973 de 03/02/2022) 
§ 2º Cumpre à CGEP responder a consultas sobre aspectos éticos que lhe forem dirigidas pelas demais Comissões de Ética e pelos órgãos e entidades que 
integram o Poder Executivo do Distrito Federal, bem como pelos cidadãos e servidores que venham a ser indicados para ocupar cargo ou função abrangida pelo 
Código de Conduta da Alta Administração do Distrito Federal. 

CAPÍTULO II 
DAS COMISSÕES DE ÉTICA 

Art. 4º Em todos os órgãos e entidades do Poder Executivo, deverá ser criada, por meio de Portaria do respectivo Secretário de Estado ou do dirigente máximo 
da entidade, uma Comissão de Ética, integrada por 3 servidores ou empregados públicos efetivos e respectivos suplentes, encarregada de orientar e aconselhar 
sobre a ética funcional do servidor e empregado público, no tratamento com as pessoas e com o patrimônio público estadual, competindo-lhe conhecer 
concretamente de atos susceptíveis de censura ética. 
Art. 4º Em todos os órgãos e entidades do Poder Executivo deve haver Comissão de Ética, criada por meio de Portaria do respectivo Secretário de Estado ou do 
dirigente máximo da entidade, encarregada de orientar e aconselhar sobre a ética funcional do servidor e empregado público, no tratamento com as pessoas e 
com o patrimônio público estadual, competindo-lhe conhecer concretamente de atos susceptíveis de censura ética, nos seguintes formatos: (Artigo Alterado(a) 
pelo(a) Decreto 42973 de 03/02/2022) 
Art. 4º Em todos os órgãos e entidades do Poder Executivo deve haver Comissão de Ética, integrada por 3 servidores ou empregados públicos efetivos e 
respectivos suplentes e criada por meio de Portaria do respectivo Secretário de Estado ou do dirigente máximo da entidade, encarregada de orientar e aconselhar 
sobre a ética funcional do servidor e empregado público, no tratamento com as pessoas e com o patrimônio público, competindo-lhe conhecer concretamente de 
atos susceptíveis de censura ética. (Artigo Alterado(a) pelo(a) Decreto 43170 de 31/03/2022) 
I - Comissão de Ética Permanente, criada como unidade permanente do órgão ou entidade, integrada por 3 servidores ou empregados públicos efetivos e 
respectivos suplentes; (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 42973 de 03/02/2022) (Inciso Revogado(a) pelo(a) Decreto 43170 de 31/03/2022) 
II - Comissão de Ética Especial, criada na ocasião específica que envolva a aplicação do Código de Ética dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder 
Executivo do Distrito Federal, integrada por 3 servidores ou empregados públicos efetivos e respectivos suplentes. (Acrescido(a) pelo(a) Decreto 42973 de 
03/02/2022) (Inciso Revogado(a) pelo(a) Decreto 43170 de 31/03/2022) 
§ 1º A criação de Comissão de Ética prevista no caput não se aplica às Administrações Regionais, cuja apuração de eventual infração ética deverá ser promovida 
pela Comissão instalada na Secretaria de Estado supervisora. 
§ 2º No caso de inexistirem condições objetivas para apuração de violações éticas no âmbito do órgão ou entidade, ou mesmo em face da inexistência de 
Comissão de Ética pelos mesmos motivos, a autoridade máxima poderá utilizar-se de Comissão de Ética instalada em outro Órgão ou Entidade. 
§ 2º No caso de inexistirem condições objetivas para apuração de violações éticas no âmbito do órgão ou entidade, ou mesmo em face da inexistência de 
Comissão de Ética pelos mesmos motivos, a autoridade máxima pode utilizar-se de Comissão de Ética instalada em outro Órgão ou Entidade ou das comissões 
permanentes ou especiais de apuração de responsabilidade já existentes. (Parágrafo Alterado(a) pelo(a) Decreto 42973 de 03/02/2022) 
§ 3º Os membros de cada Comissão de Ética serão escolhidos entre servidores e empregados do seu quadro permanente, entre brasileiros de reconhecida 
idoneidade moral, reputação ilibada e dotados de conhecimentos de Administração Pública e designados pelo dirigente máximo da respectiva entidade ou órgão, 
para mandatos de 2 anos, permitida uma recondução. 
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§ 4º A Portaria a que se refere o caput deverá ser publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, com a indicação dos nomes dos membros titulares e dos 
respectivos suplentes. 
§ 5º A atuação, no âmbito da Comissão de Ética não enseja qualquer remuneração para seus membros e os trabalhos nela desenvolvidos serão considerados 
prestação de relevante serviço público, devendo ser registrados nos assentamentos funcionais do integrante. 
§ 6º Ficará suspenso da Comissão de Ética, até o trânsito em julgado, o membro que vier a ser indiciado criminalmente, responder a processo administrativo 
disciplinar ou transgredir a qualquer dos preceitos do Código de Ética dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Distrito Federal. 
Art. 5º É dever do titular do órgão ou entidade da Administração Pública do Distrito Federal: 
I - assegurar as condições de trabalho para que as comissões de ética cumpram suas funções, inclusive para que do exercício das atribuições de seus integrantes 
não lhes resulte qualquer prejuízo ou dano; e 
II - conduzir em seu âmbito a avaliação da gestão da ética conforme processo coordenado pela Comissão-Geral de Ética Pública. 

CAPÍTULO III 
DAS ATRIBUIÇÕES DAS COMISSÕES DE ÉTICA 

Art. 6º Cada Comissão de Ética contará com um secretário e um presidente, escolhidos dentre seus membros, vinculada administrativamente à autoridade 
máxima do órgão ou entidade. 
Art. 7º Compete ao Presidente da Comissão Ética: 
I - convocar e presidir as reuniões; 
II - orientar os trabalhos da comissão, ordenar os debates, iniciar e concluir as deliberações; 
III - tomar os votos e proclamar os resultados; 
IV - autorizar a presença de pessoas nas reuniões que, por si ou por entidades que representem, possam contribuir para os trabalhos da Comissão; 
V - assinar correspondência externa em nome da Comissão e solicitar as assinaturas dos demais membros quando considerar conveniente; 
VI - proferir voto de qualidade; e 
VII - decidir os casos de urgência ad referendum da Comissão. 
Art. 8º Compete aos membros da Comissão de Ética: 
I - examinar as matérias que lhe forem submetidas, emitindo pareceres; 
II - pedir vista de matéria em deliberação na Comissão; 
III - solicitar informações a respeito de matérias sob exame da Comissão; e 
IV - representar a Comissão em atos públicos, por delegação do Presidente. 
Art. 9º Compete ao Secretário da Comissão de Ética: 
I - organizar a agenda das reuniões e assegurar o apoio logístico à Comissão; 
II - secretariar as reuniões da Comissão; 
III - proceder ao registro das reuniões e à elaboração de suas atas; 
IV - dar apoio à Comissão e seus integrantes para o cumprimento das atividades que lhe sejam próprias; 
V - instruir as matérias sujeitas a deliberações; 
VI - providenciar, previamente à instrução de matéria para deliberação pela Comissão, parecer sobre a legalidade de ato a ser por ela baixado; 
VII - desenvolver ou supervisionar a elaboração de estudos e pareceres com vistas a subsidiar o processo de tomada de decisão da Comissão; e 
VIII - solicitar às autoridades submetidas ao Código de Conduta da Alta Administração informações e subsídios para instruir assunto sob apreciação da Comissão 
de Ética. 

CAPÍTULO IV 
DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DOS MEMBROS DAS COMISSÕES DE ÉTICA 

Art. 10. Os membros de Comissão de Ética obrigam-se a apresentar e manter arquivadas declarações de bens e rendas, assim como informações sobre sua 
situação patrimonial que, real ou potencialmente, possam suscitar conflito com o interesse público. 
Art. 11. O membro de Comissão de Ética que estiver relacionado com matéria que envolva servidor ou empregado público submetido ao Código de Ética do 
Poder Executivo do Distrito Federal deverá abster-se de participar de deliberação, declarando seu impedimento. 
Art. 12. As matérias examinadas nas reuniões da Comissão de Ética são consideradas de caráter sigiloso até a deliberação final. 
Art. 13. Os membros da Comissão não poderão se manifestar publicamente sobre situação específica que possa vir a ser objeto de sua deliberação formal. 
Art. 14. Os membros da Comissão deverão justificar previamente eventual impossibilidade de comparecer às reuniões. 

CAPÍTULO V 
DAS COMPETÊNCIAS DA COMISSÃO DE ÉTICA 

Art. 15. Compete às Comissões de Ética: 
I - orientar e aconselhar sobre a ética profissional do servidor no tratamento com as pessoas e com o patrimônio; 
II - atuar como instância consultiva de dirigentes, servidores e empregados públicos no âmbito de seu respectivo órgão ou entidade; 
III - convocar servidor e empregado público para prestar informações ou apresentar documentos; 
IV - esclarecer e julgar comportamentos eticamente duvidosos; 
V - aproveitar, sempre que possível, os eventos de treinamento de agentes públicos para divulgação das normas de conduta ética, por meio de explanação ou 
distribuição de folhetos, folders e outros instrumentos congêneres; 
VI - inserir, quando cabível, nos manuais e procedimentos técnicos, cartilhas e similares, mensagens que contemplem conduta ética apropriada, divulgando 
normas de conduta dos agentes públicos e o funcionamento da Comissão; 
VII - elaborar plano de trabalho específico para a gestão da ética no órgão ou entidade, com o objetivo de criar meios suficientes e eficazes de informação, 
educação e monitoramento relacionados às normas de conduta do servidor ou empregado público; 
VIII - elaborar estatísticas de processos analisados, acompanhando a evolução numérica para que sirva de subsídios à elaboração de relatórios gerenciais nos 
quais constem dados sobre a efetividade de gestão pública; 
IX - aplicar o Código de Ética dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Distrito Federal devendo: 
a) receber propostas e sugestões para o seu aprimoramento e modernização submetendo-as à Comissão-Geral de Ética Pública para seu aperfeiçoamento; 
b) dirimir dúvidas a respeito da interpretação de suas normas e deliberar sobre casos omissos; 
c) apurar, mediante denúncia ou de ofício, conduta em desacordo com as normas éticas pertinentes; e 
d) recomendar, acompanhar e avaliar, no âmbito do órgão ou entidade a que estiver vinculada, o desenvolvimento de ações objetivando a disseminação, 
capacitação e treinamento sobre as normas de ética e disciplina; 
X - Comunicar à CGEP situações que possam configurar descumprimento do Código de Conduta da Alta Administração do Distrito Federal; e 
XI - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade. 

CAPÍTULO VI 
DO FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO DE ÉTICA 
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Art. 16. O dirigente máximo de cada órgão ou entidade autorizará, se houver necessidade, a dedicação exclusiva dos servidores designados para integrar a 
Comissão de Ética. 
Art. 17. Compete aos dirigentes máximos dos órgãos e entidades do Poder Executivo do Distrito Federal: 
I - observar e fazer observar as normas de ética e disciplina; 
II - constituir a Comissão de Ética; 
II - constituir a Comissão de Ética, nos termos do art. 4º, do Anexo III, deste Decreto; (Inciso Alterado(a) pelo(a) Decreto 42973 de 03/02/2022) 
III - garantir os recursos humanos, materiais e financeiros para que a Comissão de Ética cumpra com suas atribuições; e 
IV - atender com prioridade às solicitações da CGEP. 
Art. 18. As reuniões da Comissão de Ética ocorrerão por iniciativa do seu Presidente. 
Art. 19. Os trabalhos das Comissões de Ética devem ser desenvolvidos com observância dos seguintes princípios: 
I - celeridade; 
II - proteção à honra e à imagem da pessoa investigada; 
III - proteção à identidade do denunciante, que deverá ser mantida sob reserva, se este assim o desejar; e 
IV - independência e imparcialidade dos seus membros na apuração dos fatos. 
Art. 20. Qualquer cidadão, agente público, pessoa jurídica de direito privado, associação ou entidade de classe poderá provocar a atuação da Comissão de Ética, 
visando à apuração de infração ética imputada a agente público, órgão ou setor específico do Poder Executivo do Distrito Federal. 
Art. 21. O processo de apuração de prática de ato em desrespeito ao preceituado no Código de Ética dos Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder 
Executivo do Distrito Federal será instaurado, de ofício ou em razão de denúncia fundamentada, respeitando-se o contraditório e ampla defesa pela Comissão 
de Ética, que notificará o investigado para manifestar-se por escrito no prazo de 5 dias. 
§ 1º O investigado poderá produzir prova documental e testemunhal necessárias à sua defesa. 
§ 2º As Comissões poderão requisitar os documentos que entenderem necessários à instrução probatória, inclusive promover diligências e solicitar parecer. 
§ 3º Na hipótese de serem juntados novos elementos de prova, o investigado será notificado para se manifestar no prazo de 10 dias. 
§ 4º Concluída a instrução processual, as Comissões de Ética proferirão decisão conclusiva e fundamentada. 
§ 5º Se a conclusão for pela existência de falta ética, as Comissões de Ética tomarão as seguintes providências, no que couber: 
I - encaminhamento de sugestão de exoneração de cargo ou função de confiança à autoridade hierarquicamente superior ou devolução ao órgão de origem, 
conforme o caso; e 
II - encaminhamento, conforme o caso, para a Controladoria-Geral do Distrito Federal ou unidade específica do Sistema de Correição do Distrito Federal de que 
trata a Lei nº 4.938, de 19 de setembro de 2012, para exame de eventuais transgressões disciplinares. 
§ 6º A recomendação prevista no inciso I do § 5º será feita com avaliação do grau de censurabilidade da conduta. 
Art. 22. Será mantido com a chancela de reservado, até que esteja concluído qualquer procedimento instaurado para apuração de prática em desrespeito às 
normas éticas, com acesso ao interessado e seu representante. 
§ 1º Concluída a investigação e após a deliberação da Comissão do órgão ou entidade, os autos deixarão de ser reservados. 
§ 2º Na hipótese de os autos estarem instruídos com documento acobertado por sigilo legal, o acesso a esse tipo de documento somente será permitido a quem 
detiver direito perante o órgão ou entidade originariamente encarregado da sua guarda. 
§ 3º Para resguardar o sigilo de documentos que assim devam ser mantidos, as Comissões, depois de concluído o processo de investigação, providenciarão 
para que tais documentos sejam desentranhados dos autos, lacrados e acautelados. 
Art. 23. A qualquer pessoa que esteja sendo investigada no recinto das Comissões de Ética é assegurado o direito de saber o que lhe está sendo imputado, de 
conhecer o teor da acusação e de ter vista dos autos mesmo que ainda não tenha sido notificada da existência do procedimento investigatório. 
Parágrafo único. O direito assegurado neste artigo inclui o de obter cópia dos autos e de certidão do seu teor. 
Art. 24. As Comissões de Ética não poderão se eximir de fundamentar o julgamento da falta ética do servidor, empregado público ou prestador de serviços 
contratado, alegando a falta de previsão no Código de Ética do Poder Executivo do Distrito Federal, cabendo-lhe recorrer à analogia, aos costumes e princípios 
éticos e morais conhecidos em outras profissões. Parágrafo único. Havendo dúvida quanto à legalidade, a Comissão de Ética competente deverá ouvir 
previamente a assessoria jurídica do órgão ou entidade. 
Art. 25. As Comissões de Ética, sempre que constatarem a possível ocorrência de ilícitos penais, civis ou administrativos, encaminharão cópia dos autos às 
autoridades competentes para apuração dos fatos, sem prejuízo das medidas de sua competência. 
Art. 26. As decisões das Comissões de Ética, na análise de qualquer fato ou ato submetido à sua apreciação ou por ela levantado, serão resumidas em ementa 
e, com a omissão dos nomes dos investigados, divulgadas no sítio do próprio órgão, bem como remetidas à Comissão- Geral de Ética Pública. 
Art. 27. A conclusão da apuração não excederá 20 dias, contados da data de instauração do processo, admitida a sua prorrogação por igual período. 

TÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 28. Os trabalhos na Comissão-Geral de Ética Pública e nas Comissões de Ética são considerados relevantes e têm prioridade sobre as atribuições próprias 
dos cargos dos seus membros, quando estes não atuarem com exclusividade na Comissão. 
Art. 29. Os órgãos e entidades da Administração Pública do Distrito Federal darão tratamento prioritário às solicitações de documentos necessários à instrução 
dos procedimentos de investigação instaurados pela Comissão-Geral de Ética Pública e pelas Comissões de Ética. 
Parágrafo único. As autoridades competentes não poderão alegar sigilo para deixar de prestar informação solicitada pela Comissão-Geral de Ética Pública e 
pelas Comissões de Ética dos órgãos e entidades. 
Art. 30. A infração de natureza ética cometida por membro de Comissão de Ética será apurada pela Comissão-Geral de Ética Pública. 
Art. 31. A Comissão-Geral de Ética Pública manterá controle das decisões finais tomadas pelas Comissões de Ética para fins de consulta pelos órgãos ou 
entidades da Administração Pública do Distrito Federal. 
Art. 32. Os Presidentes das Comissões de Ética atuarão como agentes de ligação com a CGEP, que disporá em Resolução própria sobre as atividades que 
deverão desenvolver para o cumprimento de suas atribuições. 
Art. 33. Caberá recurso ao dirigente máximo do órgão ou entidade nos julgamentos exarados pelas Comissões de Ética. 
§ 1º O recurso deverá ser fundamentado e interposto perante a própria Comissão ou a CGEP, cabendo a estas o juízo de reconsideração da decisão em 5 dias 
ou neste prazo encaminhá- lo, devidamente instruído, ao dirigente máximo do órgão ou entidade. 
§ 2º São irrecorríveis as instaurações e demais deliberações da referida Comissão. 
§ 3º Caberá recurso ao Governador do Distrito Federal dos julgamentos da Comissão-Geral de Ética. 
Art. 34. A investidura em cargo ou função pública ou a celebração de contrato de trabalho por agentes públicos deverá ser acompanhado de Termo de 
Compromisso, em que o interessado reconhece e se compromete a observar as normas do Código de Conduta da Alta Administração ou Código de Ética dos 
Servidores e Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Distrito Federal. 
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CÓDIGO DE ÉTICA DO DETRAN 

 
PORTARIA Nº 63, DE 13 DE MARÇO DE 2023 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 105, inciso III, da Lei Orgânica 
do Distrito Federal; da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e competências descritas no Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, que 
versa sobre o Regimento Interno da Autarquia, bem como, considerando o disposto no Decreto nº 37.297, de abril de 2016 e na Portaria nº 221, de 30 de 
setembro de 2022, resolve: 
 
Art. 1º Instituir o Código de Ética e Conduta-CEC dos servidores do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Detran/DF, na forma do Anexo Único da 
presente Portaria. 
Art. 2º Todos os servidores em exercício no Detran/DF receberão cópia eletrônica do Código de Ética e Conduta- CEC de que trata o artigo 1º, mediante envio 
de mensagem eletrônica com confirmação de leitura, contados da data de publicação desta Portaria. 
Art. 3º Após a publicação da presente Portaria, caberá a Assessoria de Comunicação Social do Detran/DF a disponibilização do Código de Ética e Conduta - 
CEC no site da Autarquia, de forma a possibilitar a consulta por parte dos servidores e da população. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO RODRIGUES PORTELA NUNES 
 

ANEXO ÚNICO 
CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA DOS SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este Código de Ética se aplica aos servidores efetivos, comissionados e os cedidos que estejam em exercício no do Departamento de Trânsito do Distrito 
Federal. 
§ 1° O exercício das carreiras Atividades de Trânsito e Policiamento e Fiscalização de Trânsito deve ser realizado com respeito ao usuário, ao erário, às normas 
de trânsito e aos interesses da Administração Pública. 
§ 2º A menção à expressão servidores do Detran/DF engloba todos os servidores em exercício na Autarquia, independentemente do vínculo. 
Art. 2º Este Código objetiva: 
I - assegurar aos servidores a preservação a reputação de suas condutas, visando garantir a preservação da imagem da Autarquia; 
II - estimular condutas profissionais irrepreensíveis, sob o ponto de vista da honradez, honestidade, transparência, retidão e boa-fé; e 
III - contribuir para o aperfeiçoamento constante dos padrões éticos a serem desenvolvidos e observados no âmbito da Administração Pública. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

Art. 3º Os servidores observarão, no exercício de suas funções, os padrões éticos de conduta, devendo adotar os seguintes princípios: 
I - legalidade; 
II - justiça e equidade; 
III - honestidade e integridade; 
IV - compromisso e responsabilidade com o cumprimento integral do direito de todos os cidadãos a um trânsito seguro, mediante a qualidade na educação para 
o trânsito, nas atividades de fiscalização e controle, e atenção às condições de regularidade e legalidade dos veículos e condutores; 
V - proatividade; 
VI - respeito à dignidade humana; 
VII - impessoalidade; 
VIII - moralidade e respeito aos hábitos, usos e costumes dos diversos grupos que compõem o conjunto da cultura brasileira na medida em que se mostrem 
compatíveis com a legislação, a Constituição Federal e os princípios éticos; 
IX - publicidade e transparência dos critérios que norteiam suas decisões e ações, mantendo canais ágeis, transparentes e eficientes para o atendimento ao 
cidadão, e realizando comunicações claras, efetivas e acessíveis a todos os seus públicos, sem prejuízo dos direitos à confidencialidade de suas ações 
estratégicas e à privacidade das informações dos cidadãos sob sua guarda; 
X - eficiência e profissionalismo; 
XI - economicidade e austeridade; 
XII - sustentabilidade; 
XIII - acessibilidade; e 
XIV - confidencialidade. 
Parágrafo único. Os servidores organizarão suas eventuais atividades privadas de maneira a prevenir a ocorrência real, potencial ou aparente de prejuízos à 
imagem do Departamento, bem como conflito com o interesse público, o qual sempre prevalecerá sobre o interesse privado. 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS E DOS DEVERES 

Art. 4º É direito de todo servidor: 
I - trabalhar em ambiente adequado, que preserve sua integridade física, moral, mental e psicológica; 
II - ser tratado com respeito, mediante o reconhecimento de sua dignidade pessoal e profissional, sem preconceitos a pretexto de sua origem social, cultural, 
étnica ou relativas a gênero, idade, religião, opinião política, orientação sexual e condição física, psíquica e mental, ou qualquer outra forma de discriminação; 
III - ser avaliado a partir de critérios preestabelecidos, considerando o mérito de seu desempenho técnico e de sua conduta ética, especialmente por meio de 
indicadores de assiduidade, pontualidade, disciplina, proatividade, liderança, zelo ao patrimônio público, produtividade e responsabilidade; 
IV - participar das atividades de capacitação e treinamento necessárias ao seu desenvolvimento profissional; e 
V - ter um canal de comunicação adequado para denúncia de práticas e tratamento antiético e injusto, que permitam o acompanhamento do caso sem medo de 
represálias. 
Art. 5º Constituem deveres a serem observados pelos servidores, entre outros previstos nas regras e princípios constitucionais e infraconstitucionais: 
I - manter ilibada conduta pública e particular, sobretudo, quanto à sua conduta no trânsito; 
II - velar pela regularidade dos processos em que intervenham ou participem; 
III - guardar sigilo sobre assunto de caráter reservado que conheçam, em razão do cargo ou função; 
IV - adotar, nos limites de suas atribuições, as providências cabíveis, em face de irregularidade de que tenham conhecimento; 
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V - velar por sua reputação pessoal e profissional; 
VI - tratar o público, os servidores, demais colegas e as autoridades com urbanidade, respeito e discrição, exigindo igual tratamento e zelando pelas prerrogativas 
do cargo; 
VII - desempenhar suas atividades com honestidade, objetividade, diligência, independência e dedicação; 
VIII - velar pela adequada aplicação das normas constitucionais, das leis e dos regulamentos; 
IX - exercer as prerrogativas do cargo com dignidade e respeito à causa pública; 
X - ser leal ao Detran-DF e velar pelo bom nome e prestígio da Autarquia; 
XI - cultivar aparência pessoal e vestuário compatíveis ao exercício da função e à identificação funcional ligadas ao ambiente institucional em que atuem; 
XII - empenhar-se no desenvolvimento profissional por meio da capacitação adequada e regular; 
XIII - adaptar-se à modernização dos processos de trabalho e das modificações legislativas; 
XIV - zelar pelo bom uso do patrimônio público; e 
XV - zelar pelo cumprimento deste Código. 

CAPÍTULO IV 
DAS VEDAÇÕES E DOS IMPEDIMENTOS GERAIS 

Art. 6º É vedado aos servidores: 
I - manifestar-se à imprensa em nome da Autarquia, sem prévia autorização do Diretor-Geral e sem o devido acompanhamento da Assessoria de Comunicação 
Social; 
II - Divulgar ou facilitar a divulgação, por qualquer meio, de informações sigilosas obtidas por qualquer forma em razão do cargo ou função e, ainda de processos, 
relatórios, instruções, minutas ou qualquer outro documento que tragam prejuízos à imagem e aos interesses do Detran/DF; 
II - participar de comissão executora ou banca de concurso público da Autarquia e votar sobre organização de lista para promoção ou remoção, quando, para o 
referido pleito, estiver concorrendo parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, bem como cônjuge ou companheiro; 
III - receber, em razão do exercício do cargo, doações, benefícios, comissões, presentes ou vantagem de qualquer espécie para si, familiares ou terceiros; 
IV - utilizar sua identidade funcional com abuso de poder para obter vantagem indevida, ou de maneira a expor a imagem da Autarquia; 
V - acumular, ainda que em disponibilidade, qualquer outro cargo público, salvo nos casos legalmente previstos. 
VI - praticar atos que prejudiquem as funções ou a reputação de outros servidores públicos ou cidadãos; 
VII - utilizar sistemas e canais de comunicação do Detran/DF para manifestação de apreço ou desapreço a chefes ou servidores, para a propagação e divulgação 
de boatos, propaganda comercial, religiosa ou político-partidária; e 
VIII - ocupar-se de assuntos particulares durante o expediente que possam prejudicar a produtividade da unidade. 
§ 1° Considera-se presentes ou demais vantagens previstas no inciso III quando o ofertante: 
a) estiver sujeito à jurisdição regulatória do Detran/DF; 
b) tenha interesse pessoal, profissional ou empresarial em decisão que possa ser tomada por autoridade em razão do cargo; 
c) mantenha relação comercial com Detran/DF; 
d) represente interesse de terceiros, como procurador ou preposto, de pessoa, empresas ou entidade compreendida nas hipóteses anteriores. 
§ 2º Não serão considerados como bens e vantagens de natureza indevida: 
I - que não tenham valor comercial; 
II - presentes ou brindes distribuídos por entidades de qualquer natureza a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de eventos especiais 
ou datas comemorativas que não ultrapassem o valor de R$ 100,00 (cem reais). 
III - as condecorações, honrarias e reconhecimentos protocolares recebidos de governos, organismos nacionais e internacionais ou entidades sem fins lucrativos, 
nas condições em que a lei e o costume oficial admitam esses benefícios; 
IV - os brindes de distribuição coletiva a título de divulgação ou patrocínio estipulados contratualmente por ocasião de eventos especiais ou em datas 
comemorativas, nos limites do contrato; 
V - os presentes de menor valor realizados em razão de vínculo de amizade ou relação pessoal ou decorrentes de acontecimentos no qual seja usual efetuá-los; 
e 
VI - ingressos para participação em atividades, shows, eventos, simpósios, congressos ou convenções, desde que ajustados em contrapartida de contrato 
administrativo ou convênio. 
Art. 7° Ao servidor é facultada a participação em eventos, seminários, simpósios e congressos, desde que eventual remuneração, vantagem ou despesa não 
implique em situação caracterizadora de conflito de interesses. 
§ 1º Considera-se conflito de interesses a situação gerada pelo confronto de pretensões públicas e privadas que possa comprometer o interesse coletivo ou 
influenciar o desempenho da função pública. 
§ 2º A ocorrência de conflito de interesses independe da existência de prova de lesão ao patrimônio público, do recebimento de qualquer vantagem ou ganho 
pelo servidor ou terceiro. 
Art. 8º Não poderão servir sob a chefia mediata ou imediata de servidor do Detran/DF, em cargo comissionado ou função de confiança, o seu cônjuge ou 
companheiro e parentes consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau. 
Art. 9º É proibido ao servidor exercer as suas funções em processo ou procedimento: 
I - em que seja parte ou interessado; 
II - em que haja atuado como advogado de qualquer das partes; 
III - em que seja parte ou interessado cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o terceiro grau; 
IV - no qual haja postulado, como advogado, qualquer das pessoas mencionadas no inciso anterior; e 
V - nos demais casos previstos na legislação. 

CAPÍTULO V 
DAS APURAÇÕES DE RESPONSABILIDADE 

Art. 10. Em caso de violação ao presente Código, a Comissão de Ética deve instaurar o procedimento para apuração de responsabilidade correspondente a cada 
caso. 
Art. 11. A violação aos dispositivos estabelecidos no presente Código enseja ao servidor infrator a aplicação de censura ética. 
§ 1º A aplicação da censura ética não implica prejuízo das penalidades previstas em regime jurídico aplicável ao cargo ou função, nem das responsabilidades 
administrativas, penais e civis estabelecidas em lei específica. 
§ 2º Nos casos em que a Comissão de Ética se deparar com ocorrências de cunho disciplinar e/ou criminal, deverá promover os respectivos encaminhamentos 
à Corregedoria e aos órgãos competentes, sem prejuízo de comunicação a outras instituições que se fizerem necessárias. 

CAPÍTULO VI 
DAS REGRAS ÉTICAS APLICÁVEIS AO ATENDIMENTO 

Art. 12. São condutas que devem ser observadas pelos servidores no relacionamento com o público: 
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I - agir de forma honesta, justa, digna, cortês, com disponibilidade e atenção a todos os usuários do serviço público; 
II - estar preparado para atender ao público com presteza e para esclarecer questionamentos acerca de suas atribuições; 
III - repudiar toda discriminação ou preconceito, como distinção de raça, sexo, identidade de gênero, orientação sexual, condição física, estado civil, nacionalidade, 
cor, idade, religião, posição política ou social; e 
IV - observar as prioridades estabelecidas em lei acerca do atendimento preferencial. 

CAPÍTULO VII 
DO ACESSO AOS SISTEMAS 

Art. 13. São condutas que devem ser observadas pelos servidores no uso dos sistemas e tratamento das informações: 
I - zelar pela segurança institucional, cumprindo as normas e diretrizes de segurança da informação; 
II - utilizar os recursos de comunicação e tecnologia da informação disponibilizados pelo Detran/DF de acordo com a respectiva normatização interna vigente, 
sobretudo quanto à utilização e à proteção das senhas de acesso; 
III - abster-se de realizar acesso imotivado ou por interesse de ordem pessoal aos sistemas de informação disponibilizados pelo Detran/DF; 
IV - restringir o uso de e-mail e outras ferramentas de comunicação institucional a assuntos profissionais; e 
V - preservar a integridade e o devido sigilo de documentos, registros, cadastros e sistemas de informação do DETRAN/DF, especialmente as informações 
pessoais de usuários e aquelas que tenham ou possam ter valor estratégico, ou que possam ser consideradas informações privilegiadas e suscitar conflitos de 
interesses no exercício da função pública. 

CAPÍTULO VIII 
DA RELAÇÃO COM OS FORNECEDORES, PRESTADORES DE SERVIÇO E CREDENCIADOS 

Art. 14. São condutas adequadas que devem ser observadas pelos servidores no relacionamento com seus fornecedores, prestadores de serviço e credenciados: 
I - selecionar e contratar fornecedores e prestadores de serviços baseando-se em critérios estritamente legais e técnicos de qualidade, custo e pontualidade, 
probidade e sustentabilidade; 
II - atender aos requisitos legais quanto ao credenciamento de entidades, baseando-se em critérios estritamente legais e técnicos; 
III - estabelecer e manter relacionamento e comunicação com os fornecedores, prestadores de serviço e credenciados respeitando os princípios e os objetivos 
deste Código de Ética; 
IV - abster-se de realizar reuniões com fornecedores e licitantes em ambientes estranhos ao serviço público, cujo contato esteja diretamente ligado às atividades 
ou ao setor de lotação; e 
V - declarar-se impedido ou suspeito quando identificar conflito de interesses no exercício das suas atribuições, em especial pelas previsões do art. 7º do presente 
Código e das vedações previstas na Lei de Licitações. 

CAPITULO IX 
DA COMUNICAÇÃO E IMAGEM INSTITUCIONAL 

Art. 15. São condutas adequadas que devem ser observadas pelos servidores nas redes sociais e nos meios de comunicação virtuais utilizados para o 
desempenho das atividades funcionais do Departamento: 
I - comportar-se com cautela, urbanidade e ética, tratando apenas de assuntos profissionais; 
II - utilizar fotografias e vídeos condizentes com o ambiente de trabalho; e 
III - zelar pela adequação e veracidade das informações postadas; 
Art. 16. São condutas adequadas que devem ser observadas pelos servidores na internet e nas redes sociais pessoais ou de terceiros, enquanto agentes públicos: 
I - abster-se de utilizar ou ostentar, para fins de interesses privados, insígnias, uniformes, distintivos, viaturas caracterizadas ou quaisquer objetos do patrimônio 
do Departamento que contenham símbolos do DETRAN-DF, em publicações de fotografias ou vídeos em perfis de redes sociais, bem como em sites e páginas 
de terceiros na internet, inclusive de instituições de ensino ou preparatórias para concursos públicos; 
II - atentar-se quanto ao compartilhamento de material divulgado oficialmente pelo Detran-DF, informando a fonte da informação e os créditos de autores de 
imagens, vídeos, textos e demais publicações da Autarquia; 
III - informar claramente que se trata de perfil pessoal e não oficial, atentando-se para que o comportamento e postagens públicas não comprometam a reputação 
profissional e a imagem da Autarquia; e 
IV - abster-se de publicar material ofensivo. 

CAPITULO X 
DAS CONDUTAS DESEJADAS EM RELAÇÃO AO USO DO MATERIAL E DO BEM PÚBLICO 

Art. 17. Quanto ao trato do material ou patrimônio público, devem os agentes públicos em exercício no DETRAN-DF observar as seguintes diretrizes: 
I - preservar e perpetuar o material e o patrimônio público, incluindo os de uso individual ou coletivo; 
II - evitar o desperdício de material e promover a perfeita utilização e conservação do patrimônio público móvel ou imóvel; 
III - zelar pela correta utilização de recursos materiais, equipamentos, serviços contratados, bens imóveis ou veículos colocados à sua disposição, sempre 
observando os princípios da economicidade e responsabilidade socioambiental, exercendo o devido controle e prestando contas quando necessário; 
IV - manter o local de trabalho limpo e em ordem, assim como as demais dependências; 
V - cuidar dos insumos de forma racional e sustentável, zelando pela economia de água, energia elétrica e de suprimentos de escritório, como papel, canetas, 
impressões e cópias reprográficas; 
VI - não utilizar pessoal ou material ou patrimônio público do Detran/DF em atividades ou trabalhos particulares; 
VII - devolver qualquer material ou patrimônio cuja posse detiver, em caso de desligamento das atividades correlacionadas ao desempenho de cargo público ou 
em comissão no DETRAN-DF; 
VIII - não apagar registros de trabalho, dados e informações pertinentes ao setor onde tenha trabalhado, em caso de mudança de cargo ou desligamento das 
atividades no DETRAN-DF; 
IX - zelar pela integridade dos documentos e bens que estiverem sob sua guarda, responsabilidade ou posse; 
X - favorecer o uso das instalações e demais recursos do órgão para atividades condizentes com a finalidade do Departamento; 
XI - comunicar imediatamente ao gestor imediato e à área de controle patrimonial, o desaparecimento ou furto de bens da Autarquia, sob pena de 
responsabilização nos termos deste Código de Ética e da legislação vigente; e 
XII - utilizar veículos oficiais de acordo com o pleno exercício das funções públicas. 

CAPÍTULO XI 
DA COMISSÃO DE ÉTICA 

Art. 18. Caberá à Comissão de Ética, entre outras atribuições, orientar e aconselhar sobre a ética profissional, atuar como instância consultiva de gestores e 
servidores, convocar servidor para prestar informações ou apresentar documentos e esclarecer e julgar comportamentos eticamente duvidosos. 
Parágrafo único. A Comissão de Ética será criada por Instrução do Diretor-geral do Detran/DF que constará as atribuições gerais, dos seus membros, 
competências e funcionamento. 
Art. 19. Os canais de comunicação com a Comissão de Ética serão o e-mail: etica@detran.df.gov.br e os canais de comunicação da Ouvidoria do DETRAN-DF. 
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CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 20. O Diretor-geral dará ampla divulgação a este Código, fazendo publicar seu texto no Diário Oficial do Distrito Federal. 
Art. 21. Os servidores deverão contribuir para o contínuo aperfeiçoamento de uma cultura ética que atenda às expectativas dos cidadãos e, nesse sentido, 
deverão ser promovidas constantes atividades de difusão deste Código. 
Art. 22. As dúvidas na aplicação deste Código e eventuais casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Ética. 
Art. 23. As consultas sobre a aplicação das normas preconizadas neste Código serão dirigidas, por escrito, ao Presidente da Comissão de Ética, que se 
manifestará sobre o tema. 
Art. 24. Por ocasião da posse de novos servidores, o Núcleo de Registro Funcional-NUREF/GERPES/DIRAG deverá disponibilizar este Código aos servidores 
empossados, para fiel observância durante o exercício do cargo. 
Art. 25. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

LEI ANTICORRUPÇÃO / LEI DE LENIÊNCIA 

 
LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013. 

 
Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira, e dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional 
ou estrangeira. 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empresárias e às sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da forma de 
organização ou modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, associações de entidades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham 
sede, filial ou representação no território brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que temporariamente. 
Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu 
interesse ou benefício, exclusivo ou não. 
Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade individual de seus dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, 
autora, coautora ou partícipe do ato ilícito. 
§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada independentemente da responsabilização individual das pessoas naturais referidas no caput . 
§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão responsabilizados por atos ilícitos na medida da sua culpabilidade. 
Art. 4º Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária. 
§ 1º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano 
causado, até o limite do patrimônio transferido, não lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas nesta Lei decorrentes de atos e fatos ocorridos antes da 
data da fusão ou incorporação, exceto no caso de simulação ou evidente intuito de fraude, devidamente comprovados. 
§ 2º As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática 
dos atos previstos nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado. 

CAPÍTULO II 
DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NACIONAL OU ESTRANGEIRA 

Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles praticados pelas pessoas jurídicas 
mencionadas no parágrafo único do art. 1º , que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra 
os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos: 
I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei; 
III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 
atos praticados; 
IV - no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades estatais ou representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou 
esfera de governo, bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro. 
§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública estrangeira as organizações públicas internacionais. 
§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fins desta Lei, quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerça cargo, emprego ou função 
pública em órgãos, entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro, assim como em pessoas jurídicas controladas, direta ou 
indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. 

CAPÍTULO III 
DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 6º Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas jurídicas consideradas responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as seguintes sanções: 
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I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação; e 
II - publicação extraordinária da decisão condenatória. 
§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e 
natureza das infrações. 
§ 2º A aplicação das sanções previstas neste artigo será precedida da manifestação jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência 
jurídica, ou equivalente, do ente público. 
§ 3º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado. 
§ 4º Na hipótese do inciso I do caput , caso não seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 
§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação 
de grande circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação de circulação nacional, bem como por meio 
de afixação de edital, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, de modo visível ao público, e no 
sítio eletrônico na rede mundial de computadores. 
§ 6º (VETADO). 
Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções: 
I - a gravidade da infração; 
II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 
III - a consumação ou não da infração; 
IV - o grau de lesão ou perigo de lesão; 
V - o efeito negativo produzido pela infração; 
VI - a situação econômica do infrator; 
VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações; 
VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos 
de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica; 
IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade pública lesados; e 
X - (VETADO). 
Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e procedimentos previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em regulamento do Poder 
Executivo federal. 

CAPÍTULO IV 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade máxima de cada 
órgão ou entidade dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que agirá de ofício ou mediante provocação, observados o contraditório e a ampla defesa. 
§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do processo administrativo de apuração de responsabilidade da pessoa jurídica poderá ser delegada, 
vedada a subdelegação. 
§ 2º No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria-Geral da União - CGU terá competência concorrente para instaurar processos administrativos de 
responsabilização de pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados com fundamento nesta Lei, para exame de sua regularidade ou para corrigir-
lhes o andamento. 
Art. 9º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a apuração, o processo e o julgamento dos atos ilícitos previstos nesta Lei, praticados contra a 
administração pública estrangeira, observado o disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em 
Transações Comerciais Internacionais, promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000. 
Art. 10. O processo administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica será conduzido por comissão designada pela autoridade instauradora 
e composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis. 
§ 1º O ente público, por meio do seu órgão de representação judicial, ou equivalente, a pedido da comissão a que se refere o caput , poderá requerer as medidas 
judiciais necessárias para a investigação e o processamento das infrações, inclusive de busca e apreensão. 
§ 2º A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade instauradora que suspenda os efeitos do ato ou processo objeto da investigação. 
§ 3º A comissão deverá concluir o processo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da publicação do ato que a instituir e, ao final, apresentar 
relatórios sobre os fatos apurados e eventual responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo de forma motivada as sanções a serem aplicadas. 
§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado, mediante ato fundamentado da autoridade instauradora. 
Art. 11. No processo administrativo para apuração de responsabilidade, será concedido à pessoa jurídica prazo de 30 (trinta) dias para defesa, contados a partir 
da intimação. 
Art. 12. O processo administrativo, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade instauradora, na forma do art. 10, para julgamento. 
Art. 13. A instauração de processo administrativo específico de reparação integral do dano não prejudica a aplicação imediata das sanções estabelecidas nesta 
Lei. 
Parágrafo único. Concluído o processo e não havendo pagamento, o crédito apurado será inscrito em dívida ativa da fazenda pública. 
Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, observados o contraditório e a ampla defesa. 
Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, dará conhecimento ao 
Ministério Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos. 
Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a instauração do processo administrativo, dará conhecimento ao 
Ministério Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos. (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento administrativo, dará conhecimento ao 
Ministério Público de sua existência, para apuração de eventuais delitos. 

CAPÍTULO V 
DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos 
atos previstos nesta Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que dessa colaboração resulte: 
I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e 
II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob apuração. 
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Art. 16. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no âmbito de suas competências, por meio de seus órgãos de controle interno, de forma 
isolada ou em conjunto com o Ministério Público ou com a Advocacia Pública, celebrar acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática 
dos atos e pelos fatos investigados e previstos nesta Lei que colaborem efetivamente com as investigações e com o processo administrativo, de forma que dessa 
colaboração resulte: (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
II - a obtenção de informações e documentos que comprovem a infração noticiada ou sob investigação; (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015) 
(Vigência encerrada) 
III - a cooperação da pessoa jurídica com as investigações, em face de sua responsabilidade objetiva; e (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015) 
(Vigência encerrada) 
IV - o comprometimento da pessoa jurídica na implementação ou na melhoria de mecanismos internos de integridade. (Incluído pela Medida provisória nº 703, 
de 2015) (Vigência encerrada) 
Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade pública poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos 
atos previstos nesta Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o processo administrativo, sendo que dessa colaboração resulte: 
I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando couber; e 
II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem o ilícito sob apuração. 
§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 
I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar para a apuração do ato ilícito; (Revogado pela Medida provisória nº 703, de 
2015) (Vigência encerrada) 
I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse em cooperar para a apuração do ato ilícito; 
II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infração investigada a partir da data de propositura do acordo; 
III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, 
sob suas expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento. 
III - a pessoa jurídica, em face de sua responsabilidade objetiva, coopere com as investigações e com o processo administrativo, comparecendo, sob suas 
expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento; e (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência 
encerrada) 
III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e coopere plena e permanentemente com as investigações e o processo administrativo, comparecendo, 
sob suas expensas, sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento. 
IV - a pessoa jurídica se comprometa a implementar ou a melhorar os mecanismos internos de integridade, auditoria, incentivo às denúncias de irregularidades 
e à aplicação efetiva de código de ética e de conduta. (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
§ 2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 
(dois terços) o valor da multa aplicável. 
§ 2º O acordo de leniência celebrado pela autoridade administrativa: (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
I - isentará a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do caput do art. 6º e das sanções restritivas ao direito de licitar e contratar previstas na Lei n º 
8.666, de 21 de junho de 1993 , e em outras normas que tratam de licitações e contratos; (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
II - poderá reduzir a multa prevista no inciso I do caput do art. 6º em até dois terços, não sendo aplicável à pessoa jurídica qualquer outra sanção de natureza 
pecuniária decorrente das infrações especificadas no acordo; e (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
III - no caso de a pessoa jurídica ser a primeira a firmar o acordo de leniência sobre os atos e fatos investigados, a redução poderá chegar até a sua completa 
remissão, não sendo aplicável à pessoa jurídica qualquer outra sanção de natureza pecuniária decorrente das infrações especificadas no acordo. (Incluído pela 
Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
§2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 
(dois terços) o valor da multa aplicável. 
§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação de reparar integralmente o dano causado. 
§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo. 
§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo administrativo e 
quando estipular a obrigatoriedade de reparação do dano poderá conter cláusulas sobre a forma de amortização, que considerem a capacidade econômica da 
pessoa jurídica. (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
§ 4º O acordo de leniência estipulará as condições necessárias para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado útil do processo. 
§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas jurídicas que integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direito, desde que firmem o 
acordo em conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas. 
§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública após a efetivação do respectivo acordo, salvo no interesse das investigações e do processo 
administrativo. 
§ 7º Não importará em reconhecimento da prática do ato ilícito investigado a proposta de acordo de leniência rejeitada. 
§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) anos contados do 
conhecimento pela administração pública do referido descumprimento. 
§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos ilícitos previstos nesta Lei. 
§ 9º A formalização da proposta de acordo de leniência suspende o prazo prescricional em relação aos atos e fatos objetos de apuração previstos nesta Lei e 
sua celebração o interrompe. (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescricional dos atos ilícitos previstos nesta Lei. 
§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente para celebrar os acordos de leniência no âmbito do Poder Executivo federal, bem como no 
caso de atos lesivos praticados contra a administração pública estrangeira. 
§ 11. O acordo de leniência celebrado com a participação das respectivas Advocacias Públicas impede que os entes celebrantes ajuizem ou prossigam com as 
ações de que tratam o art. 19 desta Lei e o art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, ou de ações de natureza civil. (Incluído pela Medida provisória nº 703, 
de 2015) (Vigência encerrada) 
§ 12. O acordo de leniência celebrado com a participação da Advocacia Pública e em conjunto com o Ministério Público impede o ajuizamento ou o prosseguimento 
da ação já ajuizada por qualquer dos legitimados às ações mencionadas no § 11. (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
§ 13. Na ausência de órgão de controle interno no Estado, no Distrito Federal ou no Município, o acordo de leniência previsto no caput somente será celebrado 
pelo chefe do respectivo Poder em conjunto com o Ministério Público. (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
§ 14. O acordo de leniência depois de assinado será encaminhado ao respectivo Tribunal de Contas, que poderá, nos termos do inciso II do art. 71 da Constituição 
Federal, instaurar procedimento administrativo contra a pessoa jurídica celebrante, para apurar prejuízo ao erário, quando entender que o valor constante do 
acordo não atende o disposto no § 3º . (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
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Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com a pessoa jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus arts. 86 a 88. 
Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com a pessoa jurídica responsável por atos e fatos investigados previstos em 
normas de licitações e contratos administrativos com vistas à isenção ou à atenuação das sanções restritivas ou impeditivas ao direito de licitar e contratar. 
(Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de leniência com a pessoa jurídica responsável pela prática de ilícitos previstos na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções administrativas estabelecidas em seus arts. 86 a 88. 
Art. 17-A. Os processos administrativos referentes a licitações e contratos em curso em outros órgãos ou entidades que versem sobre o mesmo objeto do acordo 
de leniência deverão, com a celebração deste, ser sobrestados e, posteriormente, arquivados, em caso de cumprimento integral do acordo pela pessoa jurídica. 
(Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
Art. 17-B. Os documentos porventura juntados durante o processo para elaboração do acordo de leniência deverão ser devolvidos à pessoa jurídica quando não 
ocorrer a celebração do acordo, não permanecendo cópias em poder dos órgãos celebrantes. (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência 
encerrada) 

CAPÍTULO VI 
DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL 

Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial. 
Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial, exceto quando 
expressamente previsto na celebração de acordo de leniência, observado o disposto no § 11, no § 12 e no § 13 do art. 16. (Redação dada pela Medida provisória 
nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
Art. 18. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial. 
Art. 19. Em razão da prática de atos previstos no art. 5º desta Lei, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das respectivas Advocacias 
Públicas ou órgãos de representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação com vistas à aplicação das seguintes sanções às 
pessoas jurídicas infratoras: 
I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vantagem ou proveito direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o direito do lesado ou 
de terceiro de boa-fé; 
II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades; 
III - dissolução compulsória da pessoa jurídica; 
IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou empréstimos de órgãos ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou 
controladas pelo poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos. 
§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada quando comprovado: 
I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou promover a prática de atos ilícitos; ou 
II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados. 
§ 2º (VETADO). 
§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativa. 
§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de representação judicial, ou equivalente, do ente público poderá requerer a indisponibilidade de bens, 
direitos ou valores necessários à garantia do pagamento da multa ou da reparação integral do dano causado, conforme previsto no art. 7º , ressalvado o direito 
do terceiro de boa-fé. 
Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser aplicadas as sanções previstas no art. 6º , sem prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, 
desde que constatada a omissão das autoridades competentes para promover a responsabilização administrativa. 
Parágrafo único. A proposta do acordo de leniência poderá ser feita mesmo após eventual ajuizamento das ações cabíveis. (Incluído pela Medida provisória nº 
703, de 2015) (Vigência encerrada) 
Art. 21. Nas ações de responsabilização judicial, será adotado o rito previsto na Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. 
Parágrafo único. A condenação torna certa a obrigação de reparar, integralmente, o dano causado pelo ilícito, cujo valor será apurado em posterior liquidação, 
se não constar expressamente da sentença. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, que reunirá e dará publicidade às sanções aplicadas 
pelos órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo com base nesta Lei. 
§ 1º Os órgãos e entidades referidos no caput deverão informar e manter atualizados, no Cnep, os dados relativos às sanções por eles aplicadas. 
§ 2º O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das sanções aplicadas: 
I - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou entidade no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II - tipo de sanção; e 
III - data de aplicação e data final da vigência do efeito limitador ou impeditivo da sanção, quando for o caso. 
§ 3º As autoridades competentes, para celebrarem acordos de leniência previstos nesta Lei, também deverão prestar e manter atualizadas no Cnep, após a 
efetivação do respectivo acordo, as informações acerca do acordo de leniência celebrado, salvo se esse procedimento vier a causar prejuízo às investigações e 
ao processo administrativo. 
§ 4º Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo de leniência, além das informações previstas no § 3º , deverá ser incluída no Cnep referência ao 
respectivo descumprimento. 
§ 5º Os registros das sanções e acordos de leniência serão excluídos depois de decorrido o prazo previamente estabelecido no ato sancionador ou do 
cumprimento integral do acordo de leniência e da reparação do eventual dano causado, mediante solicitação do órgão ou entidade sancionadora. 
Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo deverão informar e manter atualizados, para fins 
de publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de caráter público, instituído no âmbito do Poder Executivo federal, os dados 
relativos às sanções por eles aplicadas, nos termos do disposto nos arts. 87 e 88 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores aplicados com fundamento nesta Lei serão destinados preferencialmente aos órgãos ou entidades 
públicas lesadas. 
Art. 25. Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas nesta Lei, contados da data da ciência da infração ou, no caso de infração permanente ou continuada, 
do dia em que tiver cessado. 
Parágrafo único. Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será interrompida com a instauração de processo que tenha por objeto a apuração da infração. 
§ 1º Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será interrompida com a instauração de processo que tenha por objeto a apuração da infração. (Incluído 
pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
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§ 2º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º aos ilícitos previstos em normas de licitações e contratos administrativos. (Incluído pela Medida provisória nº 703, 
de 2015) (Vigência encerrada) 
Parágrafo único. Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será interrompida com a instauração de processo que tenha por objeto a apuração da infração. 
Art. 26. A pessoa jurídica será representada no processo administrativo na forma do seu estatuto ou contrato social. 
§ 1º As sociedades sem personalidade jurídica serão representadas pela pessoa a quem couber a administração de seus bens. 
§ 2º A pessoa jurídica estrangeira será representada pelo gerente, representante ou administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil. 
Art. 27. A autoridade competente que, tendo conhecimento das infrações previstas nesta Lei, não adotar providências para a apuração dos fatos será 
responsabilizada penal, civil e administrativamente nos termos da legislação específica aplicável. 
Art. 28. Esta Lei aplica-se aos atos lesivos praticados por pessoa jurídica brasileira contra a administração pública estrangeira, ainda que cometidos no exterior. 
Art. 29. O disposto nesta Lei não exclui as competências do Conselho Administrativo de Defesa Econômica, do Ministério da Justiça e do Ministério da Fazenda 
para processar e julgar fato que constitua infração à ordem econômica. 
§ 1º Os acordos de leniência celebrados pelos órgãos de controle interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios contarão com a colaboração 
dos órgãos a que se refere o caput quando os atos e fatos apurados acarretarem simultaneamente a infração ali prevista. (Incluído pela Medida provisória nº 
703, de 2015) (Vigência encerrada) 
§ 2º Se não houver concurso material entre a infração prevista no caput e os ilícitos contemplados nesta Lei, a competência e o procedimento para celebração 
de acordos de leniência observarão o previsto na Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, e a referida celebração contará com a participação do Ministério 
Público. (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
Art. 30. A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de: 
I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 ; e 
II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou outras normas de licitações e contratos da administração pública, inclusive no tocante 
ao Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 
Art. 30. Ressalvada a hipótese de acordo de leniência que expressamente as inclua, a aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de 
responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de: (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 8.429, de 199 2; (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 1993 , ou por outras normas de licitações e contratos da administração pública, inclusive no que se refere ao 
Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei nº 12.462, de 2011 ; e (Redação dada pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência 
encerrada) 
III - infrações contra a ordem econômica nos termos da Lei n º 12.529, de 2011 . (Incluído pela Medida provisória nº 703, de 2015) (Vigência encerrada) 
Art. 30. A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos de responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de: 
I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 ; e 
II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ou outras normas de licitações e contratos da administração pública, inclusive no tocante 
ao Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 
Art. 31. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação. 
 
 

CONFLITO DE INTERESSE 

 
LEI Nº 12.813, DE 16 DE MAIO DE 2013. 

 
Dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego 
do Poder Executivo federal e impedimentos posteriores ao exercício do 
cargo ou emprego; e revoga dispositivos da Lei nº 9.986, de 18 de julho 
de 2000, e das Medidas Provisórias nºs 2.216-37, de 31 de agosto de 
2001, e 2.225-45, de 4 de setembro de 2001 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º As situações que configuram conflito de interesses envolvendo ocupantes de cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo federal, os requisitos e 
restrições a ocupantes de cargo ou emprego que tenham acesso a informações privilegiadas, os impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego e 
as competências para fiscalização, avaliação e prevenção de conflitos de interesses regulam-se pelo disposto nesta Lei. 
Art. 2º Submetem-se ao regime desta Lei os ocupantes dos seguintes cargos e empregos: 
I - de ministro de Estado; 
II - de natureza especial ou equivalentes; 
III - de presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de autarquias, fundações públicas, empresas públicas ou sociedades de economia mista; e 
IV - do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6 e 5 ou equivalentes. 
Parágrafo único. Além dos agentes públicos mencionados nos incisos I a IV, sujeitam-se ao disposto nesta Lei os ocupantes de cargos ou empregos cujo exercício 
proporcione acesso a informação privilegiada capaz de trazer vantagem econômica ou financeira para o agente público ou para terceiro, conforme definido em 
regulamento. 
Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - conflito de interesses: a situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados, que possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de 
maneira imprópria, o desempenho da função pública; e 
II - informação privilegiada: a que diz respeito a assuntos sigilosos ou aquela relevante ao processo de decisão no âmbito do Poder Executivo federal que tenha 
repercussão econômica ou financeira e que não seja de amplo conhecimento público. 
Art. 4º O ocupante de cargo ou emprego no Poder Executivo federal deve agir de modo a prevenir ou a impedir possível conflito de interesses e a resguardar 
informação privilegiada. 
§ 1º No caso de dúvida sobre como prevenir ou impedir situações que configurem conflito de interesses, o agente público deverá consultar a Comissão de Ética 
Pública, criada no âmbito do Poder Executivo federal, ou a Controladoria-Geral da União, conforme o disposto no parágrafo único do art. 8º desta Lei. 
§ 2º A ocorrência de conflito de interesses independe da existência de lesão ao patrimônio público, bem como do recebimento de qualquer vantagem ou ganho 
pelo agente público ou por terceiro. 
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CAPÍTULO II 
DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM CONFLITO DE INTERESSES NO EXERCÍCIO DO CARGO OU EMPREGO 

Art. 5º Configura conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo federal: 
I - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de terceiro, obtida em razão das atividades exercidas; 
II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão 
do agente público ou de colegiado do qual este participe; 
III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja incompatível com as atribuições do cargo ou emprego, considerando-se como 
tal, inclusive, a atividade desenvolvida em áreas ou matérias correlatas; 
IV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário de interesses privados nos órgãos ou entidades da administração 
pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
V - praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o agente público, seu cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, e que possa ser por ele beneficiada ou influir em seus atos de gestão; 
VI - receber presente de quem tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do qual este participe fora dos limites e condições estabelecidos 
em regulamento; e    (Regulamento) 
VII - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada, fiscalizada ou regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado. 
Parágrafo único. As situações que configuram conflito de interesses estabelecidas neste artigo aplicam-se aos ocupantes dos cargos ou empregos mencionados 
no art. 2º ainda que em gozo de licença ou em período de afastamento. 

CAPÍTULO III 
DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM CONFLITO DE INTERESSES 

APÓS O EXERCÍCIO DO CARGO OU EMPREGO 
Art. 6º Configura conflito de interesses após o exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo federal: 
I - a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades exercidas; e 
II - no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou aposentadoria, salvo quando expressamente autorizado, 
conforme o caso, pela Comissão de Ética Pública ou pela Controladoria-Geral da União: 
a) prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a pessoa física ou jurídica com quem tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do 
exercício do cargo ou emprego; 
b) aceitar cargo de administrador ou conselheiro ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física ou jurídica que desempenhe atividade relacionada à área 
de competência do cargo ou emprego ocupado; 
c) celebrar com órgãos ou entidades do Poder Executivo federal contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 
d) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou emprego ou com o qual tenha 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 
Art. 7º (VETADO). 

CAPÍTULO IV 
DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO DO CONFLITO DE INTERESSES 

Art. 8º Sem prejuízo de suas competências institucionais, compete à Comissão de Ética Pública, instituída no âmbito do Poder Executivo federal, e à Controladoria-
Geral da União, conforme o caso: 
I - estabelecer normas, procedimentos e mecanismos que objetivem prevenir ou impedir eventual conflito de interesses; 
II - avaliar e fiscalizar a ocorrência de situações que configuram conflito de interesses e determinar medidas para a prevenção ou eliminação do conflito; 
III - orientar e dirimir dúvidas e controvérsias acerca da interpretação das normas que regulam o conflito de interesses, inclusive as estabelecidas nesta Lei; 
IV - manifestar-se sobre a existência ou não de conflito de interesses nas consultas a elas submetidas; 
V - autorizar o ocupante de cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo federal a exercer atividade privada, quando verificada a inexistência de conflito de 
interesses ou sua irrelevância; 
VI - dispensar a quem haja ocupado cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo federal de cumprir o período de impedimento a que se refere o inciso II do 
art. 6º , quando verificada a inexistência de conflito de interesses ou sua irrelevância; 
VII – dispor, em conjunto com o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sobre a comunicação pelos ocupantes de cargo ou emprego no âmbito do 
Poder Executivo federal de alterações patrimoniais relevantes, exercício de atividade privada ou recebimento de propostas de trabalho, contrato ou negócio no 
setor privado; e 
VIII - fiscalizar a divulgação da agenda de compromissos públicos, conforme prevista no art. 11. 
Parágrafo único. A Comissão de Ética Pública atuará nos casos que envolvam os agentes públicos mencionados nos incisos I a IV do art. 2º e a Controladoria-
Geral da União, nos casos que envolvam os demais agentes, observado o disposto em regulamento. 
Art. 9º Os agentes públicos mencionados no art. 2º desta Lei, inclusive aqueles que se encontram em gozo de licença ou em período de afastamento, deverão: 
Art. 9º Os agentes públicos mencionados no art. 2º deverão: (Redação dada pela Medida Provisória nº 792, de 2017) (Vigência encerrada) 
Art. 9º Os agentes públicos mencionados no art. 2º desta Lei, inclusive aqueles que se encontram em gozo de licença ou em período de afastamento, deverão: 
I - enviar à Comissão de Ética Pública ou à Controladoria-Geral da União, conforme o caso, anualmente, declaração com informações sobre situação patrimonial, 
participações societárias, atividades econômicas ou profissionais e indicação sobre a existência de cônjuge, companheiro ou parente, por consanguinidade ou 
afinidade, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, no exercício de atividades que possam suscitar conflito de interesses; e 
II - comunicar por escrito à Comissão de Ética Pública ou à unidade de recursos humanos do órgão ou entidade respectivo, conforme o caso, o exercício de 
atividade privada ou o recebimento de propostas de trabalho que pretende aceitar, contrato ou negócio no setor privado, ainda que não vedadas pelas normas 
vigentes, estendendo-se esta obrigação ao período a que se refere o inciso II do art. 6º . 
Parágrafo único. As unidades de recursos humanos, ao receber a comunicação de exercício de atividade privada ou de recebimento de propostas de trabalho, 
contrato ou negócio no setor privado, deverão informar ao servidor e à Controladoria-Geral da União as situações que suscitem potencial conflito de interesses 
entre a atividade pública e a atividade privada do agente. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10. As disposições contidas nos arts. 4º e 5º e no inciso I do art. 6º estendem-se a todos os agentes públicos no âmbito do Poder Executivo federal. 
Art. 11. Os agentes públicos mencionados nos incisos I a IV do art. 2º deverão, ainda, divulgar, diariamente, por meio da rede mundial de computadores - internet, 
sua agenda de compromissos públicos.    (Regulamento) 
Art. 12. O agente público que praticar os atos previstos nos arts. 5º e 6º desta Lei incorre em improbidade administrativa, na forma do art. 11 da Lei nº 8.429, de 
2 de junho de 1992, quando não caracterizada qualquer das condutas descritas nos arts. 9º e 10 daquela Lei. 
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Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput e da aplicação das demais sanções cabíveis, fica o agente público que se encontrar em situação de conflito 
de interesses sujeito à aplicação da penalidade disciplinar de demissão, prevista no inciso III do art. 127 e no art. 132 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, ou medida equivalente. 
Art. 13. O disposto nesta Lei não afasta a aplicabilidade da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, especialmente no que se refere à apuração das 
responsabilidades e possível aplicação de sanção em razão de prática de ato que configure conflito de interesses ou ato de improbidade nela previstos. 
Art. 14. (VETADO). 
Art. 15. (VETADO). 
 
 

DECRETO N.º 10.889/2021 

 
DECRETO Nº 10.889, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021 

Regulamenta o inciso VI do caput do art. 5º e o art. 11 da Lei nº12.813, 
de 16 de maio de 2013, dispõe sobre a divulgação da agenda de 
compromissos públicos e a participação de agentes públicos, no âmbito 
do Poder Executivo federal, em audiências e sobre a concessão de 
hospitalidades por agente privado, e institui o Sistema Eletrônico de 
Agendas do Poder Executivo federal - e- Agendas. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, 
 

D E C R E T A: 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º Este Decreto: 
I - regulamenta o inciso VI do caput do art. 5º e o art. 11 da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013; 
II - dispõe sobre: 
a) a divulgação da agenda de compromissos públicos e a participação de agentes públicos, no âmbito do Poder Executivo federal, em audiências; e 
b) a concessão de hospitalidades por agente privado; e 
III - institui o Sistema Eletrônico de Agendas do Poder Executivo federal - e-Agendas. 
Art. 2º Sujeitam-se ao disposto no Capítulo III deste Decreto os agentes públicos a que se referem os incisos I a IV do caput do art. 2º da Lei nº 12.813, de 2013. 
Art. 3º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo federal poderão realizar processo interno de gestão de riscos para verificar a existência de agentes públicos 
que não se enquadrem nas hipóteses previstas nos incisos I a IV do caput do art. 2º da Lei nº 12.813, de 2013, e que participem de forma recorrente de decisão 
passível de representação privada de interesses, para: 
I - aprovar a relação de cargos e funções de agentes públicos que se enquadrem no perfil estabelecido no caput, em ato próprio; e 
II - divulgar as informações de que trata o art. 11 relativas aos compromissos públicos dos agentes a que se refere o inciso I. 
Art. 4º Sujeitam-se ao disposto nos Capítulos IV a VI todos os agentes públicos do Poder Executivo federal. 
Art. 5º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - compromisso público - atividade da qual o agente público participe em razão do cargo, da função ou do emprego que ocupe, abrangidos: 
a) audiência pública - sessão pública de caráter presencial ou tele presencial, consultiva, aberta a qualquer interessado, com a possibilidade de manifestação 
oral dos participantes, com o objetivo de subsidiar o processo de decisão em âmbito estatal; 
b) evento - atividade aberta ao público, geral ou específico, tais como congressos, seminários, convenções, cursos, solenidades, fóruns, conferências e similares; 
c) reunião - encontro de trabalho entre o agente público e uma ou mais pessoas externas ao órgão ou à entidade em que atue, em que não haja representação 
privada de interesses; 
d) audiência - compromisso presencial ou tele presencial do qual participe agente público e em que haja representação privada de interesses; e 
e) despacho interno - encontro entre agentes públicos do mesmo órgão ou da mesma entidade; 
II - representante de interesses - pessoa natural ou jurídica que se dedique, de maneira habitual ou circunstancial, profissional ou não, à representação privada 
de interesses próprios ou de terceiros, individuais, coletivos ou difusos, sob remuneração ou não, com ou sem vínculo trabalhista com representado; 
III - representação privada de interesses - interação entre o agente privado e o agente público destinada a influenciar o processo decisório da administração 
pública federal, de acordo com interesse privado próprio ou de terceiros, individual, coletivo ou difuso, no âmbito de: 
a) formulação, implementação ou avaliação de estratégia de governo ou de política pública ou atividades a elas correlatas; 
b) edição, revogação ou alteração de ato normativo; 
c) planejamento de licitações e contratos; e 
d) edição, alteração ou revogação de ato administrativo; 
IV - agente público - o agente político, o servidor público e todo aquele que exerça, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, por nomeação, 
por designação, por contratação ou por qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função no Poder Executivo federal; 
V - hospitalidade - oferta de serviço ou despesas com transporte, com alimentação, com hospedagem, com cursos, com seminários, com congressos, com 
eventos, com feiras ou com atividades de entretenimento, concedidos por agente privado para agente público no interesse institucional do órgão ou da entidade 
em que atua; 
VI - brinde - item de baixo valor econômico e distribuído de forma generalizada, como cortesia, propaganda ou divulgação habitual; 
VII - presente - bem, serviço ou vantagem de qualquer espécie recebido de quem tenha presente interesse em decisão do agente público ou de colegiado do 
qual este participe e que não configure brinde ou hospitalidade; e 
VIII - representação institucional - a participação de agente público em compromisso público, presencial ou tele presencial, organizado por outro órgão ou outra 
entidade ou por agente privado, no qual o agente público represente oficialmente o órgão ou a entidade. Presente 
§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, não se considera representação privada de interesses: 
I - o atendimento a usuários de serviços públicos e as manifestações e os demais atos de participação dos usuários dos serviços públicos, nos termos do disposto 
na Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017; 
II - a realização de atividades relacionadas à comercialização de produtos ou serviços por parte de empresa pública, sociedade de economia mista ou suas 
subsidiárias; 
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III - a prática de atos no âmbito de processos judiciais ou administrativos, na forma estabelecida na legislação processual; 
IV - a prática de atos com a finalidade de expressar opinião técnica ou de prestar esclarecimentos solicitados por agente público, desde que a pessoa que 
expresse a opinião ou o esclarecimento não participe de processo de decisão estatal como representante de interesses; 
V - o envio de informações ou documentos em resposta ou em cumprimento de solicitação ou determinação de agentes públicos; 
VI - a solicitação de informações, nos termos do disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 
VII - o exercício dos direitos de petição ou de obtenção de certidões junto aos Poderes Públicos, nos termos do disposto no inciso XXXIV do caput do art. 5º da 
Constituição; 
VIII - o comparecimento a sessão ou a reunião de órgãos ou entidades públicos, no exercício do direito de acompanhamento de atividade política; e 
IX - o contato eventual entre agentes públicos e interessados em processos decisórios relacionados àqueles, ocorrido em eventos ou em situações sociais, de 
maneira casual ou não intencional, exceto se dos fatos e das circunstâncias apurados puder ser comprovada a representação de algum interesse. 
§ 2º Os itens ou as despesas de transporte, alimentação, hospedagem, cursos, seminários, congressos, eventos, feiras ou atividades de entretenimento, 
concedidos por agente privado a agente público em decorrência de suas atribuições, porém não relacionado ao exercício de representação institucional, são 
considerados presentes. Presente 
§ 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se audiência: 
I - o compromisso público agendado por solicitação de outro agente público, quando este estiver acompanhado de representante de interesses, no qual haja 
representação privada de interesses; e 
II - o compromisso, presencial ou tele presencial, entre dois agentes públicos, quando um deles representar interesse e se encontrar em licença para desempenho 
de mandato classista nos termos do disposto no art. 92 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
§ 4º Para fins do disposto do inciso VI do caput, considera-se item de baixo valor econômico aquele com valor menor do que um por cento do teto remuneratório 
previsto no inciso XI do caput do art.37 da Constituição. 
 

CAPÍTULO II 
DO SISTEMA E-AGENDAS 

Art. 6º Fica instituído o Sistema Eletrônico de Agendas do Poder Executivo federal - e-Agendas, para registro e divulgação das informações das agendas de 
compromissos públicos dos agentes públicos de que tratam o art. 2º e o art. 3. 
Art. 7º O e-Agendas é: 
I - de uso obrigatório pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; e 
II - de uso facultativo pelas empresas públicas e sociedades de economia mista. 
Parágrafo único. Na hipótese de as empresas públicas e as sociedades de economia mista utilizarem outros sistemas, os deveres de registro e de transparência 
estabelecidos no Capítulo III serão observados, nos termos do disposto no inciso II do caput. 
Art. 8º O e-Agendas será disponibilizado, gerenciado e mantido pela Controladoria-Geral da União. 
Parágrafo único. Será concedida permissão de acesso ao e-Agendas à Comissão de Ética Pública, para fins do exercício das competências estabelecidas pela 
Lei nº 12.813, de 2013, e por este Decreto. 
Art. 9º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo federal deverão: 
I - cadastrar no e-Agendas os respectivos agentes públicos de que trata o art. 2º; 
II - manter atualizados os cadastros de que trata o inciso I. 
Art. 10. As informações constantes do e-Agendas serão diariamente divulgadas pela Controladoria-Geral da União em sítio eletrônico oficial. 
§ 1º Os registros do e-Agendas permanecerão disponíveis para visualização e consulta, em transparência ativa e em formato aberto, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 3º do art. 8º da Lei nº12.527, de 2011, por, no mínimo, cinco anos. 
§ 2º Encerrado o prazo estabelecido no § 1º, os registros permanecerão armazenados em banco de dados da Controladoria-Geral da União. 
 

CAPÍTULO III 
DO REGISTRO E DA PUBLICAÇÃO DA AGENDA DE COMPROMISSOS PÚBLICOS 

Art. 11. O agente público de que trata o art. 2º deverá registrar e publicar, por meio do e-Agendas ou por meio de sistema próprio, observado o disposto no art. 
7º, as informações sobre: 
I - sua participação em compromisso público, ocorrido presencialmente ou não, ainda que fora do local de trabalho, com ou sem agendamento prévio, em território 
nacional ou estrangeiro, com, no mínimo: 
a) assunto; 
b) local; 
c) data; 
d) horário; 
e) lista de participantes; e 
f) na hipótese de audiência, além dos dados referidos nas alíneas "a" a "e": 
1. a identificação do representante de interesses; 
2. a identificação da pessoa natural ou jurídica ou do grupo de interesses, na hipótese de representar interesse de terceiros; e 
3. a descrição dos interesses representados; 
II - hospitalidades e presentes recebidos de agente privado, em decorrência do mandato, do presente cargo, da função ou do emprego público que exerça ou 
ocupe ou de atividades que exerça como agente público, observado o disposto nos Capítulos V e VI, com, no mínimo: 
a) data; 
b) bem, serviço ou vantagem de qualquer espécie recebido; e 
c) identificação do agente privado ofertante; 
III - viagem realizada no exercício de função pública, na qual haja custeio de despesas por agente privado, no todo ou em parte, com, no mínimo: 
a) objetivo da viagem; 
b) data; 
c) local de origem; 
d) local de destino; e 
e) o valor estimado das despesas custeadas pelo agente privado; e 
IV - período de ausência, com indicação, quando houver, de seu substituto. 
§ 1º As viagens realizadas no exercício da função pública com custeio integral por recursos de órgão ou entidade da administração pública federal serão 
gradativamente incluídos na agenda pública, a partir da integração do e-Agendas com o Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP. 
§ 2º Quando se tratar de audiência pública e de evento, fica dispensado o requisito estabelecido na alínea "e" do inciso I do caput. 
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§ 3º Na hipótese prevista no art. 18, a entrega do presente ao setor de patrimônio de seu órgão presenteou sua entidade será declarada no e-Agendas. 
§ 4º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, o substituto deverá registrar e publicar sua agenda de compromissos públicos durante o período de substituição. 
§ 5º O despacho interno fica dispensado do registro e da publicação no e-Agendas. 
Art. 12. O compromisso público realizado sem agendamento prévio deverá ser registrado e publicado no e-Agendas ou no sistema próprio, observado o disposto 
no art. 7º, no prazo de sete dias corridos, contado da data de sua realização. 
Parágrafo único. A retificação ou a complementação de compromisso público previamente agendado observará o prazo estabelecido no caput. 
Art. 13. O agente público de que trata o art. 2º é responsável: 
I - pela veracidade e pela completude das informações de sua agenda de compromissos públicos; e 
II - pelo registro e pela publicação tempestivos das informações no e-Agendas. 
Art. 14. São dispensadas de divulgação as hipóteses: 
I - cujo sigilo seja imprescindível à salvaguarda e à segurança da sociedade e do Estado, incluídas as atividades de segurança e de defesa cibernética; e 
II - de sigilo previstas em leis específicas. 
 

CAPÍTULO IV 
DA PARTICIPAÇÃO EM AUDIÊNCIAS, CONSULTAS PÚBLICAS E AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

Art. 15. Os representantes de interesses poderão ser ouvidos: 
I - em audiência, mediante solicitação própria ou a convite de agente público; ou 
II - em audiência pública, como expositores. 
§ 1º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo federal prezarão pela isonomia de tratamento àqueles que solicitarem audiências sobre a mesma matéria, 
permitida a realização de consulta pública ou de audiência pública para esse fim. 
§ 2º Quando cabível, o representante de interesses deverá declarar que se submete às normas de ética e de conduta da empresa de que sejam empregados, 
sócios ou contratados, ou de associações a que sejam filiados, antes da realização da audiência. 
Art. 16. O agente público que participar de audiência deverá, sempre que possível, estar acompanhado de, no mínimo, outro agente público do Poder Executivo 
federal. 
Parágrafo único. Na hipótese de inobservância ao disposto no caput, os motivos deverão ser informados em campo próprio no sistema e-Agendas ou no sistema 
próprio, observado o disposto no art.7º. 
CAPÍTULO V 
DO RECEBIMENTO E DO TRATAMENTO DE PRESENTESPRESENTE 
Art. 17. Para fins do disposto no inciso VI do caput do art. 5º da Lei nº 12.813, de 2013, é vedado a todo agente público do Poder Executivo federal receber 
presente de quem tenha interesse em decisão presente sua ou de colegiado do qual participe. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica ao recebimento de brinde, nos termos do disposto no inciso VI do caput do art. 5º deste Decreto, dispensado 
seu registro no e-Agendas. 
Art. 18. Na hipótese de inviabilidade da recusa ou da devolução imediata do presente recebido, presente o agente público deverá entregá-lo ao setor de patrimônio 
de seu órgão ou de sua entidade, o qual adotará as providências cabíveis quanto à sua destinação. 
§ 1º A entrega de que trata o caput será realizada no prazo de sete dias, contado da data de recebimento do presente. Presente 
§ 2º Na hipótese de recebimento do presente durante ausência do agente público, o prazo de presente que trata o § 1º será contado da data do retorno do 
referido agente público ao seu órgão ou à sua entidade. 
 

CAPÍTULO VI 
DA CONCESSÃO DE HOSPITALIDADES POR AGENTE PRIVADO 

Art. 19. As hospitalidades de que trata o inciso V do caput do art. 5º poderão ser concedidas, no todo ou em parte, por agente privado, desde que autorizado no 
âmbito do órgão ou da entidade. 
§ 1º A autorização a que se refere o caput observará: 
I - os interesses institucionais do órgão ou da entidade; e 
II - os riscos em potencial à integridade e à imagem do órgão ou da entidade. 
§ 2º Os itens de hospitalidade: 
I - devem estar diretamente relacionados com os propósitos legítimos da representação de interesses, em circunstâncias apropriadas de interação profissional; 
II - devem ter valor compatível com: 
a) os padrões adotados pela administração pública federal em serviços semelhantes; ou 
b) as hospitalidades ofertadas a outros participantes nas mesmas condições; e 
III - não devem caracterizar benefício pessoal. 
§ 3º A concessão de itens de hospitalidade poderá ser realizada mediante pagamento: 
I - direto pelo agente privado ao prestador de serviços; ou 
II - de valores compensatórios diretamente ao agente público, sob a forma de diárias ou de ajuda de custo, desde que autorizado pela autoridade competente. 
Art. 20. O agente público não poderá receber remuneração de agente privado em decorrência do exercício de representação institucional. 
Parágrafo único. Quando possível, eventuais valores que seriam pagos a título de remuneração de palestrante ou de painelista serão revertidos pelo organizador 
do evento em inscrições para a capacitação de agentes públicos da administração pública federal. 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 21. A Controladoria-Geral da União e a Comissão de Ética Pública poderão, no âmbito de suas competências: 
I - editar atos normativos complementares à execução deste Decreto; 
II - oferecer treinamento e material didático; e 
III - monitorar a sua aplicação. 
Art. 22. Compete à Controladoria-Geral da União e à Comissão de Ética Pública, no âmbito de suas competências, fiscalizar o cumprimento da divulgação de 
agenda de compromissos públicos por agentes públicos. 
Art. 23. Os registros de agendas em sistema próprio existente na data de publicação deste Decreto devem ser mantidos em transparência ativa pelo prazo de, 
no mínimo, cinco anos. 
Parágrafo único. Encerrado o prazo estabelecido no caput, os registros poderão ser retirados da transparência ativa, caso tenham sido transferidos para os 
bancos de dados e permaneçam em transparência passiva. 
Art. 24. Fica revogado o Decreto nº 4.334, de 12 de agosto de 2002. 
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Art. 25. Este Decreto entra em vigor em: 
I - 9 de outubro de 2022, quanto aos Capítulos II e III; e 
II - 9 de fevereiro de 2022, quanto aos demais dispositivos. 
 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 
LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011. 

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no 
inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; 
altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, 
de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 
1991; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso 

a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal. 
Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei: 
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério 

Público; 
II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse 

público, recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou 
outros instrumentos congêneres. 

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua 
destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em 
conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes: 

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 
II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações; 
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; 
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública; 
V - desenvolvimento do controle social da administração pública. 
Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte 

ou formato; 
II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou formato; 
III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da 

sociedade e do Estado; 
IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou identificável; 
V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, 

distribuição, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação; 
VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados; 
VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou 

sistema; 
VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, trânsito e destino; 
IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de detalhamento possível, sem modificações. 
Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma 

transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão. 
CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 
Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: 
I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação; 
II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e integridade; e 
III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso. 
Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: 
I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação 

almejada; 
II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos; 
III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo 

que esse vínculo já tenha cessado; 
IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; 
V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à sua política, organização e serviços; 
VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e 
VII - informação relativa: 
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores 

propostos; 
b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de 

contas relativas a exercícios anteriores. 
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VIII – (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 14.345, de 2022) 
§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou 

tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. 
§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de 

certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo. 
§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas utilizados como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo 

será assegurado com a edição do ato decisório respectivo. 
§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e entidades referidas no art. 1º , quando não fundamentada, sujeitará 

o responsável a medidas disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei. 
§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer à autoridade competente a imediata abertura de sindicância para 

apurar o desaparecimento da respectiva documentação. 
§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o responsável pela guarda da informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar 

o fato e indicar testemunhas que comprovem sua alegação. 
Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de 

suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. 
§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: 
I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 
II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros; 
III - registros das despesas; 
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; e 
VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 
§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, 

sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). 
§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre outros, aos seguintes requisitos: 
I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil 

compreensão; 
II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a 

facilitar a análise das informações; 
III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina; 
IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação; 
V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso; 
VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 
VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e 
VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, 

de 19 de dezembro de 2000, e do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008. 

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º , 
mantida a obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução orçamentária e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 
73-B da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante: 
I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades do poder público, em local com condições apropriadas para: 
a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações; 
b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas unidades; 
c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações; e 
II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação popular ou a outras formas de divulgação. 

CAPÍTULO III 
DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Seção I 
Do Pedido de Acesso 

Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos órgãos e entidades referidos no art. 1º desta Lei, por qualquer 
meio legítimo, devendo o pedido conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida. 

§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do requerente não pode conter exigências que inviabilizem a solicitação. 
§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa de encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais na 

internet. 
§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da solicitação de informações de interesse público. 
Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à informação disponível. 
§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não 

superior a 20 (vinte) dias: 
I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a reprodução ou obter a certidão; 
II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso pretendido; ou 
III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento 

a esse órgão ou entidade, cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação. 
§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente. 
§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cumprimento da legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer meios 

para que o próprio requerente possa pesquisar a informação de que necessitar. 
§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total ou parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a 

possibilidade de recurso, prazos e condições para sua interposição, devendo, ainda, ser-lhe indicada a autoridade competente para sua apreciação. 
§ 5º A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse formato, caso haja anuência do requerente. 
§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em formato impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, serão 

informados ao requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar, obter ou reproduzir a referida informação, procedimento esse que 
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desonerará o órgão ou entidade pública da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios para realizar por si mesmo 
tais procedimentos. 

Art. 12. O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nas hipóteses de reprodução de documentos pelo órgão ou entidade pública 
consultada, situação em que poderá ser cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos materiais utilizados.          (Vide 
Lei nº 14.129, de 2021)       (Vigência) 

Parágrafo único. Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput todo aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do 
sustento próprio ou da família, declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983. 

Art. 12.  O serviço de busca e de fornecimento de informação é gratuito.  (Redação dada pela Lei nº 14.129, de 2021)       (Vigência) 
§ 1º  O órgão ou a entidade poderá cobrar exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento dos custos dos serviços e dos materiais utilizados, 

quando o serviço de busca e de fornecimento da informação exigir reprodução de documentos pelo órgão ou pela entidade pública consultada.    (Incluído pela 
Lei nº 14.129, de 2021)       (Vigência) 

§ 2º  Estará isento de ressarcir os custos previstos no § 1º deste artigo aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento 
próprio ou da família, declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.        (Incluído pela Lei nº 14.129, de 2021)       (Vigência) 

Art. 13. Quando se tratar de acesso à informação contida em documento cuja manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida a 
consulta de cópia, com certificação de que esta confere com o original. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interessado poderá solicitar que, a suas expensas e sob supervisão de servidor público, 
a reprodução seja feita por outro meio que não ponha em risco a conservação do documento original. 

Art. 14. É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de negativa de acesso, por certidão ou cópia. 
Seção II 

Dos Recursos 
Art. 15. No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões da negativa do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a decisão 

no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua ciência. 
Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente superior à que exarou a decisão impugnada, que deverá se manifestar no prazo 

de 5 (cinco) dias. 
Art. 16. Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, o requerente poderá recorrer à Controladoria-Geral da 

União, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias se: 
I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado; 
II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente classificada como sigilosa não indicar a autoridade classificadora ou a 

hierarquicamente superior a quem possa ser dirigido pedido de acesso ou desclassificação; 
III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabelecidos nesta Lei não tiverem sido observados; e 
IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos previstos nesta Lei. 
§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à Controladoria-Geral da União depois de submetido à apreciação de pelo menos uma 

autoridade hierarquicamente superior àquela que exarou a decisão impugnada, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias. 
§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria-Geral da União determinará ao órgão ou entidade que adote as providências 

necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta Lei. 
§ 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da União, poderá ser interposto recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações, 

a que se refere o art. 35. 
Art. 17. No caso de indeferimento de pedido de desclassificação de informação protocolado em órgão da administração pública federal, poderá o 

requerente recorrer ao Ministro de Estado da área, sem prejuízo das competências da Comissão Mista de Reavaliação de Informações, previstas no art. 35, e 
do disposto no art. 16. 

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido às autoridades mencionadas depois de submetido à apreciação de pelo menos uma 
autoridade hierarquicamente superior à autoridade que exarou a decisão impugnada e, no caso das Forças Armadas, ao respectivo Comando. 

§ 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como objeto a desclassificação de informação secreta ou ultrassecreta, caberá recurso à Comissão 
Mista de Reavaliação de Informações prevista no art. 35. 

Art. 18. Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias proferidas no recurso previsto no art. 15 e de revisão de classificação de documentos 
sigilosos serão objeto de regulamentação própria dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, em seus respectivos âmbitos, assegurado ao 
solicitante, em qualquer caso, o direito de ser informado sobre o andamento de seu pedido. 

Art. 19. (VETADO). 
§ 1º (VETADO). 
§ 2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público informarão ao Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do Ministério Público, 

respectivamente, as decisões que, em grau de recurso, negarem acesso a informações de interesse público. 
Art. 20. Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao procedimento de que trata este Capítulo. 

CAPÍTULO IV 
DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 21. Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais. 
Parágrafo único. As informações ou documentos que versem sobre condutas que impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes 

públicos ou a mando de autoridades públicas não poderão ser objeto de restrição de acesso. 
Art. 22. O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de sigilo e de segredo de justiça nem as hipóteses de segredo industrial decorrentes 

da exploração direta de atividade econômica pelo Estado ou por pessoa física ou entidade privada que tenha qualquer vínculo com o poder público. 
Seção II 

Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 
Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado e, portanto, passíveis de classificação as informações cuja divulgação 

ou acesso irrestrito possam: 
I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional; 
II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso 

por outros Estados e organismos internacionais; 
III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população; 
IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País; 
V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças Armadas; 
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VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas 
de interesse estratégico nacional; 

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou estrangeiras e seus familiares; ou 
VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de 

infrações. 
Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade 

ou do Estado, poderá ser classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada. 
§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a classificação prevista no caput, vigoram a partir da data de sua produção e 

são os seguintes: 
I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos; 
II - secreta: 15 (quinze) anos; e 
III - reservada: 5 (cinco) anos. 
§ 2º As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente e Vice-Presidente da República e respectivos cônjuges e filhos(as) serão 

classificadas como reservadas e ficarão sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição. 
§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º , poderá ser estabelecida como termo final de restrição de acesso a ocorrência de determinado 

evento, desde que este ocorra antes do transcurso do prazo máximo de classificação. 
§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o seu termo final, a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso 

público. 
§ 5º Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser observado o interesse público da informação e utilizado o critério 

menos restritivo possível, considerados: 
I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e 
II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final. 

Seção III 
Da Proteção e do Controle de Informações Sigilosas 

Art. 25. É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de informações sigilosas produzidas por seus órgãos e entidades, assegurando a sua 
proteção.         (Regulamento) 

§ 1º O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada como sigilosa ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de conhecê-
la e que sejam devidamente credenciadas na forma do regulamento, sem prejuízo das atribuições dos agentes públicos autorizados por lei. 

§ 2º O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para aquele que a obteve de resguardar o sigilo. 
§ 3º Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a serem adotados para o tratamento de informação sigilosa, de modo a protegê-la contra 

perda, alteração indevida, acesso, transmissão e divulgação não autorizados. 
Art. 26. As autoridades públicas adotarão as providências necessárias para que o pessoal a elas subordinado hierarquicamente conheça as normas e 

observe as medidas e procedimentos de segurança para tratamento de informações sigilosas. 
Parágrafo único. A pessoa física ou entidade privada que, em razão de qualquer vínculo com o poder público, executar atividades de tratamento de 

informações sigilosas adotará as providências necessárias para que seus empregados, prepostos ou representantes observem as medidas e procedimentos de 
segurança das informações resultantes da aplicação desta Lei. 

Seção IV 
Dos Procedimentos de Classificação, Reclassificação e Desclassificação 

Art. 27. A classificação do sigilo de informações no âmbito da administração pública federal é de competência:         (Regulamento) 
I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades: 
a) Presidente da República; 
b) Vice-Presidente da República; 
c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas; 
d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e 
e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no exterior; 
II - no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I, dos titulares de autarquias, fundações ou empresas públicas e sociedades de economia 

mista; e 
III - no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II e das que exerçam funções de direção, comando ou chefia, nível DAS 101.5, ou 

superior, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, ou de hierarquia equivalente, de acordo com regulamentação específica de cada órgão ou entidade, 
observado o disposto nesta Lei. 

§ 1º A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere à classificação como ultrassecreta e secreta, poderá ser delegada pela autoridade 
responsável a agente público, inclusive em missão no exterior, vedada a subdelegação. 

§ 2º A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecreto pelas autoridades previstas nas alíneas “d” e “e” do inciso I deverá ser ratificada pelos 
respectivos Ministros de Estado, no prazo previsto em regulamento. 

§ 3º A autoridade ou outro agente público que classificar informação como ultrassecreta deverá encaminhar a decisão de que trata o art. 28 à Comissão 
Mista de Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35, no prazo previsto em regulamento. 

Art. 28. A classificação de informação em qualquer grau de sigilo deverá ser formalizada em decisão que conterá, no mínimo, os seguintes elementos: 
I - assunto sobre o qual versa a informação; 
II - fundamento da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 24; 
III - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do evento que defina o seu termo final, conforme limites previstos no art. 24; e 
IV - identificação da autoridade que a classificou. 
Parágrafo único. A decisão referida no caput será mantida no mesmo grau de sigilo da informação classificada. 
Art. 29. A classificação das informações será reavaliada pela autoridade classificadora ou por autoridade hierarquicamente superior, mediante 

provocação ou de ofício, nos termos e prazos previstos em regulamento, com vistas à sua desclassificação ou à redução do prazo de sigilo, observado o disposto 
no art. 24.         (Regulamento) 

§ 1º O regulamento a que se refere o caput deverá considerar as peculiaridades das informações produzidas no exterior por autoridades ou agentes 
públicos. 

§ 2º Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser examinadas a permanência dos motivos do sigilo e a possibilidade de danos decorrentes do 
acesso ou da divulgação da informação. 

§ 3º Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo prazo de restrição manterá como termo inicial a data da sua produção. 
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Art. 30. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará, anualmente, em sítio à disposição na internet e destinado à veiculação de dados e 
informações administrativas, nos termos de regulamento: 

I - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 (doze) meses; 
II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identificação para referência futura; 
III - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre os 

solicitantes. 
§ 1º Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da publicação prevista no caput para consulta pública em suas sedes. 
§ 2º Os órgãos e entidades manterão extrato com a lista de informações classificadas, acompanhadas da data, do grau de sigilo e dos fundamentos da 

classificação. 
Seção V 

Das Informações Pessoais 
Art. 31. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das 

pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais. 
§ 1º As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem: 
I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e pelo prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a 

agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a que elas se referirem; e 
II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem. 
§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será responsabilizado por seu uso indevido. 
§ 3º O consentimento referido no inciso II do § 1º não será exigido quando as informações forem necessárias: 
I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legalmente incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o tratamento 

médico; 
II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse público ou geral, previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa 

a que as informações se referirem; 
III - ao cumprimento de ordem judicial; 
IV - à defesa de direitos humanos; ou 
V - à proteção do interesse público e geral preponderante. 
§ 4º A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e imagem de pessoa não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar processo 

de apuração de irregularidades em que o titular das informações estiver envolvido, bem como em ações voltadas para a recuperação de fatos históricos de maior 
relevância. 

§ 5º Regulamento disporá sobre os procedimentos para tratamento de informação pessoal. 
CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 
Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público ou militar: 
I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de 

forma incorreta, incompleta ou imprecisa; 
II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua 

guarda ou a que tenha acesso ou conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública; 
III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação; 
IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à informação sigilosa ou informação pessoal; 
V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem; 
VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e 
VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado. 
§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, as condutas descritas no caput serão consideradas: 
I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões militares médias ou graves, segundo os critérios neles estabelecidos, 

desde que não tipificadas em lei como crime ou contravenção penal; ou 
II - para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações, infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no 

mínimo, com suspensão, segundo os critérios nela estabelecidos. 
§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, também, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas 

Leis nºs 1.079, de 10 de abril de 1950, e 8.429, de 2 de junho de 1992. 
Art. 33. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude de vínculo de qualquer natureza com o poder público e deixar de observar 

o disposto nesta Lei estará sujeita às seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - rescisão do vínculo com o poder público; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 
§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias. 
§ 2º A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o interessado efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV. 
§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou entidade pública, facultada a defesa do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista. 
Art. 34. Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente pelos danos causados em decorrência da divulgação não autorizada ou utilização 

indevida de informações sigilosas ou informações pessoais, cabendo a apuração de responsabilidade funcional nos casos de dolo ou culpa, assegurado o 
respectivo direito de regresso. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou entidade privada que, em virtude de vínculo de qualquer natureza com órgãos ou 
entidades, tenha acesso a informação sigilosa ou pessoal e a submeta a tratamento indevido. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 35. (VETADO). 
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§ 1º É instituída a Comissão Mista de Reavaliação de Informações, que decidirá, no âmbito da administração pública federal, sobre o tratamento e a 
classificação de informações sigilosas e terá competência para: 

I - requisitar da autoridade que classificar informação como ultrassecreta e secreta esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral da informação; 
II - rever a classificação de informações ultrassecretas ou secretas, de ofício ou mediante provocação de pessoa interessada, observado o disposto no 

art. 7º e demais dispositivos desta Lei; e 
III - prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada como ultrassecreta, sempre por prazo determinado, enquanto o seu acesso ou divulgação 

puder ocasionar ameaça externa à soberania nacional ou à integridade do território nacional ou grave risco às relações internacionais do País, observado o prazo 
previsto no § 1º do art. 24. 

§ 2º O prazo referido no inciso III é limitado a uma única renovação. 
§ 3º A revisão de ofício a que se refere o inciso II do § 1º deverá ocorrer, no máximo, a cada 4 (quatro) anos, após a reavaliação prevista no art. 39, 

quando se tratar de documentos ultrassecretos ou secretos. 
§ 4º A não deliberação sobre a revisão pela Comissão Mista de Reavaliação de Informações nos prazos previstos no § 3º implicará a desclassificação 

automática das informações. 
§ 5º Regulamento disporá sobre a composição, organização e funcionamento da Comissão Mista de Reavaliação de Informações, observado o mandato 

de 2 (dois) anos para seus integrantes e demais disposições desta Lei.         (Regulamento) 
Art. 36. O tratamento de informação sigilosa resultante de tratados, acordos ou atos internacionais atenderá às normas e recomendações constantes 

desses instrumentos. 
Art. 37. É instituído, no âmbito do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, o Núcleo de Segurança e Credenciamento (NSC), 

que tem por objetivos:         (Regulamento) 
I - promover e propor a regulamentação do credenciamento de segurança de pessoas físicas, empresas, órgãos e entidades para tratamento de 

informações sigilosas; e 
II - garantir a segurança de informações sigilosas, inclusive aquelas provenientes de países ou organizações internacionais com os quais a República 

Federativa do Brasil tenha firmado tratado, acordo, contrato ou qualquer outro ato internacional, sem prejuízo das atribuições do Ministério das Relações 
Exteriores e dos demais órgãos competentes. 

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre a composição, organização e funcionamento do NSC. 
Art. 38. Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.507, de 12 de novembro de 1997, em relação à informação de pessoa, física ou jurídica, constante de 

registro ou banco de dados de entidades governamentais ou de caráter público. 
Art. 39. Os órgãos e entidades públicas deverão proceder à reavaliação das informações classificadas como ultrassecretas e secretas no prazo máximo 

de 2 (dois) anos, contado do termo inicial de vigência desta Lei. 
§ 1º A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação prevista no caput, deverá observar os prazos e condições previstos nesta Lei. 
§ 2º No âmbito da administração pública federal, a reavaliação prevista no caput poderá ser revista, a qualquer tempo, pela Comissão Mista de 

Reavaliação de Informações, observados os termos desta Lei. 
§ 3º Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, será mantida a classificação da informação nos termos da legislação 

precedente. 
§ 4º As informações classificadas como secretas e ultrassecretas não reavaliadas no prazo previsto no caput serão consideradas, automaticamente, de 

acesso público. 
Art. 40. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei, o dirigente máximo de cada órgão ou entidade da administração pública federal 

direta e indireta designará autoridade que lhe seja diretamente subordinada para, no âmbito do respectivo órgão ou entidade, exercer as seguintes atribuições: 
I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos desta Lei; 
II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar relatórios periódicos sobre o seu cumprimento; 
III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento 

do disposto nesta Lei; e 
IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do disposto nesta Lei e seus regulamentos. 
Art. 41. O Poder Executivo Federal designará órgão da administração pública federal responsável: 
I - pela promoção de campanha de abrangência nacional de fomento à cultura da transparência na administração pública e conscientização do direito 

fundamental de acesso à informação; 
II - pelo treinamento de agentes públicos no que se refere ao desenvolvimento de práticas relacionadas à transparência na administração pública; 
III - pelo monitoramento da aplicação da lei no âmbito da administração pública federal, concentrando e consolidando a publicação de informações 

estatísticas relacionadas no art. 30; 
IV - pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de relatório anual com informações atinentes à implementação desta Lei. 
Art. 42. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua publicação. 
Art. 43. O inciso VI do art. 116 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 116. ................................................................... 
............................................................................................ 
VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento da autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento 

desta, ao conhecimento de outra autoridade competente para apuração; 
.................................................................................” (NR) 

Art. 44. O Capítulo IV do Título IV da Lei nº 8.112, de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 126-A: 
“Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal ou administrativamente por dar ciência à autoridade superior ou, quando houver 

suspeita de envolvimento desta, a outra autoridade competente para apuração de informação concernente à prática de crimes ou improbidade de que tenha 
conhecimento, ainda que em decorrência do exercício de cargo, emprego ou função pública.” 

Art. 45. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em legislação própria, obedecidas as normas gerais estabelecidas nesta Lei, definir 
regras específicas, especialmente quanto ao disposto no art. 9º e na Seção II do Capítulo III. 

Art. 46. Revogam-se: 
I - a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005 ; e 
II - os arts. 22 a 24 da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991. 
Art. 47. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação. 
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